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2. ORIGEM DA PROPRIEDADE.

" . �.2.1 .. Historico. 

De uma maneira g�ral, pode-se dizer que a proprie-
'

dade teve o seu aparecimento ligado intimamente com o advento do 

homem. 

Encontrando um ambiente hostil, rude e desconhecido, 

viu o homem que, para evitar um estado de necessidade, para satis

fazer as suas exigências,. era fbr�aâo � executar_ algum trabalh_o , 
,

necessario lutar para poder sobre�iver. 

A prÓpria semente raz esforços para romper a crôsta 

· de terra dura que a cobre, e vir a respirar o ar e �entir a luze

O homem não fugiu à lei comum: teve tambem que fazer esforços _pe1:

severantes para prover as suas necessidadesº 
A 

Tal �sforço, inconft

ciente nas plantas, torna-se, quanto ao homem, ato refletido e

toma o nome de trabalho.
A ; 

Desse trabalho, dessa luta herculea contra o meio 
, 

hostil, nasceu no homem o conceito de dominio (11dominium 11 ), das 
� , 

cousas que ele manuseava t e que eram indispensaveis para a sua ly 

ta, para o seu sustento. 

Em conseqUência dêsse estado d� cousas, apareceu no 

homem, mesmo sem o perceber, a manifestação primitiva do domínio, 
, A - A 

dominio esse resultado da preocupaçao do que era para ele indispen 
, ' 

savel a sua manutenção· (caça ., frutos, hervas, etc.) assim como sua 

proteção contra o meio rude. 

Como seu trabalho se tornava cada vez mais penoso e 

sua vida mais risco corria, percebeu que et� imperioso e de abso

luta necessidade para o seu trabalho e para a sua garantia, inven-
- , , 

tar (a invençao e trabalho exclusivamente de raciocinio) alguns

apetrechos que o viriam auxiliar enormemente. 

julgou e se tornou senhor absoluto.

Deles então se

A 

Ve-se, assim, que a propriedade nascente roi indivi-
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dual e exclus.iva, e aind9. de cousas móveis; isso porque, sendo a 

terra nesse per:Íodo superabundante, não sentiu necessidade de de

marcar uma parte para si. 
,

Com o passar do tempo, aumentando em numero, sentiu 

o homem a necessidade de grupar-se�· ou por instinto de conservação

ou para melhor se de.fender, ou para melhor troca de aptidões, .fac,1

lidades e utilidades, grupou-se, passando então a viver juntamente
,

com companheiros, .formando uma coletividade. Como não ha na su-
, , , -

perficie da terra nenhum territorio que, em certa f!poca, nao tenha
, 1\ � , A 

sido arrebatado a viva .força, tambem naquela epoca, esse problema

começara a aparecer. Associavam-se cada vez mais, para impedir a
A A , - , 

toda .força, possíveis incursoes em seus territorios.

Com isso apareceu a propriedade da terra, proprie-
,

dade de cousa imovel, que veio então a constituir a ]!opriedade QQ·-

.ID..'IJlll .QY coletiva. 

'Evidentemente nem todos assim procediam. Os ho-

mens que se dedicavam� criação, não tiveram, nesse infcio, ap�go 
' - ,.

 

a te·rra; mudavam sempre de regia o, a procura de· novas e melhores

pastagens: eram nômades.

ês nascentes propriedades coletivas - a "communio 

bonorum prime·va11 
- .foram-se estendendo cada vez mais, at� que fi

caram transformadas em vastas regiões, :regiões essas que eram .pr.Q
• 

priedades de todos e que passaram a constituir, posteriormente,_ as 
,

sociedades primitivas, celulas das nações modernas. Dessa manei-

ra foi que apareceram e se constituíram em sociedade, o .Q1sn celta, 
,

a gens romana, o mir slavo, a tribu arabica e ta:ritçis outras. 

Essas primitivas propriedades eram estabelecidas em 

direitos e principios bastante diversos dos que serviram de base 
'

as modernas gerações. 

,

 -

Assim e que os antigos germanos nao possuíam, cada 

um, particularmente j a terra. 8 tribu ou sua sociedade e que di� 
,_ 

tribuia as terras a cada um� e fazia rodlzio entre os mesmos nos 

,

,
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, , 

anos seguintes, de sorte que, o individuo era prop:rietario da co-

lheita e não da terra. 
, . ~ , 

Ja Bm outras regioes, como a Grecia e a 
, , - ' . Italia, a terra -per·tencia ao individuo, e contrariamente, a co-

. ' 

lheita a tribu. 

Diz· FOUSTEL DE COULANGES(6) que., entre os gregos e 
~ 

os latinos, nao eram as leis, e sim as crenças religiosas que .ga-

rantiam o direito da propriedade. 

Cada trib11 ou agrupamento, tinha seus campos de 

cultura e de pastoreio, e era propriedade privada delesº 

assim, as povo�ç�es, lugarejos, vilas, etc •• 

Nasciam 

Em Roma antiga, óada propriedéde, cada casa, cada 
, 

campo de cultura, eram protegidos pela lei romana e tambem pela 

religiio, � eram delimitados por marcos divis�rios, de dist;ncia• 

em distância, que marcavam a propriedade da familia. Êsses mar-
, , 

cos divisorios (troncos de arvores, grandes pedras, etc.) eram C.Q 

nhecidos por tttermos11 (do latim "terminus" - limite).· 

De um modo geral, a propriedade, em origem foi uma 

instituição religiosa. 
, , 

So muito mais tarde e que ela se tornou 
~ , . 

uma instituiçao juridica. 

Das conquistas, muito comum em epocas·remotas,.os 

conquistadores, justamente por serem os vencedores e senhores, d-ª 
A vam a eles ·mesmos a propriedade da terra, sem entretanto delas se 

, 

ocuparem; era o 11dominio-eminente11 como se dizia, e aos conquis- . 

tados deixavam a posse do solo sob a forma de manutenência. Esse
, ✓ 

. 
' 

sistema que durante varios seculos serviu de fundamento a. consti-

tuição social e politica da Europa,. sob o nome de regime feudal,. 
, 

deixou ainda traços em muitos países.; - Na Inglaterra� sobretudo, 

a maioria das propriedades rurais conservou de direito, a· forma de 
. , ., 

um feudo e ainda hoje esta embaraçada de laços, de que.o pais te.n

ta desprender-se a dura's penas. 
, 

Con<Hui-,se que a· propriedade das ·cousas moveis foi, 
, .., .. , .1mooriginalmente, exclusiva do individuo, 
 

e a da·s  cousas•  ve1s da . 

, 

 ^ 
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pertencia entretanto, a uma determinada coletividade 

que a protegia com tÔdas as fôrças,· contra incursões de outras. 

Foi então a propriedade coletiva se Qividindo e 
,

dando origens .a outras propriedades coletivas, porem 
 

menores, che- 

fiadas pelo chefe da familia; posteriormente, dividindo-se para 

dar parte a t_odos os seus membros. 
J\ , A , 

A conclusão que se depreende deste rapido esboço, e 

que a propriedade evoluiu progressivamente, constantemente, da 

forma coletiva para a forma individual, e tende a aproxirnar•-se, 

cada vez mais, da forma da propriedade das cousas moveis. 

É como diz PIETRO GOGLIOL0(4): "tÔda evolução vai 
, , 

da comunidade ao individuo, e por isso a propriedade individual e 

instituto dos povos civilizados". 

Para as;imilar completamente a propriedade terri-
, '. - . , , 

torial, isto e, a possibilidade de nao so possuir, mas tambem de 

dispÔr da mesma, com a mesma facilidade com que se dispõe de um 
F / 

objeto qualquer, importante 'passo foi dado na Australia, pats no-

vo, que foi o pioneiro do Sistema Torrens. 
,. , 
Esse celebre sistema, transforma o direito da pro- -

priedade da_ terra em simples inscr'iç�o no registro, permitindo ao 

propriet�rio, at� certo ponto, colocar a sua propriedade no b�lso, 
,. , 

sob a f'orma de uma folha de papel; alem disso, possibilita a 
A .. . ,· .. • 

 transferencia â:a propriedade de uma pessoa a outra, com extrema f_g 

cilidade e 

i -· . 
,. 

Ha muito qtie se fez campanha para introduzir ·esse sis-
 

tema nos velhos paises europeus • 

A aplicaç�o do sistema Torrens foi iri�roduz1da no 

Brasil em 1889, e posterio�mente trahsformado em lei. 

Modername_nte, as sociedades· organizadas estabelecem 
 , 

leis para proteger a propriedade, e que para ·o proprietario possa 

usar, gozar e di�pÔr de seus bens, e rehavê-los, se as mesmas fo

rem injustamente tomadas por outros. 

,

,
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3. DA ORIGEM � _EVOLUÇÃO ]2!. PROPRIEDADE 1fil BRAS�L.

3.1 • .Qrigem. 

A propriedade territorial no Brasil, baseado no que 
, , , 

expuzemos no capitulo anterior, ja existia desde ha muito, por 

ocasião de sua descoberta. 

Queremos, entretanto, em breve resumo, tratar l!}aiE; 
, 

particularmente da propriedade no Brasil, apos sua descoberta. 

Evidentemente, houve conquista da terra, tanto das que foram to

.madas de outros, como ainda das que foram apropriadas, mas que 

eram absolutamente virgens. 

A propriedade territorial no Brasil foi, por impo

sição do Tratado de Tordezilhas, de possessão ideol�gica portu-
A ( guesa, mesmo antes da descoberta do nosso pais. Essa possessão 

,

so se concretizou realmente, e por direito coube ao reino de Por-
' 1\ 

tuga�, somente em 1500, com o exito grandiosQ do navegador Pedro 

Alvares Cabral, ao descobrir o Brasil; passou então, essa. vasti

dão de terra a ser dominio privado de Portugal, que foi mais feliz 

em suas aventuras nessa parte do Novo Mundo. 
, 

Portugal, avido de novas conquistas e riquezas, 
A , 

submeteu ao. seu jugo este novo e colossal territorio, com tudo que 

nele existia • Ficou então sendo, por conquista, �enhor absoluto 

. de tudo e de todos. 

Ao ser descoberto, era o Brasil habitado. por _gente 
,

da mais infima civiliza·ção: vivia da caça e da pesca, e como ar-
,

mas de trabalho ou de guerra, so possuíam o arco e a clava. Com 

· a chegada dos primeiros portuguêses, êstes e os nativos entraram

em violentos choques, pois não se compreendiam devido a seus di-

. ferentes graus de civilizaçãoº 
, 

O índio tinha o sentimento da propriedade coletiva 

(da tribu), mas não o tinha da propriedade individual. Alem de 
A A 

outros crimes, roubavam aos portugueses, e isso para ele·s nada signi 

,
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ficava. Porém, a_o menor deslise, a menor incursão d.e um portu-
... , ... 

guês em seu territ�rio (territ�rio da tribu) era-lhes altamente 

ofensiva e repudiada ferozmente por êles, estendendo-se as _suas 
, - ~ 

represalias nao apenas aos autorei:; da .incursao, mas a todos os 
... 

port ugue ses. Essa sua maneira de vingança não pode ser. muito 

combatida, pois, ainda hoje, os homens civilizados responsabilizam 
. , 

povos inteiros por crimes ou erros de alguns poucos indivíduos. 
, -

Devido a continuas incursoe s de e s�rangeiros � de-
, I\ 

vida ainda ao comercio e aos grandes lucros que esses invasores

estavam auferindo, preocupou-se Portugal. 

Subindo ao trono de Portugal D. Joio III, �ste 

olhou, com mais cuidado e carinho a colônia indefesa e abàr:doná

da. Fez seguir, então, a primeira esquadra chefiada por C_hris-

tovio Jacques, para coloniz�ção de sua possessão. Nada ou potKJ 

cousa esta medida tomada por D. João influiu; pouco te�po apos, 
.... . de no-vo em abandono se achava a coloniaº 

Vinte e dois anos depois da descober.ta, ainda nin-
;' I\ 

guem queria vir de Portugal para o Brasil, espontaneamente., 

Ne_ssa época, Diogo da Gouvêa (português de grande 

cultura e que dirigia Úm colégio em Paris) propôs a co+onização 

em varias pontos do nosso litoral, para melhor combater os merce--

n�rios que apare�Jam com relativa ireqil�ncia •. A ideia ou propo� 

sição de Gouvêa e-ra que se povoasse o Br.asil pelo regime feudal 

das doaçÕe·s; 
· ,  A nessa .ideia, a ele se associou Christovão Jacques(em ·

� . -

1527) 8 Foi-a autorização necess�ria negada nessa época, mas� al-

gun:s anos mais tarde, foi ela vitoriosa. 
, 

Tudo indicava, novamente, que longo período de pou-
, 

co caso e desleixo viria.,; ·e.is� porem, que pela Europa corre a �10-

, ,

tícia de que_ enor_me .. _quantidade de prata foi vista em mãos dos indi-

genas, ao longo do I'io descoberto por Solis (rip da Prata). 

�ovamente .a ambição de. novas fiquezas despertou da 
.... , ' apatia.em que vivia o reino portugues; havendo·dllV.ida· quanto a lp-

,

,

,
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caiização dêsse rio, em :referência à linha de demarcação (tratado 

de Tordezilhas), fez D. João partir·, imediatamente, para o Brasil, 

Martim Afons.o de Souzà (armado de poderes absolutos} e seu irmão 

Pero Lopes. A ação de ambos foi, inicialmente, colocar por todo 
. , A 

o litoral brasileiro, marcos que indicavam o domínio portugues

( 1530).
- A 

Como no Brasil nao havia resistencia alguma, achou 
A , 

o reino portugues que seria màis facil a conquista pura e simples

das terras. 
' ~ 

Devido a enorme extensao de costa, que coube a Por-

tugal na partilha de Tordezilhas, sentiu-se obrigado, para uma ocg 
N . - , , 

paçao e defesa eficientes, começar a colonizaçao em varíos pontos 

dela. 
J\· -

. 
, 

Foi esse o objetivo-da divisao do nosso territorio em ca-

pitanias, o que de fato, apesar do fracasso dó sistema� permitiu 
' . , 

� a coroa portuguesa a posse efetiva do extenso litoral. 

· Portugal �esolveu que pará aqui viessem seus fidal

go·s e capitães;· e aos mesmos fez ·doações enormes, para criar pos-

tos de defesaº Esta resolução comunicou-o o Rei, em carta, a 

Martim Afonso de Souza em 28 de setembro de·1532. 
, 

Foi, entio, o nosso Pais dividido.em lotes de �O 
, . , . . -

leguas de costa e pela terra a dentro� ate a linha de demarcaçaoº 
A - , ' 1\ 

. 

Cada lote destes coube a um capitao-mor (as vezes mais de um) o 

qual deveria povoar e trazer prosperidade �s terras; exercendo sô

bre elas direitos senhoriais quase absolutos. 
A 

Foram esses lotes·chamados papitanias, e seus senho 

res, Donatarios. 
,

Eram elas hereditarias e o.s seus donos gozavam 
� 

de direitos excepcionais. , Voltava-se ao regime das sesmarias, ja 

usado anteriormente em outras· plagas por D. Fernando·, o Último .rei 

da dinastia de Borgonha. 

,Eram as càpit.ariias· desiguais; algumas nem sequer

foram visitadas. Os grandes senhores· capitães não �inham tanta 
. . , . A . . · . , 

riqueza para tais empresas,., apesar de· que podiam escravizar o in•-

dio, cobrar impostos, d·istribu::fr · ou retálhar a terra. em sesmarias. 

,
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, So ao rei, e em pessoa, davam contas de seus atos. 

Os lotes que constituiram as capitanias eram quinze 

e s�mente treze os donat�rios ou capitães. Os mais favorecidos 
I\ , 

foram os irmãos Souza, que tiveram 4 lotes com cerca de 180 leguas. 
, 

As .capitanias, segundo Varnhagen, tinham 59.600 le-
� , 

. . 

gua s quadradas.- Mas, este calculo, como sustentam Rocha Pombo e 

Jonathas Serrano, estava erradoº Os lotes de terra distribuidos 
, 

deviam contar para mais de 100.000 leguas quadradas. 

Foi com o aparecimento dessas ca:pi tania s, que teve 

origem a propriedade territorial no Brasil. 
, . Os donatarios, senhQ 

res como, eram, começaram então, para povoar e fazer progredir suas 
;, 

c�pitanias, a distribuir terras, que eram na maioria das vezes, 

dadas graciosamente. Eram as sesmarias. 
, I\ " 

Entretanto, devido a inumeros fatores, esse regin:e 

de capitanias não trouxe os resultados pretendidos. Apesar do fr.sJ. 
A . ~ 

casso da experiencia, outras naçoes seguiram ·o mesmo exemplo de 

Portugal: 
A , 

assim, havis:1 os seigneurs franceses no Canada, os M-
A A A · 

tr.QDQ das colonias holandesas, o staroste ingles da Carolina, que 
, 

correspondiam aos donatarios. 
, I\ I\ 

Alem de outros fatores, a excessiva interdependencia 

das capitanias, que as tornavam inimigas entre si, faziam necessá

rio a criação de um Govêrno Geral. Os próprios donatários recla-

rnavam a uniãoo A 12 de maio de 15�8, escrevia Luiz'de GÓes, de 

são Vicente, a D. João III - 11Venha V .A. em nosso auxilio; em bre-
, 

. 
A 

ve esta terra se perdera e os franceses que a tomarem tomarão de-
I\ , 

pois a Africa e irão atacar a Asia"' p9rtuguêsa; e se esses pressa-

gios não movem V ºA., tenha compaixão e piedade de tantas almas cri�$.. 

tãs d'esta terra" (20). 

Foi o apê+o atendido, e no mesmo ano, em 15Li8,criado 
A ✓ 

o Governo Geral, s·endo nomElado para- o mesmo Thome de Souza.

Com o advento.do Gov�rna Geral, come�ou de fato a 

distribuição de terras para colonização, pelo sistema feudal de 
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Fssa medida j� havi-a sido usada pelos colonizadores f!re-
, 

co".'"fenicios da antiguidade. 

J; no mesmo ano de �548, el-rei mandou que se desse 

as terras das .ribeiras às pessoas que tinham posses para estàbe

lecer engenhos e construir postos de defesa. 
, 

Dessa epoca em diante, para obter-se as sesmarias, 
, . era necessario cultivar a terra. No Regime de- 1548 lê-se: "O

, , 

Governador as fara demarcar; e logo que estiver de assento, da-
' -

-las-a de sesmaria a quem as quizer, nunca maior porça_o que aquela

que a cada um for .possível aproveitar" (2). 

Nessa �poca, a Coroa percebeu que a distribuiçio de 
" 

terras,- sem a obrigaç�o de a� cultivar, iria arruinar a colonia; 

antes mandava que se dessem as terras a.quaisquer pessoas, con-

tanto que _f�ssem crist�os. 

"zembro: 

Constava no Regimento de 17 de de-

- a do�ç�o de pequenos lotes;

- a obrigação do sesmeiro de residir neles e de -cul

-

tivá-los. 

Entretanto, os sesmeiros nao se preocupavam com o 

desenvolvimento de seus quinhões, e mui�os deles nem.vinham tómàr 

posse das sesmarias. 
, , , 

Porem, o Regimento dava ao Governador o po-
, 

der de obriga-los.a residir em sua capitania, e de tomar-lhes a 

terra, para dar a outros que quisessem as mesmas, e se comprometes

se a seguir as determinaç5es do Regimento. 

A capitania formav� a maior unidade administrativa 

da colônia. 
, 

Dividia-se em comarcas, em pequeno numero; cada co-
... " 

marca compunha-se de termos, com sede nas vilas. Os termos, por 
, 

sua vez, dividiam-se em freguesias (sede de uma zona eclesfastica -
, 

a :garoguia) • Ainda estas ·se dividiam em bairros,_ de circ.unscrição _ 

mais imprecisa e cujo principal papel aparece na organização das 

·ordenanças.
, 

O Alvar.a de 5 de janeir,0 de 1785-declarava que era 
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condição essencial a dultura nas sesmarias dad-as. 
�� 

.Êsse e�têdo de cóusas, doações de sesmarias, teve 

. duração at; 1807, quan:do o Alvará de 25 de janeiro ordenou que não 

fÔ.ssem - dadas cartas· de concessão de sesmaria, sem que .primeiro ho_y 

vesse medição oficial, Jdulgada por sentença. 

A partir d� 182�, nio foram mais �oncedidas cartas 

de sesmarias. 

, 

3.1.1_. Algumas definições .§. explícaçÕe.§_ necessarias º 

Nos campos de Coimbra era de uso a medida agrária - 

sesma - que correspondia a 2,25 palmos ou 0,495 do metro. A agui 

lhada, vara com que os lavradores tangiam os_ bois. em serviço, tinha 

quatro (4) sesmas·ou 13 1/2 palmos e servia_de unidade para medida 

dos campos. 
, , ' " 

Tambem a sesmEi e uma medida que corresponde a terça
A 

parte do cevado. 
" 

Cevado - antiga medida de comprimento, que tinha

3 palmos e correspondia a 66 criíi 

6.000 braçaSA 

maria. 

Sesmar - dividir em se§tnaria. 

L�gua � sestlia:ti±a - medida itirierária com 3.000 ou 

Sesme11:.Q. - o homem que possuía ou habitava a ses-

. .Qartã§ de sesmaria. Eram a doação ou a autorização 
, -

dada pelos donatarios para ocupaçao das terras. 
-

.As sesmarias nao 

eram iguais; algumas apresentavam dimensãd de 3.000 por 3 •. 000 br.s: 

ças; outras, de 6.000 por 60000 braças. 

didas diferentes. 

Outras ainda tinham.me-

Demarcação - delimitação; determinação de limites 

por meio de -marcos. 

-x-

A . , 

Pelo exposto, tem-se uma ideia geral da origem da prQ 
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pried�de no Brasil. Porem, nao ficaria completo tal estudo, se 

ni6 t�at;ssemos d� evoluç;ó afta�,� dos tempos, da referida pro- 

priedade. 

Vamos� portanto, fazer um ligeiro apanhado da·evo 

lução da nossa propttiedade. 

3.2. Evolução. 

Pelo que j� expusemos, vimos que as primeiras pro-

priedades territoriais foram obtidas por concessao gra_ciosa do go-

verno. Essas concessões não mais foram concedidas a partir de

1822. 

, 

Tambem� de M
i

tra maneira, se poderiam obteras ter-

ras� pela pura e simpl�I bcupação. 
, 

Alem das grandes sesmarias, originalmente· doadas 
, 

pelos donatarios e posteriormente pelo Governador, mais tarde, ou-

tras doações, bem, menores, foram distri buidas; pri-meiramÉmte aos 
, 

posseiros do litoral e depois tambem aos moradores do interior da 
A 

colonia. Essas pequenas datas de terra, principalmente e:m·são 
, A A . 

Paulo, eram de uma legua por_tres, com angulos retos e rumos car-

deais. 
, Empreendeu-se, dai por diante, a conquista do ex-

, 

tenso territorio situado a oeste do litoral. 
... 

Sendo o sertão pra-

ticamente indefinido, os desbravadores não o disputavam· entre si. 

Apesar de n�o terem autoridade para tal, foram os homens invadindo 
, 

a zona interiorana, tomando posse e dominio da terra.. 

Sendo 9 a partir de 1822, proibidas a·s cartas de se_§ 

marias, er� êsse. o Único modo de adquirir a terra; era a .ocupaça:o 
, . , , 

sumaria. . Foi ne_ssa epoca que aparecer.am os inumeros posseiros e

invasor.es das terTaS' os quais queriam, a todo custo'. uma proprie

dade territorial • 

. Estes, invadindo e utilizando a terra para suas cul-

turas e pastoreio, ali se estabéleceram. Para utilizar a terra 

N 

N 

A 



. o.'/ /-\ í<>Tl '" ..
-13-

,.

era preciso cultiva-la ·e cultivaridó-a entendia o· invasor· ser o do-
, , .,  . 

no. So se e proprietario, quando se goza do direito de conservar 

a propriedade, utiliz�·-la, ou ·não utilizando-a, mas impedindo que 

um segundo dela se aposse. 
, 
E o direito de fazer tudo o que se 

quer, inclusive o de não fazer nada: 

sem condições, o II jus abutendi 11
•

, 
e o direito sem limites e 

• "-i • 
• , • A ocupaçao primaria era a posse, e a posse era o 

. , 

ato daquele _que, não tendo direito algum anterior, inicia um domi-
. A 

nio sobre aterra desocupada; os homens que praticavam essa ocu-

pação tiveram a propriedade da terra, não efetiva e oficialmente, 

mas sim pela fÔrça e pelo medo e respeito que impunham aos outros. 

Era a posse de fato, que se transformaria depois, de direitó., 
, 

Todavia, a posse que faziam era de um terri torio que · 
- , " 

. nao pertencia a ninguem (pertencia de direito ao Reino, mas este 
~

nao se importava. com estás irregularidades); . e nao era uma con-

quista, ocupaçao esta que se supõe ser, a expulsão do fraco pelo 

forte. 
, ,. 

E, sem duvida, o direitb de ocupação em sua 6rigem, o di-
. . 

reito de conquista; mas, temos de considerar que no caso, o con-
_,.. " 

ou istado ou o possuidor da terra, era ·o reino portugues 'e este p0..::.-

co o� nada se importava com tais fatos; não se importava, porque 

era a terra abundante e ainda', de certo modo, um desbravamento 
A 

para ele interessante. 
" 

Ora, esses invasores, posteriormente posseiros;· de-
. ' vido ao seu trabalho, a sua luta para o progresso e para a sua eve.n 

tual riqueza, foram adquirindo de fato alguns direitos; de tal 

sorte, que algu�s se �passavam da terra·e não mais sa�a�; outr
r

is a 

abandonavam em seguida e iàm à procura de novas e melhores regiões. 
· A  

Na maioria das vezes, efetivavam a posse e ainda permutavam, ven-

diam e os seus sucessores herdavam a propriedade�

Naturalmente, havia regiões mais disputadas: melhores 
, - ' . . terras, melhores aguas e .valorizaçao" possivelmente· màis certa. Ne.§. 

ses lugares, pode-se dizer, imperava a lei do mais forte; 
.A 

estes s.2 

"-i  

 
"-i  
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, " . 

brepujavam os outros e impunham seu dominio sobre a .terra. 

J� aq-ui, problemas aparecem; 
, 

as ultimas cartas de 
, .. 

se$marias traziam a ·clausula de ,res:geitarem-ª..§ ,12osses anteriores. 

Mesmo dentro de uma doação oficial (sesmaria), já haviam posseiros, 
. ' , , 

que devido a-clausula vinda nas cartas, tornavam-se proprietarios 

efetivos e oficiais� Vemos que, mesmo os invasores, os proprie-
, . , 

tarios por conquista, sem o pedir tornaram-se proprietario� reais 

e legais da terra., 

Entretanto, otitros que eram propriet�riog por con

quista e que não foram incluídos em sesmaria alguma,- continuavam a 
, "

ser invasores, proprietarios por fo�ça. 

tinuou� 

· Por tempo bastante longo, a conquista da terra con-
, . , 

alias modo unico de - se possuir uma propriedade, antes do 

advento da lei das terras. 
, 

Mas o direito de propriédade, como dizia o Codigo de 

Napole�o em �eu artigo 544 (11), 

cousas da maneira mais àbsoJ_uta11
•

11é o direito de gozar e dispÔr as 
"

Ora, isso p�e em relevo que a 

propriedade era um direito absoluto. Absoluto porque podia fazer 
, ·  

o _que bem se entendesse, inclusive a estupidez de destrui-la.

Conclui-se então, que os invasores das terr-as, torp.avam-se realmen

te donos, pois gozavam de direitos absolutos.

Possuindo. a terr-a, por longo tempo e sem interrupção 
"

da posse 1 àdquiriram os posseiros, mais tarde, direitos sobre a 

mesma. Porém, comb veremos adiante, foi necess�rio um registro 

dessas terras para legitimar a posse. 
~ , 

A conquista do sertao vastissimo, sem limites, em gg 

ràl se fazia de duas maneiras·� procuravam os ser:tanejos os cursos 

d 1 �gua mais pr�iimos das povoaç�es e por �les caminhavam, pouco a 

pouto, na �ireção dàs cabeceiras para as barras; ou então, d�sciam 

os grandes rios, procurando_-os ribei:;rÕes que neles desaguavam (da 

barra para as dabeceiras}. Ocupavam e cultiyavam as margens peri-

féricas do rio e depois iam se expand.indo, sertão a dentro.
,
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A �gua ocupava fatór preponderante nessas incursões: 
, . 

.. 
A 

servia de veiculo e ao mesmo tempo de pont9 de referencia yalioso, 
~ , ,. 

nao so das terras de que se assenhoreavam, cono tanbem, para dete� 

riinar o lim.'ite das mes□as. 

O sertão era "res nulliust1
, enorme, vasto e- convi-

dava os homens a dele se apossar. O posseiro obedecia quase seMpre 

ur1a regra: , . explorava um curso d'agua, construia em suas margens 

pequenas habitações, fazendo.a roçada ou liMpeza do nato; assina-
, , 

lava de diversas formas o seu domínio: ora fazendo sinais em arvo-
,

res, ora cravando grandes pedras ou troncos de arvores, que nada 
, 

mais eram que marcos divisorios. 
"' 

Considerava cono sendo suas to-

das as terras em declive para o curso d'�g-ua, delimitando dessa ma-

neira sua propriedade. 
A . , 

Em geral, marcava toda a bacia hidrogra-
, , 

fica, indo pelo curso d'agua ate o local que achasse conveniente, 

·e tÔdas as terras que para ela vertiaM.
,.

Eram 
 

esses fatos muito importantes, e neles reside a 

diferença essencial entre as sesmarias e a posse.  Como   virus   as

posses eram delimitadas por vertentes e espigões; 
,. 

. , ' . Ja a sesmç1r1a 

nada respeitava, pois cortava montes, transpunha aguas e individus 

lizava-se pela demarcação posterior, isto é, quando os possuidores 

da carta de sesmaria resolviam tomar posse. Já a �o�se, se indi� 

vidualizava, tão s�nente, pela condição. i:r,mt�vel da declividade na-
, 

tural do terreno e pelas aguasº 
A I 

Perdurou essa situação e esse estado de cousas ate o 

ano de 1850, ano en que foi legislada e pronulgada a primeira lei 

que dava garantias aos posseirosª Foi essa lei apelidado Registro
, 

do VJgario. 
, 

Mandava a mesma que se organizasse um serviço estati..§ 

�ice, para verificação das terras que estava□ ocupadas e que tinham 
, 

sido apossadas; essa lei, principalmente, proibia que dessa epoca 

em diante se ocupassem ou se apossasse□, das terras que pot ventura 
~ 

ainda nao tinham sido ocupadasº 

A partir dêsse ano, tÔdas as terras que não tinham 

s'ido ocupadas, passavam ou voltavam ao doriÍnio do Govêrno: eram as 



-16-

terras devolutas (devoluta adquirida ·por devolução; desocupada 9 

vaga). E como terras devolutas, não mais.podi�m ser doadas ou 
, , .  

apossadas; ja agora, para possüir a terra era necessario que o in-
, . ,.,. -

teressado comprasse ·ou negociasse as terras devolutas com o Governo. 

As terras não ocupadas voltavam,. assim, ao dom:Ínio 

do Govêrno; verdade. é que nunca deixaram de ser propriedade do go

vêrno, mas estiveram 9 por longo tempo,· sujeitas a conquistas pura e 

simples.º· 

impedia. 

Ago�a, não mais podiam ser conquistadas, pois•uma lei o 

Todavia, as terras que foram e estavam sendo ocupa

das, a Nação não mais as considerava como sendo suas e sim dos ocu

pantes. 

O Gov-êrno respeitou e aprovou a situação existente, 
- , - ' ,.,, ,· 

nao so em relaçao as terras assenhoreadas por ocupaçao primaria 

(posse)� como tamb�m as que foram adquiridas por qualquer t:itulo(as 

se smarià s ) .• 

O Govêrno agiu do seguinte modo: determinava quais 

seriam as terras suas ou devolutas, por um processo de exclusão·; 

as terras que não estavam sendo ocupadas,,as que não possuiam tf- - .·.
, ~ 

tulo legitimo qualquer e as que nao eram levadas ao registro do Vi-
, ,. , 

gario, essas, evidentemente, não eram de ninguem (pois .individuo 

algum a reclamava) e ainda não eram pretendidas; se fossem preten.:. 
, . A , 1 , 

didas por alguem., esse alguem a 'registraria c�m o Vigario. Eram 
, � . 

. 

terras de ninguem, portanto terras do Governo, terras devolutas. 

Vemos ainda pelo exposto, que pela promulgação dessa 

lei protetorial das terras, o Govêrno dava a oportunidade de quem 
,.. 

quer que fosse possuir a terra; bastava que se interessasse e a r_g 

gistrasse º As demais seriam dele 9 naturalment,e. 

· A lei nº 601, de 18 de setembro de 1850 (Registro do
, 

Vigario),regulamentada pelo decreto nº lo318, de 30 de janeiro de 

1854, era sem dÚvida, úma prova da bÔa vontade do Reino; demonstra

va ainda, o espirit"o elevado, liberal, de alta visão e acima de tudo, 

patriótico, dos legisladores que a fizeram. 
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Pela citada lei, o'ócupante ou o interessado nas te.r, 
.· . . . i 

ras, deveria fazer o registr·o dás ,mesmas, ·perante o Viga'rio da fre-

gµesia; era exigida apenas uma simples ti'.êclaração do ;possuidor,es

crita em dois exempiares iguais, datadas e ·assinadas pelo declara,n 

te ou por uma testemunha, caso o interessàdo não soubesse escrever. 

Os documentos (sempre dois) deveriam declarar: o 

nome do possuidor ou ocupante da terra, designação da freguesia, 
,

nome particular da regiao (caso houvesse); sua area (em geral era
, 

dada a area aproximada, pois poucos a conheciam realmente e alguns 

a desconheciam por completo) e seus limites. 
,..

De posse desses da-
,

dos, fazia-se o necessario registro� 
, 

O Vigario lançava, textualment.e, e·m um livro es·pe-

cial, os dizeres do.documento apresentado; . ,· 

guardava uma-das copias 

em um arquivo especial e a outra, devidamente assinada ou· :rubrlcPd::i, 

restituía ao interessado. 

Não era de sua alçada e nem licito por parte do Vi-
, ,.. . 

gario, verificar a procedencia, falsidade ou legitimidade das de� 

clarações e não podia também impor mulfas. · Se as d:eclaràções apr� 
,..

sentadas fossem deficientes, contivessem err·os, ou ainda', pelos da-

dos apresentado,s houvesse dÚvida, quanto à ;rea, região ou limites, 
, - , 

ainda assim os Vigarios nao podiam recusa-las e as registravam. 

F.ra sua função advertir, elucidar e aconselhar sÔbre tais .f�tos; · 
, A . ·; .·, . porem, se o interessado insistisse no �egiltro, era ele feito • 

. . Não se podiç1 fazer' reclamação Big�l'na contra um regi�_ 

ttlô' Pd:l� a Úhica que podia �er 'pre ;jüdlcada era à Nàç�b ·; e e st'a J r 
� , _  -

se havia declarada satisfeita em possuir somente as terras ate ,entao 

não ocu·padas ou pretendidas. 
A 

Podemos perceber que, apes�r da boa �ontade e da 

cooperação da nova lei, ela apresentava graves falhas. Não' exi..: 

gindo doc.umentos preciso's da posse da terra, ta'i•s como �rea, região 
, . " . 

'
; 

e· limites, ir�am ser ·as mesmas motivo de discordia e disputas no fu-

turo. 
, , . . .., A .. . .· . : .. . , I\ 

Nessa epoca foi ela s .em duvida boa, pois resolvia o interas-

se de todos. 

,

-
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Não foi intuito da .lei criar empecilhos e restrições_
a o povoame·nt o. do sertã o. 

- . 

, 

Nao, pelo contrério; os legisladores d� 

que la �poca. sabiam ( e provàram pr omulga_ndo a lei) que a colonização, 
. . 

o poyoamento das terras era. o primeiro e mais importante fator na.

prosperidade de uma nação que surgia. 
, 

Como ja dissemos,_a lei foi
,

criada para satisfazer a todos, sem exigir quase had�; foi tambem,

sem dÚvida, seu intüito impedir de vez os abusos das ocupações pri-
, ~ 

marias e conhecer por exclusao (ocupantes, se.smeiros e pretendentes)
"

o seu patrimonio_em terras.
, , .

, 

Respeitou a citada_ lei os títulos de domínio Ja exi§ 
, " -

tentes, como tambem as posses que fossem registradas, com a condiçao 

das mesmas serem legitimadas posteriormente. Demonstrou, ainda, o 
, - ""' , , 

seu alto espirito·de cooperaçao, nao so respeitando os titules e rQ 

gistros, como ainda dando liberdade e muita. facilidade para tais r_e_ 

gistros. 
, 

O registro, entretanto, não dava titulas e nem di-
'

rei tos aqueles· que nao os tivessem; não alterava e nem prejudicava 
, , 

os ja proprietarios. 

No artigo 94, do Decreto nº 1.318, de.1854, vemos: 

ttas declarações de que tratam êste artigo e o precedente não confe

rem algum d�reito aos possuidores" (23). 

Comó vemos, essa lei não constituia, não dava titu-
' ' 

los e nem criava direi tos de uns contr,a os outros, .. ou de particular 

contra pérticular; 
. , 

mas criava, isto sim, ti�ulos contra o Estado, 
. A 

uma· ve'z que· fóssem poster·iormente cumpridas as formalidades legais 

da posse .. 

Na prática, a lei. de 1850 não .foi .totalmente raspei- , 

tada e executada, nem pelo Govêrno e muito menos pelos particulares. 
" -

O Governo nao cuidou da medição das terras devolutas, 

e ficou portanto, sem saber ao certo o total de suas terrasº Se os

registros fÔssem feitos, �aseados em dados p�ec1sos, as terras devo

lutas seriam as que sobrassem; mas como vimos, os registros nem sem 

pre �ontinham dados reais, precisos. 
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Também os possf!iros não cuidaram da legitimação das 

terras, como mandava a lei. 

quela anterior ao registro� 

Ficou a situação quase que a mesma da 

Como o'progresso não podia ser sustado, e apesar da 

proibição da lei, contihuaram os ocupantes a desbravar o iertão. 
, , 

Ja agora, a posse era das terras devolutas e so poderiam tornar-se 
, 

de direito, legais, pelo usucapião. (usucapião - ,e um dos modos de 

adquirir a propriedade por uma posse não interrompida de alguma 

cousa', durante certo tempo, ou tempo limitado por lei). 

bo par disso, uns sustentavam a impossibilidade do 

usucapião em terras devolutas, desde que a lei de 1850 proibia as 

aquisições das terras, a não ser pela compra ao Govêrno. ··�sses· 

que assim pensavam baseavam-se no artigo lº da Lei de 1850, que di 

zia: "Ficam proibidas as aquisições de terras devolutas por outro 
, 

titulo, que não seja o de cDmpra. Excetuam-se as terras situadas 
, , 

nos limites do Imperio com paises estrangeiros, em uma zona de dez 

léguas, as quais poderão ser concedidas gratuitamente" (23). 

Outros estudiosos, como CLOVIS BEVILÁCQUA (1), sus

tentavam que o intuito da lei foi apenas_ o de impedir as 6oncess�es 

gratuitas de te�ras devolutas fora das fronteiras; mas não quis 
' ' 

' 
,. 

impedir que fossem usucapidas. 
, 

Com Bevilacqua, concordaram La-. 

fayette, Almeida Oliveira, Carlos de Carvalho, Lacerda de Almeida e 

muitos outros. 

Em 1891, a Constituição de 24 de fevereiro transfe� 

riu aos Estados as terras devolutas. 

Entretanto, em 1898, a 2 de agÔsto, foi promulgada a 

Lei nº 545 9 que com seu espÍrito altamente liberal, legitimou •(in

dependentemente do processo de legitimaç�o exigido pela Lei nº 601, 

de 1850) as terras que se achassem em posse particular, mediante t.Í 
, 

A , tulo de domínio ou sentença judicial, anterior a 2 de agosto de 

1878; 
, 

tambem legitimou as sesmarias não revalidadas e que -se con-
• . , ,·. ' 1  

• 

servasse.:qi em posse J?art,icular, com culturas e habitação efetivas ·du-
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, 

rante 30 anos continues. · 
. , . . , 

Nas ·primeira·s ·d'ecadas ·do nos·so seculo, tomou impulso 

verdadeiramente impression9nt� o desbravamento e povoamento das zo

nas Virgens do nossb E�tado� 
A , 

Esse desbravamento foi fa.cilitado devido a inumeros 
A 

fatores, entre os quais: o abandono em que se achavam as terras dQ. 

volutas, a falta de regulamentação para a medição das mesmas,a ação 

dos bravos sertanistas e ainda a ação da Lei nº 1.844, .de 27 de de

zembro de 1921 (promulgada pelo· ·presidente Jorge Tibiriçá, auxiliado 

pelo Secret�rio da Agricultura, Carlos Botelho). 

Essa lei autorizou o Govêrno a conceder, gratuita-
, , 

mente, titulo de dominio aos ocupantes das terras devolutas, assim 
, - ., ' . 

como aos que tinham titulos nao legitimos, anteriormente a Lei. 

Era .a legitimação da posse, com a· condição dos pos-

seiros a justificarem dentro do prazo de um ano. 
. .  , -

Como ate entao 
·-

tinha acontecido, os posseiros das terras devolutas em geral nao

cuidaram ·da justificação, pois não pensavam que essa d·ectsão fÔsse

modificada ..

Eis que, em 23 de julho de 1931, o Decreto nº 5 .133 
·.• 

declarava nulas.as posses feitas em terras devolutas, 'posteriormente

a lº de janeiro,de 1877- SÓ reconhecia como lég:Ítimas, as terras

particulares com títulos e as concessões que :foram revalidadas an-

.teriormente aquela dataº 

Duas correntes então se formaram: uma que defendia 

a usucapitibilidade das terras devolutas e outra que justamente sus-
, 

tentava o contrario.· 

TÔdas essas dÚvidas :Se dessiparam com a promulgação 

do Decreto nº 22. 785, de 31 de maio de 1933 ( artigo 2Q), qué pre s

cr.evia: ''que os bens p�blicos, :SEJA QUAL FOR:SUA NATUREZA, nã� são 

sujeitos a usucapião". 

··•Entretanto o Decreto nº 6 .473, dê 30 de maio de 1934

(que vigora ainda.hoje comas modificações e éiiditivos· constantes nos 

'
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Decretos 7 �200, de 10 de jtitfüo de 1935, 9 .461, de 9 de setembro de 

1938-, 10.35L, de 21 de -junho de 1939 e 11.096, de 20 de maio de 
, .. ·.  . . · . 

1940) deu ate certo ponto valor a posse, reconheceu o �ispositivo 

da Lei de .1850, que proibia a aquisição de terras devolutas� a não

- A ,... , Í ser por compra, nao se opo_s ao usucapiao e tambem declarou de domi-
Â ' -� , 

nio particular a� terras que fossem ocupadas pacificamente ate a 

promulgação do C&iigo Civi_l (1) (1916), por tempo não inferior· a 

30 anos .. 

isse Pecreti em mat�ria d� liberalidad�, eritravou o 

Decreto 5.133, de 1931 e ainda a excelerrte Lei nº 1.81..t:l/, de 1921:. 
_:, 

Entravou o Decreto 5.133 porque so reconhecendo os 
p A . . ... . .·p: títulos anteriores a 2 de agosto de 1878, a posse sem outro auxilio 

que o da ocupação antecedente 30 anos a.mesma data e_a posse "pacf�· 

fica com cultura e habitação efetivas po� 30 anos antes da _·promul� 

gação do CÓdigo Civil, desautorizou o texto onde reconhecia tÔda 
, 

posse e titulo anterior a lº. de janeiro de· 1877. · 
, . . . .

Entravou tambem a Lei 1.844 na parte e.m que ·ela pu-

nha sob a proteção legal os possuidores �as.terras·dev�lutas que � 
, - ,

tivessem titulo nao legitimo anterior a 27 de dezembro de 1921,pos-

se de um ano antes dessa data ou posse por decisão judicial. Ve-
' :,." , . . . .  mos que, omitindo o respeito a causa julgada, desrespeitou o Cod'igo 

Civil e a prÓpria Constituição .. , 

Quem possuia a terra d urahte 30 anos é posse) a:nterib!, 

mente a promulgação do CÓd'igo Civil Brasileiro (promulgado em 1916, 

e entrou em vigor em lº de janeiro de 1917) não nec.éssitava de 're

gistro OU·titu10:a1gum para legalizar sua POS$e; . o CÓdigo ctvll

dava a �sses posseiros, situaçio le�al. 
, ,, . . . , . . . ,'\ Com a promulgação do Codigo Civil Brasileiro, este 

obrigava o registro das terras, de ta_l sorte que, em· 1946 (30 anos· 
, . . ,._ . . - . . ' 

apos a promulgaçao do mesmo) nao mais era da9-a posse· legal as terras

de cqnquista e :usu.capidas:; , , 
dessa epoca em diante, so eram registra-

. , 

das as que apresenta�sem titulo legal.-

A situação a'.fnd-a contfnuôu muito enibaraç0sa"diu�-arite · 



longo tempo; 

_ -22-

, ·- . '  . . , 

e que cadà Estado da_Uniao tinha o seu Codigo de Pro-

cesso e isso muito dificultav,a a situação.· 
' ,,.. � , . _Foi· somente em 1939 (publicado ho Diario Oficial em 

13 de outubro de 1939 - . :Óecreto.;:.Léi '.nº 1 .. 608) com à·· promulgàção do 
, 

Codigo do Processo Civil e Comercial do B�asil, que a s:ttuaçã_o ficou 

esclarecida. Foi esse CÓdigo posto em vigor ho dia lQ de fevereiro 

de 1940 e r,evogad·as as disposições, em contr�rib. · · · · 

110 recente instituto processual foi modelado numa 

orientação nova aos audi:tÓrios nacionais e inspirado nos princípios 

da_ oralidade e da concentração, onde prevalece a autoridade do juiz 

e a brevidade do feito" (21). 
A , ;, 

Para esse Codigo, o juiz e a figura principal. 

Em seu artigo lº diz: "O processo civil 'e comercial� 
, , ' A , 

em todo territorio bra�ileiro, reger-se-a por este Codigo, salvo o 

dos feitos por ê1e não regulados, que constituem objeto de lei es

pecial" (21) • 

. Em 1938, pelo Decreto nº 9.li61, de 9 de setembro�. 

ficou de competência d� Procuradoria de Terras a demarcação das te1: 
, .  

ras marginais dos lagos, lagoas, rios navegaveis e dos que, se ·razem.

navegaveis. 

Por ê sse decreto tÔda parte marginal dos ,lagos, la-
.. 

goas e rios, numa extensão de 15 metros para a parte da terra e a 
, . . . . ;·

. 

contar do ponto medio das· enchentes, ficaràm de.posse do Estado. 

Entretanto o C�digo de Águas (Decreto n!2 24.643) facultava aos pro

_pr:iet�rios ribeirint1;ôs, o cultivo dessas· margens sem· o sacrifício 

do interêsse -�Úblico·7 e: ainda reduziu de 15 para 10 metros a làr

gura de sua servidio. 

Podemos observar nesse-caso uma incongruênciá. A 

Constituição de 10 de novembro -le 1937, a respéi to à.o' assunto, s� 

faz refer-ência' as màrgens dos rios e - latos navegàveis ,excluind:o po.r, 
' ,.. . , ., .. tanto, a :posse das margens dos rios que·se fazem navegaveis.

são terras p°úb)-icas do Govêrno, por�m não devolutas 

e nem com elas se confundem: são os térrenos de marinha. . 
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Com o Decreto nº 10.351, de 21 de junho de 1939 foi 

organizado o cadastro administratJvo de propriedá!tlê·_ territorial em 

nosso Estado. 
. , . 

Por êsse decreto ficava o Instituto Geografico e 
' . , ; -- ' , 

Geologico (outro_ra Comissao Geogr_afica) incumbido de organizar a 

Carta Geral, as Cartas Especiais e o Cadastro Territorial do Estado 

de são Paulo. 
A , 

Para finalizarmos esse capitulo citaremos alguns ar-

t:t,gos d o C�digo Civil Brasileiro ( 1) , de importância no assunto que 

tratamos: 

Art. 489. 
, -

''E justa a- posse que nao .for violenta, 
' , 

clandestina ou precaria11•

1• 11E' de bo"a re' a posse� · · Art. �90. 
1 

se o pos�uidor ig-
, , -

nora o vicio, ou o obstaculo que lhe impede a aquisiçao da cousa, -

ou do di:reito possuido 0•

Art. 491. 
· A , , A , 

11A posse de boa fe so perde este carater 

no caso e desde o momento em que as circunstâncias façam pressumir 

que o possuidor não ignora que possui indevidamente"� 

·Art. 492. 
, . "Salvo prova em contrario, entende-se :man 

,
ter a posse o mesmo carater, com que foi adquirida 11 � 

II. 

III. 

A aquisição da po_sse: 

Art. 493. "Adquire-se a posse": 
·- , 

ºPela apreensao da cousa ou pelo exercicio, do direiton -. 
;,.;' " 

ºPelo fato de se dispor da cousa, ou do direito•1-�· 

11Por qualquer dos modos de aquisição em g'eral1_t· ••.. ·-

Art. 495..,_ 11A posse transmite com os mesmos carac.te-
, 

res aos herdeiros e legatarios do possuidorº. 

Art. 496. no sucessor universal continua dedire-ito 

a posse .do seu antecessor; , 
e ao sucessor singular e facultativo

' 

unir sua posse a do anterior, para ps. efeftos ilegais"•" 

Art. 497. "Não induzem., posse os atos de mera permis;..: 
- , A .. ·· ' ,  ·1· -sao ou tolerancia, assim como nao autori?am a sua aquisição ou atos. ' � ._:' ., ... . 

violentos, - ou clandestinos, s.enão depois de cessar a violência, ou a 

clahde-stinidade"'· 
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Art •. 498. ttA posse: do imovel- faz pressumir, ate pr,2.
. , , 

ti va contral'ia, a .dos moveis e objetos que nele estiverem ··�. 

Art. 500. · '1Quàndo mais ·de uma pessoa se disser pos-
- ' ' 

suidora, manter-se-a provisoriamente .a que detiver a cousa; não 

sendo manifesto que a.obteve de alguma das outras.por modo vicioso". 

Art •. 507. "Na posse de menos de ano e dia, nenhum 
, -

possuidor sera manutenido, ou reintegrado judicialmente, senao con 

tra os que não tiverem melhor posse t1. 
, 

§ unico. "Entende-se melhor a posse que se fundar
, , , 

em justo titulo; na falta de titulo, ou sendo os titulo.s iguais; 

a mais· antiga; se da mesma d.ata, a posse atual. " Mas se forem to-

das duvidosas, ser� sequestrada a cousa, enquanto não se apurar· a 

quem toque". 

Art. 508. "Se a posse. for de mais de ano e ·dia o · ' 

, ' , 

possuidor sera mantido sumariamente, ate· ser convencido pelos meios 

legaisu . 

,
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4. Q!ê. CONCESSÕES ill: TERRAS NA FAIXA IM, .EE_ONTEIRA •

. o Decr·eto-Lei nº 1.968, .de 17 de janeiro de 1940,re

gU:lamentou as concessões de terras, _sit.uadas· na faixa da fronte-ira. 

O citado decreto regulamentou as concessões de· ter-
A :ras 

7 
dentro de duas faixas distintas: nma de 150 quilometras e ou-

tra de· 30 quilômetros, ao longo da fronteira do ter:rit�rio nacional. 

4. 1 .. Na faixa _g.e ·12.Q guilÔmetro�. ·

Art. 1º• "As concessoes de terras·na faix� de cen

to e cinquenta quilômetros, ao longo da fronteira do territ6rio na-
.. ' . - , 

__ .,.. cional, som.ente poderao ser feitas mediante previa _audiencia do

Conselho de Segurança Nacional" (9). 

Nessas concêssões de terras leva-se em conta os se

guintes dispositivos: 

a) Ser os beneficiados de preferência brasileiros

ou se acham constituidos em famÍÍias brasileiras; consid.e:.·n-s8 fa•

milia brasileira, aquela em que o chefe é brasileiro ou tenha fi

lhos brasileiros. 

b) Aproveitament.o racional das terras, dentro do prs.

zo estabelecido pa�a cada caso, não podend� as terras constituir 
-�

, 

lat1fundios inexplorados oudeficientemente.explorados. 

c) A predotp.inância de brasileiros natos nos núcleos 

de população, na ra·zão de 50% no m:Ínimo, bem como, nos mesmos nú

cleos a percentagem m�xima de 25% pára cada nacionalidade estran-

geira. 
,. ' -

A computação em ambQs os casos se fara, somente em relaçao

aos maiores de .12 anos. 

d) Nenhuma concessão de terras compreender� nesta
,. 

faixa, superfície superior a dois mil hectares (2 .000 ha), salvo 
- ,. 

nos casos em que, a juizo da Comissao Especial, sejam necessarias
, , areas maiores, especialmente em se tratando de industrias extrativas

, 
ou de pecuaria. 

A Comissão Especial (criada pelo Decreto-Lei nº 1.164,
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de 18 de março de 1939) far� as devidas verificaç�es, tais como: 
- , 

proceder a revisão das concessoes de terras ate agora feitas pelos 
A 

Governos Estaduais e Municipais, na faixa de 150 km da .fronteira do 

territ6rio nacional;. examinar a legitimidade das concessões de teI 
. , ras; verificar a �readas terras ocupadas; verificar se os bene-

ficiados nas terras, deram integral cumprimento as con,diçÕes ex

pressas nos atos de concessão; requisitar aos interessados, plan-
, , 

tas, titules e documentos que entender necess.arios. 

4.2. Na faixa de 2Q guilÔmetros. 

, 

11 As terras publicas compreendidas nos primeiros 
� trinta quilometres (30 km) a partir da linha da fronteira do ter-

:ritÓrio nacional e pertencente a União, serão distribuidas pela Di

visão de Terras e Colonização do Minist�rio da Agricultura; aos 

Estados e Municipios• cabe a distribuição de suas terras ainda que 

nesta faixa" (9) º 

Qua�ndo se tratar de distribuição de terras pertenccn 
, , -

tes aos Estados e Municipios 9 alem das condições desta lei, serao 

observadas as consígnadas em leis e regulamentos dos respectivos 

Estados. 

A distribuição das terras de propriedade da União 
, , 

situadas nesta faixa, podera ser feita a titulo gratuito aos se-

guintes: 

a) reservistas de primeira categoria, que. ,tenham

tido bom procedimento, durante o tempo de serviço milita:::-; 

b) aos miliares reformados;
, , 

e) aos funcionarios publicas aposentado.s;

d) aos nacionais, retirantes de regiões at1ngidas
, 

por qualquer calamidade publica. 
, , , 

A area, nesta f'aixa,'podera estender-se ate 100 hec-
, ' , , 

tares, sendo porem, gratuita somente a concessão de area ate vinte 

e cinco (25) hectares. 
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- ' • A -

Nas concessoes, na faixa de 30 quilometras, sao con-

dições essenciais para ser m�ntida a mesma: 

1) a ocupaç�o efetiva das terras, dentro·do prazo de
1 . 

noventa (90) dias, a contar do deferimento da concess�o; 

2) a morada nas terras;

3) o cultivo ou aproveitamento econ&mico d�s ter-
~ -

. 
, 

ras, a juízo da Divisa□ de Terras e Colonizaçao do Ministerio da 

Agricultura. 
, , , 

O titulo de propriedade dó lote so sera expedido 
, 

quando, a juizo do Ministerio da Agricultura estiverem cultivados 

ou aproveitados, pelo menos, dois t�rços da superfície total con

cedida, excluída as reservas florestais. 
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5. QQ. REGISTRO TORRENS.

f Antigamente e ainda atualmente, em muitos paises eu-

ropeus, a verificação da legitimidade da propriedade territorial 
-

nao era feita com segurança e nem dava ao adquirente completa ga-

. rantia, de modo a não temer nem aborrecimentos nem a evicção; o 

adquirente nunca estava ·completamente seguro de que o vendedor era 
,

o verdadeiro proprietario.

Imaginou-se, na Austrália, o sistema chamado 11sis- , 
, 

terna Torrens 11
, nome do politico que o inventou em 1858. Êsse si.[ 

,

tema se propagou em outros paises, principalmente nos novos, como 

o Brasil ., 

, 

Como ja vimos, o sistema do registro Torrens foi i,n 
, 

troduzido no Brasil em 1889 e um ano apos, pelo Decreto nº 451-B,de 

31 de ma�o de 1890, foi oficializado, passando a ser comumente cha 

macio "Lei Torrens". 

Considerando que,- ainda hoje mui�as velhas· nações 

europ�ias não adotam �sse excelente sistema, o Brasil j� em 1890, 

grande passo dava, com a oficialização do mesmo. 

Pode-se dizer em poucas palavras que é a aplicáção 

a terra do sistema usado· no estado civil que rege as pessoas e pelo 

qual se registram o nascimento, casamento, a morte, e se entregam 

aos interessados certidÕe s de inscrição. 
, , 

No "registro Torrens" cada imovel tem a sua historia 

e os seus principais característicos inscritos na página de um re-
,

gistro, do qual se extrai copia ao interessado. 

A certidã·o que o adquirente da propriedade recebe 

egliivale a carregar tal propriedade no bÔlso; querendo o proprie-
, -

tario vender ou permutar a propriedade, leva sua certidao ao o:ricial 

do registro e êste nela averba a venda 'OU permuta e extrai novo ti

tulo ao adquirente, sem necessidade de intervenção de escrivães ou 

de advogados. 
, 

Alem do registro Torrens dar totais garantias aos 
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, 

proprietarios, facilita sobremaneira a compra e a venda de uma pro 

priedade. 
A 

Apesar de·todas essas :vantagens e facilidades, acha-

mos que as exig�ncias feitas para a inscrição no regi�tro Torrens 
,  , 

entre nos, sob o ponto de vista da Topografia, contem pequenos. en-

ganos, os quais serão oportunamente apontados e sugestões serão d,.s 

das para a sua correçao. 
A 

O Decreto nº b51-B, de 1890, determinou que o Gover-

no organizasse o registro Torrens, tornando-o obrigatorio para as 
A 1 

terras que fossem legitimadas, revalidadas ou adquiridas do Estsdo 

e facultativo para as que pertençam ao dom!nio particular. 

Em se tratando de uma propriedade comum, o imovel 
, 

podera ser inscrito no re'gistro Torrens a requerimento de todos os· 
" 

condominos. 

Para a inscrição de uma propriedade territorial no 
' A 

registro Torrens, operar-se-a de acordo com os seguintes preceitos: 

a) 
, 

Para Q levantamentoª-'ª planta devera� obser-

rn .ª-ê. seguintes regras (13): 

I. t1Empregar-se-ão goniÔmetros ou outros instrumen

tos de maior precisão". 
, 

II. "A planta sera orientada segundo o meridiano do
, 

lugar,.determinada a declinação magnetica"º 

III. "Fixação dos. pontos de referência necess�rios a

modificações ulteriores e de marcos especiais, ligados a pontos 
, 

certos e estaveis nas sedes das propriedades, de man�ira que a plan 
' 

ta possa incorporar-se a carta cadastral". 
, 

b) ! �Janta devera indicar:

I. 
, , 

11 A conformação altimetrica ou orografica aproxi-

mativa dos terrenos". 

II. "As construções existentes, designando os fins a

que se destinam". 

III. 
� , 

"Os valos, cercas e muros divisorios0
•
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, A 

"As a�uas principais e o seu valor mec·anico 11• 

11 Por meio de cores convencionais, as·culturas 

existentes, os pastos; dampos, matas, capoeiras e divisas do imo-

vel". 

11 As escalas das' plantas., na medi_ção das proprie·dades 

de mais de cinco ·quilômetros quadrados ( 5 knf), poderão variar en.:. 
. . ' . . . 

tre os limites: 1:500 m a  1�5.000 m (1/500 a 1/5.000) 11• 

' 
11 As. plantas, anexadas o memorial e as cadernetas 

-

das opera çoe s de campo, autenticadas pelo agrimensor". 

, 

c) Q memorial desc�itivo indicara minuciosamente:

I º "O ponto de partida, os rumos seguidos e a· avi

venta ção dos antigos, com os respectivos c�lculos". 

II. A "Os acidentes, as cercas, os·valos, marcos an:. 

tigos, corregos, ·rios, lagoas". 

III. 11 0s novos marcos cravados, as culturas existentes

e a sua produção anual11 •

IV. "A composição. geolÓgica dos· terrenos, a cultura

ou destino a· que melhor se prestamll. 

V. 
,. , , , 

11As industrias agrícolas, pastoris,· fabris, ex-
, �

trativas, exploradas ou suscetiveis de exploraçao". 

VI. "às vias de comunicação existentes e as que de

vam ser abertas". 

VII. "As distâncias, � estação de estrada de .ferro,

portos de embarque e ·mercados mais prÓximos 11• 

VIII. "O numero conhecido de trabalhadores,, empregados

na lavoura, com indicação, podendo ser, de suas nacionalidades". 

IX. "O sistema adotado em relação ao serviço agri -:-

cola e ao esta_belecimento de colonos (parceria, subdivisão da pro

priedade em lotes, empreitadas, etc.)"º 

X. "A avaliação de todos os móveis e imóveis discri

minando-se os preços de cada um"º 

XI. "Quaisquer outras informações que possam concorrer
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para o conhecimento cabal da propriedade, ou de seu valor" (11). 

O relat�rio feito com t8das as exig�ncias da iei, 

servir�·de base� avaliação da propriedade, a qual dever; ser feita 

por dois avaliadores,. um nomead.o pelo juiz e o outro pelo proprie-
, . A I 

tario; em caso·'de divergencia o juiz nomeara um perito para re-

solver o impasse� 

O juiz poder� dispensar a nomeação do avaliador ,de,2 

de que o propriet�rio ache justa e verdadeira a avaliação-do agri-
, 

mensor, declarada no relatorio. 
A , , 

Toda vez que o proprietario do imovel requerer por 
. ,

qualquer motivo, nova avaliação de sua propriedade, o juiz mandara 
, 

proceder a mesma, sem necessidade de nova planta. Tambem, caso o 
, , 

proprietario tenha planta de sua propriedade ja homologçida, ·. fica 

desobrigado de nova medição de suas terras. 
, , � -

"Em qualquer hipotese, sera ouvido o orgao do Minis-

t�rio PÚblico, que poder; impugnar o registro por falta de pr1ova 
,

completa do dominio ou preterição de outra formalidé:ide legal"._ 

t'Quando os documentos justificarem a propriedade do 

requerente, o juiz mandar� lavrar editais, que serão afixados no 
, -

lugar de costume e publicados, uma vez, no orga? oficial do Estado 

e três (3) na imprensa local se houver, marcando-se prazo,não me

nor de dois (2) meses, nem maior de quatro (4), para a matricula, 

desde que não surja oposição"G 

"se· não houver contestação ou não for recebida a que 
, , 

se oferecer, o juiz ordenara a matricula" ( 13). 

TÔdas as despesas decorrentes do serviço serão do 
, ,

proprietario do imovele 



-32-

6. GRILEIROS.

Por acharmos de bastant� inte��sse e importante, co-
, ·A 

locamos um pequeno capitulo sobre os grileiros. 

Importante porque, sempre que se fala ou se escreve 

sobre a propriedade territorial� seja ela particular, devoluta ou 
, 

usucapida, se e forçado a incluir os grilos. 
, , 

Grileiro. E o 'individuo que pro<?ura apossar-se ou 

apossa-se de propriedades alh�ias, mediante falsas escrituras de 

propriedade, vulgarmente chamadas grilos. 

. ' ,,... , 

Foram os grileiros, as vezes pacíficos e ordeiros e 
, 

outras tantas, des.ordeiros, deshonestos e acima de tudo indesejaveis. 

Os pacÍficos e ordeiros eram aqu&les que ocupavam as 

terras devolutas, confiando na sempre tolerância existida por parte 

do Govêrno, nessa questão. Invadiam as terras, cultivavam-nas e 
/\ 

. 

esperavam que de uma maneira ou outra,.o Governo as cedesse futura-

menteº 
A ,.. 

Esses, apesar de. agirem ilegalmente, nao podem ser 
,

mui to combatidos pois· ,não prejudicaram. ninguem particularmente e 

ajudaram de certa forma· o Govêrno., no povoamento do sertão. Po-
, /\ 

rem, os segundos, eram aqueles que maldosa, maliciosa e criminosa-

mente forjavam títulos e ludibriavam a .bÔa f; dos adquire�tes. CQ 

mumente se instalavam nas terras .usurpadas,.para imprimirem melhor 
,.; ' 

aparencia nas suas vendas deshonestasA 

• que ficaram conhecidos como terra-papel.

, " ' ,, ' 

Expediam títulos falsos, 

Grandes transtornos e inquietação trouxeram tais 

atos. o·s ·sitiantes, não conhecendo t�is ·ratos compravam terras aos 

grileiros; como recebiam dos mesmos escritura de compra com as de-
., , 

vidas formalidades, imaginavam possuir titulas legitimas. Sujei-

tos posteriormente a perda das terras, em situação angustiosa encon-
,

traram-se tais proprietarios. 

Tais fatos ainda se verificam com certa freqUência 

nas 'regiões mais novasº 
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PARTE II 

7º PROPRIEDADE INDIVIDUAL • 

, A , . 1\.  • , 

Propriedade 11e um fenomeno historico e economico; e 
. . . . J\ 

um fato material que wp conjunto de circunstancias transformou _em
, 

fato jurídico, dando lugar ao aparecimento do instituto do direito 

da propriedade 11 (16). 
I I '6 11 A 

Ser proprietario e ter domínio sobre alguma cousa, e 
, , , 

d·ominio e a faculdade legal que assiste a alguem de usar, gozar .e 

dispor de seus bens. 
_, , A 

Proprietario individual e aquele que domina, q_ue

exerce atos d� senhor absoluto: 
, 

tem domínio exclusivoº Quando 
, A 

se diz que um homem t.em domínio sobre a propriedade, tem-se-lhe i,m 
' , , 

plicitamente reconhecido que, podera usa-la, usufruir seus re_ndi-
A _, _, 

mentos, vende-la, troca-la, destrui-la; enfim, dispor da mes_ma co-

mo queira.o Tem ainda o direi to de excluir outr.o qualquer dessas 

mesmas faculdades. 
, , 

O carater exclusivo e assim um dos caracteres do do-

minio particular, individual. Disso conclui-se que uma proprie-
-

dade particular, exclusiva, nao pode ao mesmo t�mpo pertencer a ou-
. ••' ' 

trem. 

Entretanto,. ocorre freqüentemente, que essa exclusi-
A ., I 

vidade, esse domínio, e legado ou transferido por .qualquer meio de 
A 

direito a outro ou a outros, que desse modo passam a substituir o 
, - , 

antigo proprietario na sua posiçao jurídica �m relaç�o a proprie-

dade. 
A 

Quando esse fato acontece, a propriedade se conserva 
, , 
unica, _integral, indivisa, porem o direito primitivo divide-se em 

tantas partes quantos são os sucessores. 

, 
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8. PROPRIEDADE COLETIVA OU CONDOMÍNIO.

, 

O condominio nasce de diversas formas e de diversas 

maneirasº Ora �le ap�re�e por suceijsão, ora por compra direta �a 

propriedadeº Porém, em qualquer caso, as mesmas regulamentações 

e os mesmos principies o regem. 
" 

Toda vez que uma propriedade ·pertence, seja quais 

forem as origens; a mais de uma pesso? em virtude de um direito 
A . ,. 

real, tem-se a co-propriedade ou condominioº 

Condominio � o direi to que mais de uma pessoa tem· 

sÔbre uma s·Ó cousa, não em parte· certa, mas_ em quota ideal ou· abs-

trata. 
/ ,.. . - . -

Ha entre os condominos comunhao de propriedade, servidao, 

usufruto, uso e habitação. 
, ~

E a comunhao da propriedade. 

Segundo a.mais antiga teoria vinda do Direito Ro-
A I 

' 
~ 

mano, na co-propriedade o condomino e senhor da fraçao ideal da 

cousa. 

Os condôminos podem livremente usar, gozar e dispÔr 
, " 

de sua parte da maneira que lhes aprouver. E um direito real so-

bre a propriedade comum. 

Êsses titulares são ordinàriamente chamados: sÓcios, 
A , 

compartes, condominos, co-proprietarios, co-senhore s, parceiros-, 

litisconsortes e participes, tÊrmos que em dire.ito exprimem a mesma 

cousa. 

Deve-se ainda notar que, a faculdade de usar e ·gozàr, 

deve ser exercida pelo condômino ou sua familia; 
- ' , '  ", ' 

nao e permitido a 

um determinado condômino dar posse, uso e gÔzo do imbvel a estranhos, 

salvo o assentimento dos outros.' 

,

8º1. Origens do condominio. 

,., 

O condomínio pode ter aparecimento, segundo diversas 

causas, as quais passamos a enumerar: 

a) quando mais de uma pessoa adquire por compra e

por certo preço� a propriedade; 
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, , 

b) quando vari-os indivíduos recebe□ uma pr9prie.dade
.. 

. , 

por herança ou doação dó proprietario exclusivo; 
, , 

c) quando a demarcação da propriedade e impossível,

seja a confusão obra da natureza ou mes□o de um dos seus donos,sem 

o consentimento dos outros;

d) confusno de limites.

8.2. Dos direitos.§. obrigações dos condôminos. 

8.2.1. Obrigações. 

A propriedade em comunhão tra� aos cóndÔminos obri-
~ ~ 

gaçoes a que nao poãem se furtar. 
A 

Devem eles contribuir propor-

cionalmente �s suas quotas, para as despesas de_ conservação e ob:;:2i-
~ , 

gqçoes a que esta sujeita a propriedadeº 

Vamos, resumidamente, citar as obrigações: 

a) Sujeitar-se� divis�o da cousa, concorrendo, na

proporçao de sua parte, para as respectivas despesas. 

b) Contribuir, t a□béri na proporção de sua pD:�-�e � P8,..a
A 

a conservaçao da cousa e suportar o onus a que estiver sujeita. 

6) Contribuir para o paga□ento dos débitos e encar

gos da comunhão. 

d) Responder pelos frutos que perceber e indenizar

, os danos que causar .• 

duas elas ses: 

8.2.2. Direitos. 

" 
. Os direitos dos condoninos deve□ ser divididos em 

I. Direitos que cada um pode exercer na propriedade

comum, independente do consentimento dos demais. 
,,. 

II. Direitos que cada ur1 pode exercer, porem,� Q

consentiI'1ento dos deI'1ais QY da· maioria dos deI'1é:iiS. 

Entre os primeiros te6-s.e os_ seguintes: 

a) exigir a divisão da propriedade a todo tempo;

-

-
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b) usar e gozar livremente da propriedade, conforme
. 

. A \ 
, , 

seu destino
., 

e sobre elá exercer todos os direitos compativeis com 

a indivisão; 
,

c) reivindica-la de terceiros;
, 

d) alhear·a. respectiva parte indivisa ou grava-la.

Entre os da segunda classe, os que dependem do con

sentimento dos demais, temos: 

a) fazer inovaç.Ões na propriedade comum;
A 

b) gravar, em quantidade real, toda ou parte da pro-

priedade; 

c) ·administrar e demarcar a propriedade indivi�à;
' 

"'

d) dar posse, uso e gozo da propriedade comum a es-

tranhos. 

Os artigos 634 e 488 do c6d�go Civil· ( 1) estabeJ.ccem� 
, , 

11 Se varias pessoas possuírem cousa indivivel, ou es-· 
A , ,..,· 

tiverem no gozo do mesmo direito, podera cada um e�ercer,sobre o 
, -

objeto comum atos possessorios, contanto que nao excluam os c<>s ou•-

tros compossuidore s11 • ,. 

"O condômino, como qualquer possuidor, poder� defen

der sua posse contra outrem". 

Se nenhum condômino tem direito a uma parte determi-
"

nada e certa_da propriedade� nada impede que cada um tenha sobre 

ela pÓsse firmada. Pode, entretanto, usar e gozar dessa parte co-
A , ~ 

mo se fosse proprietario exclusivo, recebendo (com exclusao dqs ou-

tros) os frutos e renda que provierem do seu trabalho; tem ainda, 
, " 

essa posse no condominio, grande importancia. 

Por ocasi;6 da divisão da proprieda�e, d� direito de 
A I\ 1\ . ,, 

preferencia ao condomino sobre o local possuído, salvo ·se e consti-
, , 

tuido de ma fe; e se a posse for superior: a 30 anos, pode excluir 
, ' - , · . ,·, -

ate a açao divisoria, pois ha .. prescriçao. 
A 

' � 

Cada condomino tem um direito·etual sobre a proprie-

dade, enquant'b for iridi visa 7 na proporção de sua quota; tem um di-
I\" 

rei to futuro sobre, parte determinada da propriedade, materializada 
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por um quinhão, quando for dividida, corre spo.ndente a ·sua quota. 

Vemos pois·, que se um condômino quiser dispor de -sua 

p�rte p6der� faz��lo, mas em que valor em ;rea? Se a proprieda�e 

é airida indivisa e se êle dispuzer de sua parte abstrata ou ideal, 

a �rea est� sujeita a modificações na futura divisãoº 

Se o comprador receber menos do que a divisão in

dicar, ter� direíto a receber o restante para totalizar o quinhão 

exato. Em caso cont:r�rio, se receber màis do que a quota indic.ada 
, • • N , 

apos a divisao, sera nula a venda. 
, 

Os artigos 623 e 757 do Codigo Civil (1) dizem: 
. , ' -

"A cousa comum a dois cu mais proprietarios nao pode 

ser dada em garantia real, na sua totalidade, sem o consentimento 

de todos; mas cada um pode individualmente dar em garantia real 
. , , 

a parte que tiver, se for divisível a cousa, e so a respeito dessa 
. , 

parte vigorara a indivisibilidade da garantia". 

Vamos, para elucidar o assunto, transcrever os es-
, 

clarecimentos do ilustre autor do Codigo Civil Brasileiro, CLOVIS 
. 

, . 

BEVILACQUA ( 1): 

"Cumpre assentar que, na falta .de consentimento dos· 
A '- , • ; outros, o condomino somente podera hipotecar a sua parte, se o 1mo-

vel for material e economicamente divisivel, e se .a divisibilidade 

.f(
)

r manifesta. li 

- , 

Quando por qualquer motivo, nao for possível o uso· 

e gÔzo comum da propriedade, os condôminos_ podem vendê·-1a, alug�-la, 
, , - ' . 

administra-la ou ainda dividi-la em quinhoes correspondentes as suas 

respectivas quotas. 
, 

Se vendida,. o produto da.venda sera partilhado, na 
-

proporçao do direito de cada um. 

mente. 

, 

Se alugada, a renda sera distribuida proporcional-
- , A 

Em igualdade de condiçoés; deye.ra um condomino qüalquer 
,.

ter preferenci� no arrendamento. 
, 

Se administrada, o administrador sera eleito pelos 

condôminos em maioria_ absoluta, ou nomeado pelo juiz n,o caso 'de em-
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pate; calcula.:.se· a maioria, não pelo número de condômino, mas pelo 

valor das quotas. 

Se dividida, cada c�ndÔmino receber� um quinhão pro-. 

porcional, correspondente a sua parte. 

No caso de venda do condom:Íriio, dever� um condômino 

qualquer, em condições idênticas, ter preferência na compra. 

8.3. lnovaçÕe,.$ ili! propriedade comum. 

TÔdas as inovações que dizem respeito a reparos, con

servação ou melhoria da propriedade comum, p�derão ser feitas,pois 

s6 vantagens e benef:Ícios trarão aos condôminos; mas mesmo assim 
, 

so com o consentimento de todos. 

TÔda inovação que cause embaraço no seu uso pelos d� 
. I\ - , • . •  mais condominos, nao sera permitida. 

, 

8.4. Analogia � diferenca.entre condominio � socie-

dade. 

8.4.1. Analogia. 

A propriedade comum, seja qual for a sua origem,apre-
' , 

senta sempre em direito, um conjunto.de caracteres tambem observa-

dos na sociedade. Vejamos: 

Assim como os condôminos, sao os s�cios obrigado,s. ç1

concorrer para a conservação, pagamento de impostos, prestar contas 

da administração e responder pelos danos cau�ados. 
, 

Assim como o condominio, a sociedade tem pluralidade 

de titulareB de direito� 

Assim como no condominio, a dissolução na sociedade 
, se efetua pela mesma·rorma jurídica - a partilha. 

Todos êsse's pontos de al'lalogia entre condominio e 

.sociedade, dão. aos meno� entendidos em direi to, certa confusão entre 

?s mesmos, que os consid�ram eqüi vale.nte s. Dai o emprêgo indistinto 
' ,  , ,  • , • • Ã dos vocabulos - socios ,. corisoc10s, .. parceiros, cond9minos, .co-seriho-

-

-38-.
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res, etc., como sinônimos. 

Devemos entretanto dizer que tal confusão não ocorre 

entre os conhecedores do assunto e· muito menos entre· os juristas. 

8.�.2. Diferencas.

' , ~ 

Juridi�emente, condominio e sociedade sao diferentes 
, , 

e se revestem de formas juridica s · proprias. 

Os pontos diferenciais entre um e outro, podem ser 

assim resumidos: 

a) auanto-ª origem - a sociedade sempre se forma de
A , 

acordo e com vontade dos socios. 
~ , 

A comunhao ou condomínio, pode tanto aparecer por 

vontade dos titulares como na maioria das vêzes surgir acidental-

mente como legado ou doação. Pode portanto existir, independente� 

mente da vontade dos titulares de direitoe 

b) quanto .ê. rn extensão - a sociedade requer sempre

uma ou mais cousa comum, para ser o fim atingido - o lucro ou outro 

fim visadoº 

c) quanto .ê. .fil1.ê. finalidade - na _sociedade, o fim
, , , 

principal e sem duvida, o beneficio ou lucro comum. Na. comunhão 
~ , 

nao ha essa finalidade, pois quase sempre a mesma aparece involun-

tariamente. 
, 

d) quanto -ª natureza das relaçÕe2. jurídicas - na so-
, ~ A 

ciedade, os socios e suas relaçoes tem aparecimento por um contrnto 

social; no condom:inio,- os condôminos surgem pela existência da pr,2 

priedade comumº 
, 

e) quando ocorre o falecimento de um dos socios, ge-
, , ~ 

ralmente dissolve-se_ a socie�ade; ja no condominio, nao desaparece 

a comunhão. 
,

Pelo contrario, nasce outra comunhão dentro do primi-

tivo condomínio. 

f) na comunhão, os cond,Ôminos podem sempre que- q�ei-

ram e a todo tempo, pedJr a diyisio; 
, , , 

na s�ciedade isso so e possi-

,

`
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A 

vel, depois de terminado o termo convencionado. 

Outras diferenciações existem, mas pensamos que ape

nas essas elucidam o assuntoº 

, 
8.5. Extinção do condominio. 

, ~ 

Varias sao as ca,usas que podem determinar a dissolu-

ção da propriedade comum; 
,

umas resultam da propria vontade dos 

condôminos e outras que são independentes_ dessa vontade. 

Essas causas podem ser assim resumidas: 

a) desaparecimento ou �erda total .9-.ª- propriedadeº

Se a perda for parcial, a comunhão- persiste em relaçao aos bens 

subsistentes; ! . ,. , 

se for a ruina de um predio, o condominio continua 

em relação ao solo. 

b) pela .�ransferência. 
, A 

E direito dos condominos, 

em conjunto, vender, doar ou permutar a propriedade comum a uma 

ou mais pessoas. Verific-ada a venda ou doação, extingue-se o con.:..

, 
domínio. 

~ , 

c) 12ela sucessao testamentaria. Pela morte dos con 
A , · A 

dominas e sendo um so o herdeiro; ·ou ainda pelff morte dos condo-

minos menos um, é que não tenham sucessores ascendentes ou descen-· 

dentes. 

d) t�rmino QQ 12razo conveµcionadq _9 j_ndiVisão.

e) 12ela divisão Q .,I2_artil1:IB.
~ .,.

causa mais comum da extinçao do condomínio.· 

, , . 

Essa e sem duvida, a 
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9. ORIGEM DO JUIZO DIVISÓRIO .•

Não se pode admitir a existência de uma propriedade 
, , 

sem limites;· mesmo· porque, se admitíssemos tal fato, estariamos 
, ~ ,, 

negando a propria propriedade, que nao podera existir sem ser ma-

terialmente delimitadaº 

Diz CHARLES COMTE (5) que "a propriedade se confina 

sempre e de todos os lados com outras propriedades 11
• 

Assim sendo, quando dizemos propriedade, admitimos 

como verdade, que a mesma se limita com um rio, mar ou com outra 

propriedade nacional,· municipal ou privada, ou ainda, com outra 
, 

propriedade, porem estrangeira. 

Não nos vamos aprofundar nesse assunt-o; · por;m, po

demos dizer que 'a origem f1los6fica da divisão da proprie�ade nas

ceu juntamente com a mesma. 
, 

A origem do juizo divisorio-vem da mais -r.emota anti-

guidade. 

sua origem. 

, ·, -

Difícil e quase impossível seria determina� com preci�ao 

Seguhdo os estudiosos do assunto, 'foi a divisão ju-
, ... , 

dicial da propri�dade, originaria no Egito com Rhamses, filho.de 

Amenophis III. 
, , "' 

Rhamses fez com que as terras agricultaveis fossem 
, 

medidas e em seguida divididas em are as iguais e quadradas,. as 
, 

quais mandou serem distribuidas entre Os seus suditos. Os lotes 
, 

eram sÇ;parados · uns dos outros por marcos divisorios e distribuídos 

depois de serem sorteados. 

buto. 

Cobrava o rei, para cada 1,ote, um tri-

, 

Como o Egito estava .sujeito a inundações pelas aguas 
, 

do rio Nilo, .estas na epoca das cheias invadiam muitos lotes, total 

ou parcialmente. Quando isto acontecia, o rei mandava ao local 

seus inspetores que mediam a parte nãq inundada (como conheciam a 

;rea inicial 9 deter.minavam a �rea inundada) para ser o tributo de s

contado proporcionalmente. 

A necessidade da medição (para pagamento do tributo) 
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, 

e da recolocação· dos marcos· arrastados pelas aguas� deu nascimento 

a arte de medir os campos (Agrimens.ura) � 
, 

O que não se sabe ao. certo� e que se os lotes eram 

perp�tuos oti. tempor�rios, se· os ifo.ce ssore s herdavam ou não, se 

podiam dividi-lo · entre si, e por tj_ue meio e como tinham ação em, 

juizo para regularizar os limites dos seus respectivos lotes; 

Enquanto a civilização apenas se _despontava em qu-· 
, 

tros povos� ja o Egito era organizado e civilizado. Dai, out·ros 

povos copiarem s_eu processo na formação,. demarcação· e distrfbuição 

da propriedade particularº 
, 

Mais tarde _os hebreus, sob a chefia de Moyses (de-

pois Josu�), confiantes na promessa divina, tomaram para si e para 

s-eus herdeiros as terras inélicada s pe 1o S.enhor. Partilharam a te�
. · A A . . . . 

ra conquistada entre eles e ainda uma sobre partilha fqi feita en-
, 

tre as familias de cada tribu. Os lotes antes da distribuição

eram discriminados por marcos que atestavam de. maneira perene .a
, 

propriedade da familia: 11�Jialdito o que re.move os marcos do seu
, 

proximo11 (7).
, 

Em Roma, tudo indica que o juizo divisorio ascende 
' , 

a tempos bastante anteriores a "lei das 12 tabuas" •. 
, , ~ 

O exposto nos- da uma ideia da origem da_ demarcaçao . 

e da divisão da propriedade; vemos ainda que se tratava de uma di

visão judicial, pois era sempre feita por um superior que funcio

nava como juiz absoluto. 
, A 

Foram os povos evoluindo e tambem com eles, as leis 

que regQlarizavam a divisão da propriedade. 

Veremos· em out:r:o capitulo, que essa divisão, a 
, 

tlcommuni dividundo11 tem varias origens· e se processa de.diversas 

formase 
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10� FUNÇÃO DO JUIZO DIVISORI.Q.· 
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É direito de todo condômino exigir dos. demais e a 

qualquer tempo, a divisão da propriedade comum em quinhões propor-

cionais. 

Q,uase sempre, é o juizo que se ocupa da divisão -

"communi dividundo" - nomeando peritos e avaliadores para procede

rem a demarcaç;o e divisão. 
, , 

A função do juizo divisorio e dividir de fato e de 
' , . 

direito, o que a cada um pertence legitimamente; alem dessa fina-

lidade, tem a função de exigir as pres._ta_ções pessoais entre 'os con

dôminos, .. ou se j_a: a prestação de contas dos frutos e rendimentos, 

. indenização de danos causados, repaitição de despesas feitas na pro

priedade comum, etc •• 
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11. CAUSAS. QUE DETEflMINAM Ji DIVISÃOº

várias são as causas qbe determinam a ne6essidade. da

partilha da· proprieda�e comum.· 
' A , As vezes a partilha e determinada pelo simples pedi-

do de um dos condÔMinos: 
, 

a todo participe a lei faculta o direito 

de exigir a divisão quando queira e a todo tempo. 

O estad'o de comunhão da propriedade pode dar origens 
, · , A A 

a litigios, quer entre os proprios condominos quer entre eles e pe_g 

soas estranhas. 
, A � 

E ·muito comum entre os condominos, _disputas sobre a 

posse, administração, substituição do administrador, prestação de 
, - , 

contas, pagamento de dividas e contribuiçoes; · tambem com estranhos 
. A 

que autorizados por um dos ,condominos, ocupam parte da propriedade. 

Quando aparecem essas cousas, duas soluções são ca-
, 

biveis: a venda ou-a divisão da propriedade, na proporção de seus 

direitos. 

Se pela divisão a propriedade se fragmenta em partes 
, 

muito pequenas e' inuteis para o fim a que se destina, deve-se pre-

ferir a venda da mesma e conseqijente partilha proporcional da im

portância obtida. 

· Na venda da propriedade, deve ser preferido, em

igualdade de condições, o condômino ao estranho; e dentre os con

dÔminos, deverá ser preferido, tamb�m em igualdade de cond;ções, o 
A 

que tiver benfeitorias na propriedade ou na falta destas, o conde-

mino que possuir a maior quota. 

denizados. 

-

Os demais serao naturalmente in-

- , - " 

A divisao do condomínio, beneficia em·geral, nao so 
, I\ , , • aos proprios condominos como tambem aos vizinhos_, pois e sabido que 

a propriedade em comunhão, em geral gera disputas e desharrnonia. 

A divisão geralmente traz beneficios de ordem econô

mica e social. 

De ordem econômica, porque com a extinção do condo-
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, , , 

minio, cada novo exclusivo proprietario tratara de melhor explorar 

e portanto de maiores proveitos tirar do seu quinhão. 

De ordem social, porque com a extinção do condomí

nio, se extinguirão também os litig:ios e disputas em tôrno de di-
i,.. 

versos fatores • 
 

Deve-se ainda considerar que quanto menor for a prQ 
, . . , 

priedade agrícola, maior cuidado sera a ela· dispendido par·a que 

renda maiores frutos; 
, 

. 
H , 

tambem melhor conservaçao se podera fazer, 
, , 

assim como cultiva-la e explora-la mais racionalmente, mesmo porque 
, , , 

agora o proprietario e exclusivo e maiores cuidados tera. 
, , . 

Ja dizia DARWIN na sua obra Origem das Especies (8) 

que 11a conservação da forma est; na razão direta da simplicidade" • 
. , 
E sabido que todo homem, movido talvez por um ins-

'

tinto de egoísmo, não dispensa maiores cuidados e atenção a pro-
A � , , 

priedade corri.um, da qual ele e um dos co-proprietârios. 
, 

• 
A 

Ja sendo a propriedade sua, exclus�va, ele por ins-

tinto a ela se apega, dispensando cuidados e tratos bem maiores·. 
, . ' ·,. . .. . 

LUIGI PATERNO e CASTELLO BICOCCA na sua obra "Lá 
. . 

Communione dei - Beni" (18) dizem: 11 0 homem, precisamente por suas 

qualid_ades individualistas, não se apega a uma cousa., não a melho

ra, não procura tirar a m�xima vantagem, senão quando da mesma é
.. 

senhor absoluto, ao·· passo que as cousas comuris, das .quais nao pode 

dispor como e quando lhe agrade, só um interêsse med:Íocre lhe des

pertau . 
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PARTE III 

, 
12. DIVISÃO DA PROPRIEDADF.AGRIC0LA.

12 .1 • .Qonsideraçõe s Gerais.-

, "' 
Sabemos .que e direi to. de todo condominb, a qualquer 

tempo, exigir a divisão da propriedade comum e que as ações de de

marcação e divisão, embora diversas quanto aos fins, têm entretanto 

a mesma natureza. 

A demarcação - 11 finium regundorum11 
- tem por fim· de

limitar o imóvel e pode ser feita tanto para o estabelecimento,como 
,

para a restaura�ão de uma linha divisaria. 

A ação de divisão - ttcornmuni dividundo" - tem por 
, "' 

fim partilhar um imovel comum pelos condominos habiiitados. 
- , , 

Caso muito comum resultante da divisao e o do reta-

lhamento da propriedade em partes de �reas iguais; ela não atinge 
, , . "' 

os grandes dominios� porque seus proprietarios tem geralmente meios 

suficientes para manter a propriedade a cargo de um de seus suces

sores, -assegurando aos outros quota igual em dinheiro ou em outros 
, , ' , , 

imoveis nas grandes cidades. Porem, o pequeno propriet�rio, que so 

dispõe de uma já pequena gleba, não pode fugir ao retalhamento pela 

partilha igua 1. 
, . ·, , 

Assim o pequeno dominio, depois de cada obito ira se 
- , 

fra�mentando numa. progressao, ate se tornar um pequeno lote de ter-
, . , ra, que so servira para vender a algum vizinho. 

. - - I\ 

Quando a divisao nao for comoda, deve-se evitar a 

partilha e proceder a venda da propriedade, com posterior divisão 

da importância apurad·a; sempre que possível e em iguais condições, 
, 

se dara prioridade de compra a um dos herdeiros. 
' , 

Evitar-se-a dessa forma um mal, que e a parcela dimi-
, , 

nuta e se conservara a propriedade indivisa, a qual tera muito mais 

utilidade a quem quer que seja. 

, 
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Outro mai-_que comumente aparece e o parcelamento. 

Diz-se· que urna ·propriedade foi re.talhada, quando foi 
, . .  . .  , 

dividida entre grandê numero de proprietarios, (?ada um com um qui-

nh_ão e que foi J;>arce la da ou ho_uve parcelamento, quando um só pro

prietário recebe várias glebas ou parcelas para formar o quinhão. 
' 

O mal do parcelamento poder-se-a evitar com a per-
, . . 

muta · das parcelas afastadas pelas limítrofes, de forma a unificar 

a propriedade (quinhão). 

Enfim, se a fragmentação da. propriedade em parcelas 
' , , 

diminutas e praticamente inaproveitaveis para a sua finalidade e 

desvantajosa, perigosa mesmo, a extrerrw facilidade de alienação tem 
A , 

muitas vezes um perigo ainda maior - a ruína da pequena propriedade 

rural. 
, 

Par.a dar ao pequeno proprietario a faculdade de tor-
, 

nar a sua propriedade territorial inalienavel, foi que nos Estados 

Unidos (Texas) em 18.39, ·criou-se uma instituição _chamada "homes-
, 

teadt', que se espalhou para muitos paises. 
, 

A "home ste ad II ou. "bem de· familia" , no Brasil, foi 
, 

consagràda pelo Codigo Civil, nos artigos 70 a 73. 

O artigo 126 da Constituição Feõ.eral, confirmou o 
, ., 

"bem de familia" ate 50 hectares, com redução de 50% dos impostos 
A . , 

sobre o imovel (12). 

12.2. Divisão Amigével. 

.. , , 

Denomina-se divisao amigavel, tambem chamada extra-
, 

-judicial, aquela em que a propriedade comum e dividida em concor-
A A • 

dancia, de tpdos os condominos. 

Para êsse tipo de divisão, todos os participes terão 

que se� capazes de se obrigar; · - , . .. , 
na divisao amigavel, nao podera 

contar entre 6s corid�minos, menores e incapazes, pois• os mesmos não 

estão em condições (devido a idade e condições ri.entais) de firmar 
" , : -

acordos e tambem porque a lei · nao o permite. 
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, A , -

E esse tipo de divisão pouco comum, pois raro sao os 
~ A 

" . casos em
t

que os condominos concordam entre si; nap havendo.acordo 
' - , , 

entre os mesmos, dificilmente se na o i_mpossí vel, . se podera fazer 
- , - ' 

uma divisao amigaveL, pqis se um nao concorda com outros� provave,1 

mente não concordaria com o agrimensor que seria. escolhido para a 

divisão. 

Também outTo fator que impede que a divisão seja 
, , ;,. ;,. amigavel, e a existencia de interesse do Estado na propriedade. 

" , - I\ • Para todos. esses casos, isto e, nao concordancia en-
A tre os condominos, presença de menores e incapazes e quando o Es-

• " , ~ ,tado tem interesse, so mesmp a divisao judicial e que se aplica.
, A - � 

Casos ha e-tn que os condominos pode.rao estar de a cor-
do e nenhuma divergência entre os mesmos exista, mas havendo me-
nores ou incapazes entre o_s mesmos, a divisão terá. 

 

que ser judicial: 

- . , , - ,

uma divisao que poderíamos chamar de amigfilT..§.1-j_yçiicial, pois nao ha

conte·nção. - . , . , , 

Outro exemplo de divisao amigavel-judicial e.a parti-

lha da propriedade no inventário (na maioria das vêzes); mesmo 

que os herdeiros sejam maiores e estejam de ac6rdo, a divisão ��o 
, , podera ser amigavel. 

Duas situaç�es podem se apresentar na divisão da pr.Q 

priedade comum: 
' 

A A 

a) quando todos os condominos tem igu,9-i� dir3l.tos
, ~ , 

ou partes iguais do imovel; esta situaçao e criada quando o condo-

minio se forma devido a uma herança, de tal modo que todos os su-

cessores recebem-direitos iguais. 

b) quando os direi tos dos condôminos são desiguais,
,isto�, uns têm direito a maiores quinhões que outros. E muito 

. - , , 

comum, formar-se um condomínio dentro de outro c-c:ndominio. 
, � . I'\ A nhamos um condomínio no' qua:l todos o:s.· cond_ominos tem direit-os 

Supo-

iguais; com a morte de um condômino; sua .mulher .e filhos, dão .for-
- " . , J\ maçao a um novo condomínio dentro do .primeiro, de tal .modo que es-

tes teréo partes menores que os primeiros condôminos. 

, 
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Os direitos ou partes ;ainda podem" ser desiguais, 

quando um dos condôminos vende sua parte ou pequena porção de sua 

parte e quando h� · alienação ou mesmo heranças desiguais. 

A primeira preocupação do agrimensor escolhido pelos 
, , - ,, ·. , 

participes, devera ser a verificaçao dos titulos, isto e, a parte 
A , 

que cada um tem por direito; esse trabalho e legalmente da alçada 

dos advqgados, no caso da divis�o ser judicialº 

Esta é-uma função que deverá ser exercida com todo 
, A 

cuidado, com muita minucia e com toda honestidade. Far-se-a em 
A , 

primeiro, o exame e conferencia dos titulas, das partes, os quais 

não sendo precisos exigem a intervençã0 de advogado, que de�e ser 

consultado. 
, 

O exame consiste na verificação dos títulos, obser-

Vsmdo sua a,utenticidade ou legalidade. � confer�ncia ou confronto 
,

consiste no cotejo dos titulos exibidos, principalmente para veri-

ficação da identidade do 
, 

E de real 
~ 

tados antes da iniciaçao 

, 

imovel. 
• 

A 

1mportancia 

do serviço, 

que 
-

nao 

, 

os titulos sejam 
, 

so para facilitar 
- , 

apre·sen-

o mesmo, 

como para have_r tempo para a correçao devido algum possivel engano, 
,

substituir ou completar os titulosº 
, ✓ 

As especies de títulos podem ser diversas: uns po-

dem ser mais antigos que outros, uns podem estar revestidos de so

lenidades ·1egàis ,outros não, uns podem ser registrados e outros não, 

e uns podem estar apoiados na posse e outros nao. Em qualquer ca-

so, deve o ,agrime.nsor recorrer ao Registro; sabe-se que a forma-
, - , 

1idade .do Registro e condiçao indispensavel para a valídadeº Em 
,. 

certos casos pode ser tolerada,a falta de registro quando o titulo 

de aquisição �- an'terior a vigência do CÓdigo Civil. 
- ., ' ., " -Esta disparidade de situaçao juridica, as vezes nao 

acarreta dificuldade alguma ao estabele"cimento da linha perimetrat·· 
, ' :À ,_ . . ' " , demarcatoria 9 mas as vezes da aparecimento a serias duvidas que de-

verão ser solvida's em concordância· entre os condôminos. 

-
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Quando dois títulos estão em desacÔrdo, deve-se pre

ferir o titulo que foi registrado, e se ambos forem regi-strados ,pr� 

ferir o que tiver prioridade .no registro; se ambos não forem re-
.,,

gistrados, deve-se preferi� o mais antigo em data, maxime se for 
,.

apoiado pela posse. Os cartorios de Registro atualmente fazem uma 
,,

filiação antes de proceder o registro do titulo apresentadoº 

Para que uma ·partilha seja considerada pe�feita, de-

ve satisfazer os seguintes requisitos: ser completa, igual e co-

,, , 

! partilha e completa quando abrange todo o imovel
,. , 

devidendo e suas benfeitorias, de acor2o com os títulos apresen� 

tados; sera irregular e impe.rfei ta -se se excluir qualquer parte 
. , · 

da propriedade ou não contemplar qualquer d'os bens que fazem parte 

da propriedade. Às vêzes se torna dificil a divisão completa,pois 

parte do imóvel pode ser uma herança indivisa, ou então quando for 

impossivel a verificação da parte de um condômino por :falta ou ela-

rE,i za 'no ti tuleº 

Com relação as benfeitorias (incluirido as plant�çÕes) 
, , . 

e riquezas naturais, h� casos em que a partilha cria series proble-
,, ,, . .  - : 

mas: ou se torna impossível ou ela torna iniprestaveis ao seu fim, 

as benfeitorias; 
, . , 

no ultimo caso, muito comum, a dificuldade sera 

resolvida pela adjucicação das mesmas a quem mais convenha ou a 

quem mais direitos possui, coIJ1pensando os demais com dinheiro ou 

maior quantidade de terrasº 

Em relação aos frutos, os que são provenientes de_ 

plantações não comuns' caberão ao respectivo dono da mesma; 'os que 

são provenientes de plantações comuns" serão proporcionalmente divi.:. 

d idosº 
-

Quanto a _iguald)3de, elé! nao se refere a quantidade, 

mas sim a qualidade e natureza dos bens •. Deve-se sempre que pos-
, : 

A , - -

sivel, dar ter�as boas e mas a todos e benfeitorias a t6do�; nao 

seria justo e nem, legal que se desse maiores varrt. .  él_g9.11s a unª q]le a 
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outros. 
, , A 

Como nem sempre e pos�ivel observar esses requisitos, os 

cond;minos inferiorizados na divisão, devem receber �ompensaç;o em 

dinheiro ou outro valor. 
, " " 

A pàrtilha � comeda quando os condominos podem ti-

rar o maior proveito e utilidade do quinhão recebido. 
A 

Toda vez 

que seja poss:Ível.1 deve-se localizar o condômino na parte em que 
A • , , ele Ja se instalara e ja cultivara a terra. 

, ' 

Feita a verificação dos titulos, far-se-a a demarca-

ção (caso não tenha sido feita) e o levantamento do �m�vel divi

dendo. 
, - -

Ainda que sendo amigavel a divisao e nao havendo 

portanto exigências legais sÔbre o· modo a serem feitos a demarcação 

e o levantamento, mesmo assim deve Q agrimensor proceder a medição 
, , . 

do imovel, com o·maximo rigor e seguir todos os requisitos que a 

tecnica especializada exigir. 

Assim sendo j deve o agrimensor seguir e observar as 

seguintes regras: 

a) Des;ignar· a propriedad,e, com sua situação e deno-

minação. 

b) Empregar g'oniÔmetros que possam aproximar um mi

nuto na medição dos ângulos;· não h; necessidade de uso de. apare-
-

. , , 

lhos mais precisos, pois a aproximaçao de um minuto Ja e basta.nte 

sat isfat oria. 
A , . , 

c) Medir as distancias com diastimetros metalices

devidamente aferidos- ou pela estadimetri·a (sempre medir a projeção 

horizontal do terreno). 
'

d) Determinar previamente o meridiano verdadeiro e a

declinação magnética. As direções dos alinhamentos poderão se� 
,

referidas ao meridiano tnagnetico da estaç.ão inicial, sendo todos os 
, demais r'eferidos ao mesmo meridiano,. por,e:m tomados independentemente 

,

da bus sola, fazendo cons,tar a dec-linação na planta. 

e) Na medição de ângulo� no caminhamente, deverão ser

,

,
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registrados os 'Vâior-es dos. rumos ou dos azimutes. 
, l, 1\ 

RufilQ - e o menor angulo que um alinhamento faz com 

o meridiano, variando de ºº a 90º com especificação-do quadrante e

contados a partir da extremidade norte. ou da extremidade sul. 

Azimute - é o ângulo que um alinhamento faz com o 

meridiano, crescente de ºº a 360º no sentido do movimento dos pon-
, 

teiros do relogio e contados a partir da extremidade norte. 
, 

f) Localizar com cuidado e rigor as aguas (rios, ri-

beirÕ2s, lagoas, nascentes, quedas), estradas estaduais, municipais 

e caminhos; essas servidões serão de grande importância no ato-de 

se fazer o plano de divis�o. 
, 

g) Du,rante o levantamento ou apos o mesmo, localizar

com exatidio as·benfeitorias'e_ construç�es (sede, casas de colonos, 
, 

pocilgas, estabulos, rahchos1 etc.). 

h) Medir e localizar as culturas perenes, não pere-

nes, matas e os diversos padrões de terra. As categorias de terra 
- , A • sao, tambem fatores muito importantes na partilha. 

i) Fazer juntamente com o levantamento planimétrico,

um altimetrico, ainda que expeditq. 

j) Anotar com precisao os nomes dos confrontantes,
, 

devendo anotar tambem os nomes das propriedades. 

k) Elaborar na caderneta de_ campo, _um "croquis" bem
, -

detalhado e claro, o qual sera de grande utilidade n;3 confecçao da 

planta. 
A ~ 

.Esses sao os requisitos que se devem observar nos 

trabalhos de campo. 

Com os dados obtidos no campo organizar-se-a a pla-
- A 

nilha para determinaçao do erro linear, assim e.orno para proceder-se 
, 

os calcules das coordenadas �artesiana� para o desenho da respectiva 

planta. 
, 

Para o levar:tamento plçini,metrico da propriedade(ape-

sar d·e não haver exig�ncias legais) achamos que deverão ser usados 
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os métodos de leva-:r1tamento ·por caminhamente, medidos os ângulos de 

de:flexão ou caminhamente com medida dos azimutes·dos alinhamentos; 
' , 

preferivelmente �eve-se conjugar ambos os metodos, ou seja, cami-
,. ,.; 

nhamento com medida dos engulos de defléxão e azimutes. 
, . - , 

No fechamento do perímetro nao se devera admitir 

êrro fmgular maior que '-)i°- ou 2 lr,,r ( quando a -topografia do ter-
, , 

reno for desfavoravel) expresso em minutos, sendo N, o numero de e,.2 

tações. 
A - , 1\ • 

Para o erro linear nao se devera admitir erro maior que 

l:loOOO nas medições de propriedades rurais e maior 'que 1:5.000 nas 

propriedades urbanas. 

Elaborada a planilha, distribuídos os erros(angular 
' 

e linear), far-se-a o desenho da plant'a. 
, 

A planti devera ser de-

senhada pelas coordenadas cartesianas cal6uladas. Em ·certos ca-
, . ·.· 

sos, pode-se usar para o ·desenho, o Tecnigrafo (usando àzimutes e 
,,, , . ' . , . . . 

distancias), aparelho util e•simples que da aproximação angular de 
A , , 

1 minuto e distancias tomadas com regua graduada em 0,5 milimetro, 
' , . , 

o que permite facilmente represen�ar ate 0,25 de milímetro.

Deve-se evitar o uso,do transferidor, mesmo que seja 

de precisão, para desenhar a planta, pois o seu uso acarreta erros 

e imperfeiçõesº 

O desenho ela planta, nas condições atuais, deverá 

ser feito em'papel tela ou na falta dêste em papel vegetal, com tin 
, 

ta preta Nankim, possibilitando de�sa forma, tiragem de copias he-
, 

liograficas. 
, ,. 

A escala a ser usada sera a mais comoda e a maior 
, I\ , I\ 

possivel; a sua escolha sera naturalmente feita de acordo com a 
, � 

maior ou mepor quantidade geômetrica da propriedade, alem das di-
-

mensoes existentes ou mesmo desejada do papel. 

No desenho da planta deve-se deixar uma margem e sa-
, , , 

lientar o titulo (nome da propriedade, dos proprietarios, municipio, 
, .· . ,. . , 

comarca e distrito), as escalas numerica e gra:fica, area e indição 

gr�fica do meridiano verdadeiro, do meridiano magn�tico ou· o :valor 
- , 

' 

da declinaçao magnetica; geralmente determinada na estação inicialº 
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. Na planta desenhada localizar-se-ão as construções', 

benfeitorias, culturas existentes, águas, estradas. e as diversas CQ 

tegorias de terra. 
. - , , 

Isto feito, a operaçao que se segue sera·o calculo 

da �rea do :imóvel levantado, das diversas culturas e dos diversos 

padrões de terra. 
- ' 

· Devido as amarraçoe s feitas a poligonal do le ... 
, , , , -

vantamento, os metodos analíticos para calculo de area nao podem 

ser aplicados (êstes só dão a ;rea da poligonal de ensaio e não a 
, , 

area total incluindo as amarrações); então deve-se calcular a area 

seja pelo pro�esso gr�fico (divis�o em tri�ngulos e transformaç;o 
, I\ , 

do polígono num triangulo de area eqUivalente) ou pelo processo me-· 
I\ , , , 

canice com o uso do planímetro (planímetro polar e um instrumento 
' , . 

de manejo simples, com o_ qual se avalia rapidamente a are a de um 
, ,

perímetro qualquer, especialmente irregulares: e um integrador m_g 

cânico). 
, 

Sempre que �e use o planímetro (caso .. mais comum) 

deve�se antes verificar o seu estado e caso não estej� perfeita-
., -

mente. aferido, deve-se proceder' as necessarias corre_çoes. Nunca. 
. 

, , 

se deve aplicar o planímetro a'penas uma vez pelo perímetro desenha-

do, mas sim, v�rias vêzes e tirar a média das leituras 'feitas(deve 

ser eliminada a leitura que desviar muito - ma.is de 2 unidades do 
, ' , . 

planímetro - das demais); salientamos ainda que a_ operação de cal-
, , . , 

culo de area e muito importante e devera ser feit� com bastante 

aproximação. 

'

-ª- Medição., 

..... 

12 º2 o.l. Particularidades ·,Qoncernente s· Q Demarcação _g, 

, , 

Todos os imoveis que se encontram no domínio parti-

cular por qualquer título (6ompra, venda, troca, cess�o, do�ção, 

posse e usuc.apião) são distiptos uns. dos· outros, aiém de suas parti-
.., , 

cularidades, pela posiçao geografica constituída por limites certos 

e definidos.\ 
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tsses limites ·pódem ser natu�ais (cursos d'água, es-

tradas, valos, e spigÕe s, etc.)" ou .Q,Qnvencionais (iniagiriários) comq 

. um rumo com determinada 'orientaçãoº 

Quer sejam naturais ou convencionais, mesmo antes de 
A - , 

serem demarcBdos no solo, eles preexistem e sao indicados nos titu-

les da propriedade (quando �sses títulos s�o bem feitos)� por isso 
, , 

e que se diz que a propriedade antes de ser separada de fato o e de 

direi to e que a se_paração demarcatória não é mais que a transplan

tação para o terreno da separação 11de jurett , preexistente nos t{

tulos. 
, 

Na demarcação do perimetro da propriedade, deve ·o 

agrimensor estabelecer o ponto inicial do levantamento e mate_riali-
, 

za-lo por um marco de pedra, ferro, concreto ou madeira de lei, po-

dendo consistir em um pilar de tijolos_, especialmente· feitó para 

êsse fim; alguns agrimensores em vez de marcos, fazem simplesmente 

uma valéta, costume êsse que deve ser evitado devido a facilidade 

com que tal sinal desaparece e -ainda d�vido a impossibilidade de fi 

xação do ponto exatoe 
,. 

E conveniente- que o marco inicial se destaque dos 

demais e a todo tempo possa se'r reconhecido; para facilitar sua rQ 

colocação (caso desapareça propositada ou ocasionalmente) deve-se 

colocar junto ao mesmo, fragmentos de vidro ou outras substâncias 
·, 

incorruptíveis e grandes pedras como testemunha_s.
, 

O marco primordial, uma vez fixado, ficara soo pro-
- , , 

teçao da lei, constituindo mesmo crime danifica-lo ou destrui-lo

(CÓdigo Penal· - art. ll..l7 e 329). 
; , -

Os demais marcos, tambem chamados secundari'os, sao 
, 

. 
, , 

os que se colocam nas linhas divisorias e nos vertices do perímetro 

da propriedade; 
- , " 

sao tambem tais marcos de grande impo,rtancia_,pois 

indicam o limite.da propriedade e evitam confusão da mesma com uma 

proprie�ade vizinha. 

Também os marcos securfdários são· coloc-ados no meio de 
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um alinhamento,. quando êsté- r·or muito longo; em geral são de con

·creto ou madeira.
'- A .  - , . 

As vezes tais marcos sao desnecessari.os·em alguns 

pontos, devido a fatÊ>res divfs�rio_s naturais e inconfundiveis, tais 

como rios, ribeir�es, estradas 1 etc •• 

Os marcos quer sejam de pedra, madeira, ferro; con

creto, etc., ou substituídos pelos acidentes naturais (rios,.c�r-
, 

regos, etc.) existentes na linha divisoria, provam e determinam os 

limites que distinguem uma propriedade da outra. 

Os marcos, quer seja principal (inicial) ou secun-
,

dario, devem ser assinalados na planta� Êles geram a presunção
,

"juris et juris 11 da posse e tt juris tantum" do domínio.
- , 

Na demarcaçao, devera o agrimensor verificar cuida-

dosamente se houve ou não invasão da propriedade. 
, , , 

E possível que, ao lançar-se a linha do perímetro,. 

se verifique ter havido invasão, ou pel·os c·ondÔminos da proprie

dade dividenda na propriedade vizinha, ou .d�sta na propriedade que 

est� sendo levantada.. Caso êst�s fatos se verifique!!)., deve .o agri 

mensor juntament_e com os condominos da p:ç-opriedade divid�nda'· e os 

. confrontantes, resolver o impasse harmoniosamente, isto e, de co-
"

mum acordo. 

Durante a demarcaçã·o podem aparecer ao agrirnensor 

.pr.oblemas dos mais variados, os quais devem ser resolvidos com cui-

dado e pericia. Citaremos àlvuns -problemas e suas soluÇ.Ões: 

I. Suponhamos que entre duas propriedades territo..;,
, ,

riais, o limite constituído pelos respectivos titules de do:rriinio, 
, , 

seja uma corrente d'agua desde sua cabeceira ate a s�a foz; se em-

dado lugar, entre os pontos A e� a agua desapa�ecer pela infil-

tração no solo, qual seria b limite?
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Nesse caso, o agrimensor devera resolver o impasse 

determinando que o limite entre as propriedades AL e BR no trecho 

,8.-B, ser; a linha de maior depressão do terreno ou "talweg" ("tal-
, 

vezº - e o esco9mento natural, no lugar_ comum das menores cotas 

de duas vertentes)º 
, , 

II. Supon�amos que
., 

pelos títulos de dois imov�is

confrontantes, o limite seja constituído por uma linha que par-: 
, ( ' , , 

tindo de um _salto de um correge qualquer (A) e dai siga ate a ar-
, , 

vóre tal e dai· ate o ponto B, determinado pelo crUzamen_to de duas. 

estradasº 

r------- -·-·•·---··-··--·-----··· 
-·- -- . --- . -- . __ __..-: 

l ... ·-------·- · -··-·-------·----�f :.�---------- -�-=-:--���--,·/ l
i--:-·-�--- ·-:-·. ·--- ... -----·? /" ': . 
) . .' :. ' .• : .. • . . / / . '-. ! 
l • ' .  • , 

/ 

. .  - .

, , 
Esta o limite bem determinado; porem se por moti-

vos·quaisquer, a ;rvore 6itada desaparecer (ser abatida e devido a 

ação do tempo ou outro fator qualquer, desaparecer também suas rai-
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zes) fica o limite confuso. 

Deve tal problema, na falta de informação segura e 
A 

acordo entre os interessados, ser resolvido da seguinte maneira: 

baseando-se em t3das as escriturai e dados antigos, na designação 
A 

de limites, costumavam chamar o angulo reto de fazendo quadra e os 
A , ' '-

angulos agudos ou obtusos por quebrando a direita ou a esquerda 

(correspondente� deflexão). 
, - A 

Como os títulos nao fazem referenc�a 

a ângulos agudos ou obtusos� nem a expressão correspondente, e di� 
, , , , , 

zem, dai ( salto A) segue ate a arvore tal e dai ate o ponto B., de-
A . A 

ve-se.entender que os tre-s pontos de referencia determinam uma li-

nha reta e portanto na situação criada, tiraria-se uma linha reta 
, . A . . . 

do ponto A (salto) ate o ponto B (confluencia de estradas)º 

III. 
, A , 

Outro problema comum e aquele em que os tltulos 

trazem como limite entre duas propriedades, o espigão tal. Essa 
, A , A 

e uma referencia bastante precaria e deve-se resolver este problema,. 

tomando como limite uma linha que passe pelos pontos de maiores al-

.titudes que correspondem. ao espigão. 

IV. 
, 

Se os títulos dão como limite entre duas pro-
, 

priedades, um lago, deve-se tomar como linha divisoria, aquela que 

divida o citado lago, de forma a ficar eqUidistantes das margens. 

V. Se os títulos determinam como divisa de dua�
, ,

propriedades um corrego qualquer desde sua barra ate o espigão onde 
A , 

nasce, e se em dado lugar ele se bifurca e·logo apos se junta nova-

mente, qua 1 seria o limite? 

···· ··--···· ·--··--- ·-----··---··--·-·--·· 

--- -····-- · ------ ··�--"" --
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Deve nesse caso o agrimensor tomar por limite, a co� 
. , 

rente que oferecer maior volume d' agua e se forem de igual volume, 
"' 

considerar o de maior curso e se estes ainda forem iguais, tomar 
� - , 

corno limite aquele que seguir a direçao geral do correge, da bifur-
- , 

caçao ate a barra. Se ê1e achar êsse meio insuficiente, dever� 

auscultar a vizinhança .e na falta desta, tornando por_ apice o ponto

de bifurcação e levantar uma bissetriz até a base do espigão, divi

dindo a �rea em partes iguais; a bissetriz ser� então o limiteº 

VI. Sempre que dois títulos derem por referência um

rumo qualquer, como limite entre dua·s propriedades e não citem ser 
, , 

o rumo magnetice ou verdadeiro,, deve-se verificar se o mesmo e ver-
, 

dadeiro ou magnetice. 
, 

Outro fato que devera merecer atenção do agrimensor, 
, A A 

sera a escolha de seus auxiliares; sendo a responsabilidade toda 

sua, deve escolher elementos capazes e principalmente honestos. Ho

nesto porque� comum os auxiliares desleixarem uma medição qualquer 

e não apontar tais erros receiosos de repreensão; deverão portan

t,o, os elementos escolhidos serem honestos e apontarem os erros CQ

metidos para que o agrimensor os retifiquem. 

12.2.2. Plano-ª.§. Divisão. 

, 

Desenhada a planta e calculada a sua area, deve o 

agrimensor localizar na mesma as benfeitorias (casas, cêrcas·, mu-
, 

ros, pasto fechado, etc.), as aguas, estradas, c�lturas existentes
, 

'e os diferentes padrões de terra. 

grande valia para a divisão. 

A planta assim feita sera de 

, ,· 
Elaborara.em seguida um memorial descritivo do imo-

, , 
vel levantado, o qual constara de: denominação do imovel, sua si-

tuação (bairro, distrito, munic:Ípio e comarca), distância da sede 
, ' , , , 

do imovel a do rnunicipio, nome do proprietario ou proprietarios, 

área expressa em hectares, met:ragens, direções dos alinhamentos ,con 
, A 

frontantes, aguas, cercas,estradas, etc •• 

, 
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, , 

Para se fazer o plafio�e divis�o e necessario que -
' . 

antes o agrimensor avalie devidamente a propriedade e todos os seus 

pertences; além da avaliação to.tal, deve avaliar em separado as dj_ 

versas culturas, as benfei toria-s, os diversos padrões de terra ,etc •• 

Entende-SE/ por avaliação, a operação pela qual se dQ 

termina o preço ou valor.de um objeto, sendo preço ou valor a soma 

de utilidades que se podem tirar ·de uma cousa, reduzidas a dinheiro; 

não se deve levar em conta a afeição especial a um objeto. 

N;o existem regras fixas para estabelecer a avalia-
A . A 

ça'ó, devendo o ·agrimensor faze-la, subordinando as circunstancias 
, -

da epoca da avaliaçao, os. preços de oferta e procura e a maior ou 

menor utilidade do objeto á' ser avaliadp. 
, 

A avaliação das terras'deve ser regulada pela media 

dos negócios que tenham sido feitos em época recente, atendendo a 

sua finalidade, situação, vestimenta, clima, altitude, facilidade 

de comunicação, etcºº 
, 

Deve-se ainda considerar a cultura mais adaptavel a 

um determinado tipo de terra, pois tratando-se, por exemplo, de la-
, - , 

'"' voura de cafe, as terras que sao proprias para tal cultura, devem 
, 

ser melhor classificadas (devido ao preço do cafe) que outras e en-

tre elas, classificar melhor ·as mais altas, vestidas de mata vir-
, , -· . . 

gem, servidas de abundantes aguas e proximas de ponto de em�arqu_e t
A • � 

As terras quando identicas e quanto a produtividade 
-

e vestimenta, deve-se.avaliar com maior preço as que sao melhor 
, 

servidas por aguas e estradasº 
A 

âs benfeitorias (casas, cercas, pastagens, etco),de� 

vem ser consideradas, n�o pelo seu custo, mas sim pela _sua quali-. 

dade e utilidade que prestam .e pelo seu estado de conser�aça.o. _
. . ,  -

As benfeitorias nas ·propriedades agricolas sa.o .ava-

liadas por um valor. abaixo do co_mum, _ pois considera-se a utilidade 
' - , 

que prestam a lavoura e nao a que prestam aos seus proprietarioso 

_ês cultu:ra.s devem ser verificadas e classi.ficadas por 

-

-
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suas idades, estado de conservaçao 9 maior ou menor produtividade,.

local em que se a·�ham e pelos frutos pendentes.

Em caso de dificuldades, deve o agrimensor recorrer. 

às informações de uma pessoa capaz, desinteressada na divisão; 
- , -

sendo a divisao amigavel, deve o agrimensor fazer às avaliaçoes 

respeitando sempre que possível a opinião e julgamento dos condÔmi-
A • nos, principalmente quando unanimesº , A E comum os condominos insis-

tirem em preços maiores ou menores para determinado objeto; o 
, , , , 

agrimensor-devera orienta-los e aconselha-los, porem, caso insistam 

em seus pontos de vista e estiverem todos de acÔrdo, deve rã o ser 

aceitos seus julgamentos. 
- , , 

A avaliaçao sera feita de todo o imovel, separando 

o agrimensor� distintamente, cada tipo de terra, cada benfeitoria,

etc •• Se não houver variedade de tipo de terra, fato -que rara-

mente sucede, avalia-se um hectare da mesma e multiplica-se o valor
, 

obtido pelo numero de hectares. -

No plano de divisão, deve_ o agrimensor ouvir atenta

mente as pretensões dos condôminos e satisfazê-los o .ma.is ·possível 

quanto aos quinhões, localiZ:ação, etcºº 
- , , -

Mas como na divisao e extremamente: -difiCil, senao 
I - , , A 

impossível, a divisao em areas geometricas iguais (quando os condo-

minos têm direi tos iguais) e de. mesmo val:or, dando ainda servidão 
, , 

em aguas e estradas, deve-se proceder a divisão em areas eqUiva-
, , 

lentes, isto e, are as desiguais mas de igual valor. 

Neste caso ou no caso·dos futuros quinhões não terem 
, , 

areas iguais (por direito), o modo de se resolver o proble�a sera o 

seguinte: 

Pela apuração dos títulos, no plano de divis�o, de-
, . , . , vera o agrimensor determinar a quantidade geometrica que devera ca-

ber a cada condômino nas terras dividendas. 
, , 

Como numa propriedade 

agricola ha muita diversidade de tipos de terra e de valores dife-

rentes, conforme a avaliação, deve-se fazer as compensações propor

cionais. 
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· Suponha:mos uma propriedade A com 300 hectares

(3.000.000 m.2) cuja .avaliação tota.l foi de Q'.f 3.000.000,00 e sendo 

três os condôminos. 
A , 

. Se eles possuem direitos iguais a cada um devera ca

· ber (ff 1.000 •. 000,00 correspondentes a terra (incluindo benfeito-

rias). Divide-se entio a propriedade! em tr�s quinh�es desiguais 

mas de valores iguais (cada quinhão valendo (r<f'. 1.000.000,00); de-
- ,, 

ve-se ainda esclarecer a mane:ira de exercer as servidoes (aguas e 

) 

A A , A A e 
estradas aos tres condominos e ouvi-los sobre a preferencia nos 

\ 

quinhões. 

::;=============-::;:=-=-;,:,: =====·-=·=· ==·-=:i===-=··= ·---·-- ·------····="-· .. :. 
-t-------E_s_p_e __ .?_i_f_i_c_a_ ç_ o_-e_s __ --+ __ P_r _e _ç _o _u_n_i_t_a_' r-�-º--r---P_r_e..,_ç-o_'I'_o_t,...a_l_�t.

Condômino Jl 

40 ha de terra roxa 

1 casa de tijolos 

Condomino B 

100 ha de terra are
nosa 

1 casa de tijolos 

(rf 21.i • 000, 00

(rt 40.000,00 

. (f1: 9. 700 ,oo

(ft 30.000 ,oo

(tf 960.000,00 

(rf· 40. 000, 00 

(r� l�.Q0Q. QQO ,00. 

(lf 9,70. 000 ,90 

(íl'f 30 � ooo ,cJ
-----�-=---: 

-1-----------------+---------·- -- '"-----------+ 

A Condomino e

160 ha de terra de 
campo (rf 6 .250 ,oo

(ff 1 º 000 • 000 , 00 
.,, .. , , ... � .. . ... .. "' ...... ·•·�, ..... �•·" -- �. ' ' ... ·•··· ,.,... ................... ,.,' ,. .. . •·, ... ,.,,..,...,, ,, .... ,,,' """� .. 

- ' Â  - , , -Na divisao, as vezes nao e possível dar servidoes 

para todos os condôminos; nesse caso as terras' que :fore� servtdas 

por -�gua e estradas, terão valor. maior ainda que ao j; anterior•· 

mente calculado, de tal modo que o eondÔmino que não receber essas 

vantagens, devera·- ser recompensado ou em maior quantidade de ter- · 

ra, _ou em dinheiro. 

,
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Outra mane1ra·que poder� ser seguida para a divisão 
, . A , . 

. 

e a de dividir a propriedade de acordo com os .titules apresentados, 
... , 

nao considerando de inicio o v.alor da terra, benfeitorias, etc.; 
A 

. • . 

os condominos inferiorizados, quanto ao valor da terra; benfeito- .. 

rias, servidões, etc., serão indenizados após a divisão em· dinheiro 

pelos beneficiados na divisão (feita a respectiva avaliação)º 

Estabelecido o plano de divisão e com êle estando de 

acÔrdo todos·os condôminos, o agrimensor dever; demarcar cada qui

nhão e elaborar nova planta com os respectivos quinhões, fazendo 

ainda um memorial da divisão com a descrição de cada glebaº 

Dividida a propriedade, pode ser do interêsse dos 
, 

donos, para evitar duvidas e prejuízos, se.parar um quinhão do ou-

tro por intermédio de um tapume (cêrCa viva, cêrca de arame, valo, 
-

etc., tudo que sirva para vedar passagens e que nao esteja em desa-
A 

cordo com as leis). 

Se o tapume for construido para divisà ou vedar pas

sagem de animais (gado cavalar, bovino,etc.), a despesa e conser-
- ,

vaçao do mesmo sera comum aos confinantes; se entretanto for a 

cerca para evitar passagem de animais de pequeno porte, a cujé! 

criação se dedique um dos confinantes, a despesa e conservação ser; 
... 1 

unicamente sua. 
, 

A planta final (com a divisão) podera ser assinada 
A 

' 
, , 

por todos os condominos_e em seguida, em cartorio, devera ser la-

vrada à escritura da divisão. 
- , 

Daremos a seguir um exemplo de divisao amigavel para

melhor elucidação do assunto: 

A 
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PLANILHA DO LEVANTAMENTO PLANIMÊTRICO DA FAZENDA «SÃO JOSÉ DOS REIS» 

1 TOTAIS 1 
COORDENADAS CARTESIANAS 

1 1 

Deflexõe• Azimute 

1 

Azimute 

1 1 
Longitudes Parciais 

1 

Latitudes Parciais 

1
Longitudes Parciais 

1 

Latitudes Parciais 

Compensadas Compensadas 1 
Longitude J..atitude 

Linha Distância CALC. + CAL. RUMO seno coaeno 

E 1 D Comp. E(+) 1 (-) 1 W(-) 1 <+> N(+) 1 <+> 1 S(-) 1 ( - ) E(+) 1 W(-) N(+l 1 S(-) E(+) W( ) 1 N(-f-) s ( ) 

i 

MP-1 222,50 -
- 102'40' 102'40' 77º20' SE 9757 2193 217,09 11 - - 48,79 20 216,98 - - 48,59 + 216,98 -· 48,59 

1-2 248,00 -
- 102'40' 102º40' 77º20' SE 9757 219::l 241,97 12 - - 54,39 22 241,85 - - 54,17 + 458,83 - 102,76 

2-3 309,00 - 21º59' 124'39' 124º39' 55º21' SE 8226 5686 254,18 15 - - 175,70 28 254,03 - - 175,42 + 712,86 -· 278,18 

3-4 198,00 6°18' - 118'21' 118º21' 61°39' SE 8801 4749 174,26 10 - - 94,03 18 174,16 - - 93,85 + 887,02 -- 372,03 

4-5 299,40 9º23' - 108º511' 108º58' 71º02' SE 9457 3250 283,14 14 - - 97,31 27 283,00 - - 97,04 + 1.170,02 -· 469,07 

5-6 196,00 7•55• - 101°03' 101º03' 78º57' SE 9815 1917 192,37 9 - - 37,57 18 192,28 - - 37,39 + 1.362,30 -- 506,46 

6-7 247,50 - 89º24' 190'27' 190º27' 10º27' SW 1814 9834 - 44,90 12 - 243,39 22 - 45,12 - 243,17 + 1.317,18 - 749,63 

7-8 298,50 0º25' - 190'02' 190º02' 10º02' sw 1742 9847 - 52,00 14 - 293,93 27 - 52,14 - 293,66 + 1.265,01 --1.043,29 

8-9 217.80 - 0º18' 190'20' 190'20' 10º20' SW 1794 9838 - 39,07 10 - 214,27 20 - 39.17 - 214,07 + 1.225,87 -1.257,36 

9-10 280,00 - 0º20' 190'40' 190º40' 10º40' SW 1851 9827 - 51,83 13 - 275,16 25 - 51,96 - 274,91 + 1.173,91 -1.532,27 

10-11 123,00 -
- 190º40' 190º40' 10º40' sw 1851 9827 - 22,77 6 - 120,87 11 - 22,83 - 120,76 + 1.151,08 --1.653,03 

11-12 235,00 -
- 190º40' 190'40' 10º40' SW 1851 9827 - 43,50 11 - 230,93 21 - 43,61 - 230,72 + 1.107,47 --1.883,75 

12-13 139,20 -
- 190º40' 190º40' 10'40' sw 1851 9827 - 25,77 7 - 136,79 12 - 25,84 - 136,67 + 1.081,63 --2.020,42 

13-14 251,00 51°55' - 138'45' 138º45' 41º15' SE 6593 7518 165,48 12 - - 188,70 22 165,36 - - 188,48 + 1.246,99 -2.208,90 

14-15 153,00 - 1º21' 140'06' 140º06' 39º54' SE 6414 7672 98,13 7 - - 117,38 13 98,06 - - 117,25 + 1.345,05 --2.326,15 

15-16 255,50 - 14º49' 154'55' 154º55' 25º05' SE 4239 9057 108,31 12 - - 231,41 22 108,29 - - 231,19 + 1.453,34 --2.557,34 

16-17 195,00 - 57º25' 212'20' 212º20' 32'20' sw 5373 8434 - 104,77 9 - 164,46 18 - 104,86 - 164,28 + 1.348,48 --2.721,62 

17-18 221,00 - 0º49' 213'09' 213'09' 33'09' sw 5468 8372 - 120,84 11 - 185,02 20 - 120,0n - 184,82 + 1.227,53 --2.906,44 

18-19 244,40 - 0'24' 213'33' 213'33' 33'33' SW 5527 8334 - 135.08 12 - 203,68 22 - 135,20 - 203,46 + 1.092,33 --3.109,90 

19-20 49,60 -
- 213'33' 213'33' 33'33' sw 5527 8334 - 27,41 2 - 41,34 4 - 27,43 - 41,30 + 1.064,90 --3.151,20 

20-21 58,00 -
- 213'33' 213'33' 33'33' sw 5!'i27 8334 - 32,06 3 - 48,34 5 - 32,09 - 48,29 + 1.032,81 --3.199,49 

21-22 100,00 - 47'55' 261º28' 261'28' 81º28' SW 9889 1484 - 98,89 5 - 14,84 il - 98,94 - 14,75 + 933,87 -3.214,24 

22-23 129,70 - 86'39' 348'07' 348º07' 11'53'NW 1888 9820 - 24,49 6 127,37 12 - - 24,55 127,49 - + 909,32 --3.086,75 

23-24 93,00 101'51 - 246'16' 246º16' 66º16' SW 9154 4025 - 85,13 4 - 37,43 8 - 85,17 - 37,35 + 824,15 --3.124,10 

24-25 126,80 - 87º09' 333'25' 333'25' 26º35'NW 447� 8943 - 56,74 6 113,40 12 - - 56,80 113,52 - + 767,35 --3.010,58 

25-26 92,60 132'48' - 200'37' 200º37' 20º37' SW 3521 9360 - 32,60 4 - 86,67 8 - 32,64 - 86,59 + 734,71 -:3,097,17 

26-27 53,40 16'36' - 184'01' 184'01' 4'01'SW 0700 9975 - 3,74 3 - 53,27 .4 - 3,77 - 53,23 + 730,94 --3.150,40 

27-28 55,00 13'14' - 170'47' 170º47' 9º13' SE 1602 9871 8,81 3 - - 54,29 4 8,78 -
- 54,25 + 739,72 --3.204,65 

28-29 57,50 - 41'25' 212'12' 212º12' 32'12' SW 5::129 8462 - 30,64 3 - 48,66 5 - 30,67 - 48,61 + 709,05 --3.253,26 

29-30 49,10 84º27' - 127'45' 127º45' 52'15' SE 7907 6122 38,82 2 -
- 30,06 4 38,80 -

- 30,02 + 747,85 -3.283,28 

30-31 50,70 -
23'37' 151'22' 151º22' 28'38' SE 4792 8777 24,30 2 -

- 44,50 4 24,28 - - 44,46 + 772,13 -3.327,74 

31-32 52,00 -
112'22' 263'44' 263º44'· 83'44'SW 9940 1092 - 51,69 2 - 5,68 4 - 51,71 - 5,64 + 720,42 --3.333,38 

32-33 54,50 -

- 263'44' 263º44' 83'44' sw 9940 1092 - 54,17 3 - 5,95 4 - 54,20 - 5,91 + 662,22 --3.339,29 

33-34 58,00 73'20' - 190'24' 190º24' 10'24' SW 1805 9836 - 10,47 3 - 57,05 5 - 10,50 - 57,00 + 655,72 --3.396,29 

34-35 62,50 45º11' - 145º13' 145º13' 34º47' SE 5705 8213 35,66 3 -
- 51,33 5 35,63 - - 51,28 + 691,35 --3.447,57 

35-36 48,00 - 58º36' 203º49' 203º49' 23º49' SW 4038 9148 - 19,38 2 - 43,91 - 19,40 - 43,87 + 671,95 --3.491,44 

36-37 90,00 -
125º49' 329º38' 329º38' 30º22'NW 5055 8628 - 45,50 4 77,65 8 -

- 45,54 77,73 - + 626,41 -3.413,71 

37-38 56,00 47º19' - 282º19' 282º19' 77º41'NW 9770 2133 - 54,71 2 11,94 4 - - 54,73 11,98 - + 571,68 -3.401,73 

38-39 52,50 59º46' - 222º3::l' 222º33' 42º23'SW 6741 7387 - 35,39 2 - ::18,78 4 - 35,41 - 38,74 + 536,27 --3.440,47 

39-40 66,00 50º13' - 172'20' 172'20' 7º40' SE 1::1::14 9911 8,80 3 - - 65,41 5 8,77 - - 65,36 + 545,04 --3.505,83 

40-41 35,00 -
44º02' 216"22' 216'22' 36º22' sw 5930 8052 - 20,76 1 - 28,18 4 - 20,77 - 28,14 + 524,27 --3.533,97 

41-42 51,30 - 80°06' 296"28' 296º28' 63º32'NW 8952 4457 - 45,92 2 22,86 4 
-

- 45,94 22,90 - + 478,33 --3.511,07 

42-43 67,00 91º16' - 205º12' 205º12' 25º12' sw 4258 9048 - 28,53 3 - 60,62 6 - 28,56 - 60,56 + 449,77 --3.571,63 

43-44 77,80 - 11º32' 216"44' 216º44' 36º44' SW 5981 8014 - 46,53 3 - 62,35 7 - 46,56 - 62,28 + 403,21 -3.633,91 

44-45 80,00 39º43' - 177º01' 177º01' 2º59'SE 0520 9986 4,16 4 - - 79.89 7 4,12 - - 79,82 + 407,33 -3.713,73 

45-46 79,70 - 65º51' 242º52' 242º52' 62º52' sw 8899 4561 - 70,93 4 - 36,35 7 - 70,97 - 36,28 + 336,36 �-3.750,01 

46-47 80,00 38º29' - 204°23' 204º23' 24º23' SW 4128 9108 - 33,02 4 - 72,86 7 - 33,06 - 72,79 + 303,30 --3.822,80 

47-48 55,00 41º20' - 163º03' 163'03' 16º57' SE 2915 9566 16,03 2 - - 52,61 4 16,01 -
- 52,57 + 319,31 --3.875,37 

48-49 66,00 - 26º16' 189º19' 189º19' 9º19' SW 1619 9868 - 10,69 3 - 65,13 5 - 10,72 - 65,08 + 308,59 --3.940,45 

49-50 65,00 2º13' - 187º06' 187º06' 7º06' SW 1236 9923 - 8,03 3 - 64,50 5 - 8,06 - 64,45 + 300,53 --4.004,90 

50-51 218,60 - 115º17' 302º2::l' 302º23' 57º37'NW 8445 5256 - 184,61 11 117,08 20 - - 184,72 117,28 - + 115,81 --3.887,62 

51-52 166,30 25º3:l' - 276º50' 276º50' 83º10' NII\T 9929 1190 - 165,12 8 19,79 14 - - 165,20 19,93 - -· 49,39 --3.867,69 

52-53 166,00 7º20' - 269º30' 269º30' 89º30' SW 1000 0087 - 116,00 8 - 1.44 14 - 166,08 - 1,30 -· 215,47 -3.868,99 

53-54 204,80 85º18' - 184º12' 184º12' 4º12' sw 0732 9973 - 14,99 10 - 204,25 18 - 15,09 - 204,07 -- 230,56 --4.073,06 

54-55 207,00 -- 113º33' 297º45' 297º45' 62º15'NW 8850 4656 - 183,20 10 96,38 18 - - 183,30 96,56 - -- 413,86 --3.976,50 

55-56 249,00 7º05' - 290º40' 290º40' 69º20'NW 9356 3529 - 232,96 12 87,87 22 - - 233,08 88,09 - -· 646,94 -3.888,41 
56-57 113,20 4º40' - 286º00' 286º00' 74º00'NW 9613 2756 - 108,82 5 31,20 11 - - 108,87 31,31 - -- 755,81 --3.857,10 

57-58 102,60 - 71º18' 357°18' 357º18' 2'42'NW 0471 9989 - 4,83 5 102,49 9 - - 4,88 102,58 - -· 760,69 -3.754,52 

58-59 257,00 - 0'55' 358º13' 358º13' 1º47'NW 0311 9995 - 7,99 12 256,87 22 - - 8,11 257,09 - - 768,80 --3.497,43 

59-60 223,00 2º17' - 355°56' 355º56' 4º04'NW 0709 9972 - 15,81 12 222,44 20 - - 15,93 222,64 - - 784,73 -3.274,79 

60-61 242,50 28º10' - 327º46' 327º46' 32º14'NW 5334 8459 - 129,35 12 205,13 22 - - 129,47 205,35 - -- 914,20 --3.069,44 

61-62 252,50 -
- 327º46' 327º46' 32º14'NW 5334 8459 - 134,68 12 213,59 22 - - 134,80 213,81 - -1.049,00 --2.855,63 

(Conclui na folha seguinte) 



(Conclusão da folha anterior) 

1 

Deflexõea Azimute 

I· Linha Distância CALC. 

E 1 D 

62-63 150,00 - 1º14' 329º00' 
63-64 166,80 - 37º58' 6°58' 
64-65 113,20 3º36' - 3"22' 
65-66 98,80 5º33' - 357º49' 
66-67 50,00 - 51º41' 49º30' 
67-68 29,70 44º37' - 4º53' 
68-69 86,00 - 0º32' 5°25' 
69-70 79,10 - 22º42' 28º07' 
70-71 68,00 66°07' - 322º00' 
71-72 177,50 46º48' - 275º12' 
72-73 128,00 - 57º36' 332º48' 
73-74 184,80 20º02' - 312º46' 
74-75 238,00 - 43°56' 356°42' 
75-76 95,00 18'37' - 338º05' 
76-77 161,90 - 80º55' 59°00' 
77-78 210,00 19º10' - 39º50' 
78-79 195,00 - 38º03' 77º53' 
79-80 219,80 44º03' - 33º50' 
80-81 90,00 - 34°25' 68'15' 
81-82 79,00 65°50' - 2º25' 
82-83 35,00 - 13º20' 15'45' 
83-84 38,40 - - 15'45' 
84-85 279,00 - - 15'45' 
85-86 300,00 - - 15'45' 
86-87 144,00 - - 15º45' 
87-88 51,00 - 85º45' 101º30' 
88-89 64,80 - - 101'30' 
89-90 175,00 - - 101º30' 
90-91 192,00 - 3º43' 105º13' 
91-92 78,00 12º40' - 92°33' 
92-MP 163,00 80º15' - 12º18' 

MP-1 - - 90'15' 102º33' 
13.088,80 1.501º23' 1.861'16' 

:ll:rro Angular = 0°07' 

:ll:rro Admiasivel VN = j/92 = 9,5 minutos= 0'09' 

1 

Azimute 

+ CAL. 

Comp. 

329º00' 
6º58' 
3º22' 

357º49' 
49º30' 
4º53' 
5º25' 

28º07' 
322º00' 
275º12' 
332º48' 
312º46' 
356°42' 
338º05' 

59º00' 
39º50' 
77º53' 
33º50' 
68º15' 

1 2º26' 
2 15º47' 
2 15º47' 
2 15º47' 
2 15'47' 
2 15º47' 
3 101º33' 
3 101º33' 
3 101'33' 
4 105'17' 
5 92º38' 
6 12º24' 
'l 102º40' 

RUMO seno 

31º00' NW 5150 
6º58'NE 1213 
3º22' NE 0587 
2º11' NW 0381 

49º30'NE 7604 
4º53'NE 0851 
5º25'NE 0944 

28º07'NE 4713 
38º00'NW 6157 
48º48'NW 9959 
27º12'NW 4571 
47º14' NW 7341 
3º18'NW 0576 

21'55'NW 3733 
�9º00'NE 8572 
39º50'NE 6406 
77'53'NE 9777 
33º50' NF. 5568 
68º15' NE 9288 
2º26'NE 0425 

15º47'NE 2720 
15'47'NE 2720 
15º47' NF. 2720 
15'47' NF. 2720 
15'47'NE 2720 
78'29' SE 9799 
78º29' SE 9799 
78º29' SE 9799 
74'43'SE 9649 
87º22' SE 9990 
12º24'NE 2130 

Longitude 

E = 3.465,60 
W = 3.459,30 

b.. X= 6,3o 

1 coaeno 

8572 
9926 
9983 
9993 
6494 
9964 
9955 
8820 
7880 
0906 
8894 
6790 
9983 
9277 
5150 
7679 
2099 
8307 
3706 
9991 
9623 
9623 
9623 
9623 
9623 
1997 
1997 
1997 
2625 
0445 
9770 

Longitudes Parciais 

E(+) 1 (-) 

-
20,23 
6,64 
-

38,02 
11,04 

8,12 
37,28 
-
---
-
-

138,78 
134,53 
190,65 
122,38 

83,59 
3,36 

9,52 
10,44 
75,89 
81,60 
39,17 
49,97 
63,50 

171,48 
185,26 
77,92 
34,72 

3.465,60 

Latitude 

N = 4.669,80 
S = 4.681,41 

b.. X= 11,61 

8 
6 

2 
6 
5 
4 

9 
11 
10 
11 
5 
4 
1 
2 

13 
14 

7 
2 
3 
8 
9 
4 
8 

273 

1 W(-) 

77,25 
--
3,76 
-
-
-
-

41,87 
176,77 

58,51 
135,66 
13,71 
35,46 
-
-
-
--
-
--
-
--
-
-
--
-
-

3.459,30 

1 1 

Latitudes Parciais 
Longitudes Parciais 

Compensadas 

<+> N(+) 1 

7 128,58 
165,57 
113,01 

5 98,73 
32,47 

129,33 
85,61 
69,77 

3 53,58 
9 16,08 
7 113,84 

10 125,48 
12 237,60 

5 88,13 
83,38 

161,26 
40,93 

182,59 
33,35 
78,93 
33,68 
36,95 

268,48 
288,69 
138,57 -

-
-
--

159,25 
357 4.669,80 1 

E= V-z:::x2 + ""&2 
E= j/(6,30)2+(11,61)2 
E= V 174,48 
E= 13,21 

13,21 
E=-----

13.088,80 

<+> 1 

13 
14 
11 
9 
4 

11 
8 
7 
fl 

16 
11 
16 
21 

9 
14 
19 
18 
20 
8 
7 
3 
4 

25 
27 
13 

14 
548 

S(-) 1 (-) E(+) W(-) 

- - 77,32 
- 20,15 -- 6,58 -
- - 3,81 
- 38,00 -- 10,98 -
- 8,07 -
� 37,24 -- - 41.90 - - 176,86 - - 58,58 - - 135,76 
- - 13,83 
- - 35,51 - 138,69 -- 134,42 -- 190,55 -
- 122,27 -- 83,54 -- 3,32 -
- 9,51 -
- 10,42 -- 75,76 -- 81,46 -
- 39,10 -

10,18 5 49,95 -
12,94 6 63,47 -
34,95 17 171,40 -
50,40 20 185,17 -
3,47 7 77,88 -
- 34,64 -

4.681,41 1 613 3.46297 3.462,97 

= V 39,69+134,19 

E'=---

P (perímetro) 

TOTAIS 

Latitudes Parciais 
Longitude } .. atitude 

Compensadas 

N(+) S(-) E(+) W(-) 1 N (-f-) S(-) 

128,71 - --1.126,32 -·2.726,92 
165,71 - --1.106,17 --2.561,21 
113,12 - --1.099,59 --2.448,09 
98,82 - --1.103,40 -·2.349,27 
32,51 - --1.065,40 --2.316,76 

129,34 - --1.054,42 -·2.187,42 
85,69 - --1.046,35 --2.101,73 
69,84 - --1.009,11 -2.031,89 
53,64 - --1.051,01 -1.978,25 
16,24 - --1.227,87 --1.962,01 

113,95 - --1.286,45 -·1.848,06 
125,64 - --1.422.21 -· l.722,42 
237,81 - --1.436,04 --1.484,61 

88,22 - -1.471,55 --1.396,39 
83,52 - --1.332,86 -·1.312,87

161,45 - --1.198,44 --1.151,42 
41,11 - --1.007,89 -• 1.110,31 

182,79 -
-· 885,62 - 927,52 

33,43 - -· 802,08 -· 894,09 
79,00 - - 798,76 -- 815,09 
33,71 -

-· 789,25 -· 781,38 
36,99 - - 778,83 -· 744,39 

268,73 - - 703,07 - 475,66 
288,96 - - 621,61 -· 186,70 
138,70 - - 582,51 - 48,00 - 10,13 - 532,56 -· 58,13 - 12,88 -· 469,09 - 71,01 - 34,78 - 297,69 - 105,79 - 50,20 -- 112,52 - 155,99 

- 3,40 - 34,64 - 159,39 
159,39 - 0,00 0,00 

4.675,28 4.675,28 

E= 0,0010 I%o (admissivel) 



MEM
OR

IA
L 

DE
 A

VA
LI

A�
Ã0

' 
-

-
-

-
-

-
·
-
-

Re
fe

re
-s

e 
o 

pr
es

en
te

 m
em

or
ia

l 
à 

av
al

ia
çã

o 
le

va
da

 a
 e

fe
it

o 
no

 i
m6

ve
l 

de
no

mi
na

do
 1

1
S

 .. 
Jo

sé
 d

os
 R

ei
s"

, 
de

 p
ro

pr
ie

da
de

 
do

s 
co

nd
ôm

in
os

 A
nt

on
io

, 
Pe

dr
o 

e 
Lu

iz
 M

on
di

ni
, 

si
tua

do
 n

o 
Mu

ni
cí

pi
o 

de
 A

nh
em

bi
 e

 C
om

ar
ca

 d
e 

Co
nc

ha
s,

 c
om

 a
 á

re
a 

to
ta

l 
do

 7
.6

78
.0

0
0

 
m2

 (
76

7 ,
8 

hA
 =

 3
17

 ,2
8 

al
q.

 )o
 

A 
co

nf
oI"

ma
çã

o 
do

 i
m6

ve
l 

é 
ir

re
gu

la
r,

 a
pr

es
en

ta
nd

o 
te

rr
as

 d
is

ti
nt

as
 .

 
{d

a 
vá

ri
as

 n
at

ur
ez

as
),

 o
cu

pa
da

s 
co

m 
cu

lt
ur

as
,m

at
a 

vi
rg

em
, 

br
ej

o,
 p

as
-to

 e
 

ca
po

ei
r a

; 
ap

re
se

nt
a 

ai
nd

a 
be

nf
ei

to
ri

as
 v

ár
ia

s.
 

==
--
--

ESP
�I

!�
CAÇ

�
==

7
= -- --=

-=-
=--=

=·
·Á-

R 
E 

A -
-

==
=�

-
-

__
_

_
__

 PR
E Ç

�
�

_!!
Â

Riõ
 

--=
t
 �

! 
� 

!�
Ã-

�-
-==

Ca
fe

za
l-

Be
m 

fo
rm

ad
o,

 b
ôa

 
2.

52
8.

00
0

 
m2

 =
 2

32
,8

0
 

hA
 =

 
96

,1
9 

al
q.

 
2.

00
0 

pé
s1

al
qu

e,ir
e/

mé
di

a 
� 

co
ns

er
va

çã
o,

 p
ro

du
ti

vo
 

 
Nº

 d
e 

pé
s 

-
19

2o
58

0
(t

ot
al

) 
I <f

::1 
19

.2
38

.0
00

,0
0

 
ír$

 1
00

,0
0(

in
cl

ui
nd

o 
a 

te
rr

a )
 

-
--
-
-
--

-
-
-
-

-
-
-
-
-

Ma
ta

 V
ir

ge
m 

-
-
-
-
-
-
-

-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

�
523

:ÕÔ
Õ- �

 =-
23

�
50

-
hA

 =
 9

6 
al

q.
40

Õ
 m

5í
al

q.
 

58
.40

0
 · m

5 

-
--

. _
_

_
_

_
_

_ 
�

_§
0

.1QQ
/m

2 
só

 a
 ma

ta
 

fiiL
 1

.1
52

. 0
.QQ

..1
QQ_

-
--

--
--

-
-

-
-
-
-

-
-

-
. -

-
-

-
·-

_
_

_
 

--=
--

-
-

-
(f$

 5
0J

O
O

/m
5 

só
 o

 e
uc

al
ip

to
 

©
�

57
0.

0
0

0,
0

0_
 

Eu
ca

li
p . ta

l-
já

 f
or

ma
do

-7
 a

no
�

 
60

0
.0

00
 

m2
 =

 
60

 
hA

 
= 

24
,7

0 
al

q.
 

50
0

 
mS

/a
lq

. 
12

.5
50

 
m5

 

Br
ej

o 
. 

· 
10

2.
00

0
 
m2

 =
 

10
,2

0 
hA

 =
 

4,
21

 a
lq

. 
·

(f3
 5

.0
0

0
,0

0/
al

q.
 

(f�
 

42
.1

00
,0

0
 
. 

Ca
po

ei
ra

_ __
_

__
_

_
_ 

92
5:

õõ
o

m2
�

2:
so

 
hA

 =
 

58
�

2 
al

q.
 

·" 
- ---ci°

15
.0

0
0,

0
Õ7

ai
q7

"-
-

"1§
---w?

U
OO

�O
O-

Pa
��

.Q:g
-;§

 
-
-
=-
-:..
---.:
:.-=
--

_...=-
l.'i

ia.
Õ_gi

�
::..J..]d.

2
80

 
hA

;:
 46

,2
0 

a _!g
o

" 
(i$

 1
5.

00
0

,0
0/

al
q.

 -
-

(i$
 

�
�.:.Q

00
2
QO

 =
Pi

qu
��

� - --
-

_ _
__

 
_ _

_
 2

7 _g
.0

0
_Q_!1

_g_:__.g
_? 1

2Q
�)

lA _
:; _

 _l
,!-�

4 
al

q.
(i$

 2
00

0
0

0
,0

0/
al

q.
 

_
 

(f3
 

22
4.

8.Q
0,

QQ
_

,!�
�

-la
.!-.

 (m
at

o)
_ _

_
_ _

_
 

_
_g_:2

.§.§
:,QQ

Q_
m2

. =
___g

B2
,3

0
_�

.: 
96

 a
l .9.!

_
_

__
(f�

 5
0.

0
0

0
,0

0/
al

q.
 

.. 
(l
f
 

2.
88

0.
00

0 2
0

(_)_
T e

rr
as

 2
a.

 (E
uc

al
ip

ta
l)

 
60

0
.0

0
0

 
m2

 =
 

60
 

h/
l 

•=
 2

4,
70

 a
lq

. 
(f$

 1
0

.0
0

0
,0

0/
al

q.
 

(f)l
 

· 
24

7.
00

0
�0

0
Cê

rc
ã'(

-;�
e 

fa
rp

ad
o-

4 
fi

-;;
)-

-
-

--
ã::Í

5Õ
 m

 
Ti.

nd
�

ri
�

ho
r

{f';;
 

7.
ÕO

O
, O

W
km

 
--

-
-

�,
-

29
�5

0
5,

00
1 

�
ã�

-s
�d

e ""
1E

2-s
ue

te
) 
-=
==
=-
--

15
 X

 
2õ

=::-
w

0
m2

-
-=

-
{l�

 -
so

o,
o

o/
pi2

 =
--=
 �
 
-

1s
o.

90
0:

õõ
-

2 
ra

nc
ho

s 
(p

iq
ue

te
)

 
40

0
 

m2
 (

10
 x

 2
0

 
ca

da
}

 
(?�

 
10

0
,0

07
m2

 
(r�

 
40

.0
00

,0
0

 

--
--

- -
-

- -
·-

'---
-

-
-

·-+
--

---... , _
_

_
_

_
 ,_

 
-

--
--

-
--

---
--

---
�-

----
--

, 1
 c

ol
ôn

ia
 (

pi
g�

et
�l_

 _ _
 :.,_

 _ _
__

_
_

__
_

__
_

_
_

 .,.._
..;__

__
__

_
__

 
Jr1

12
o�

oq
2.z,

Q Q
 _

__
_

_
 

{i�
 __l.

20
. Q

Q9.J,
QQ_

2 
co

lô
ni

as
 (

ca
fe

za
l)

 
5.

 00
0

 
m2

 c
ad

a 
• 

10
. 0

0
0

 
m2

 =
 1

 h
A 

= 
O,

 42
 a

lq
 º

(n
 1

20
. 0

0
0

, 0
0 

: (i
$ 

24
0.

 00
0
, 0

0 
1

�
;-

J�
ap

o�
ir

a)
 

_
 _;-

-
--

10
 
;-

20
 =

20
o

m2
-

-
-
-
--=
=
-

(f�\
 

so
2i

õõ
?m

2 
�

-
=

-<
rii 

-1Q
õ:

20
0 :.o

o 
1 

ra
nc

ho
 (

ca
po

ei
ra

) 
10

 
x 

10
 =

 1
0

0
 m

2 
(i$

 
10

0
,0

0�
 . 

(f�
 

10
.0

00
,0

0
 

1 
te

rr
e i

r o
 (

pi
q u

et
e )

 
10

0
;-

iõ
o

-:-
iõ

:õ
õo

 m2
 (

já
 e

stá
 co

mp
ut

ad
a)

 
(r$

 �
60

,Õ
O/

m2
 __ __

_
_ 

(r�
. ·

60
.0

oÕ
:

oo
-

l
tu

lh
a 

(p
iq

ue
te

)_
_

__
_

_
_

10
 

X
 2

õ-
:20

0
 
m2

--
t?f

--
30

0
,Õ

o
/�

-
-

6:
1 

60
.o

õõ
:õ

o
-

-
=

-
-
-
-

--1
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

---
> 

-
-

---
-

-
-

_
__

 .._
 

TO
T

A
L

 
70

67
8�

0
0

0 
m2

 =
 7

67
,8

0
 

hA
 =

 3
17

,2
8 

al
q.

 
(ri\

 2
6.

25
1.

20
5 ,

oo
 

-
-

-
-

-
-

--
,,;,;,;;,

=
==

==
=

=
=

--
-

-
=

-
-

-=
==

=
==

=
-

-=
=-

-=-
=-

......:.==-
-

�
-
-

-==
=

=
=-

-
==-

-
""'"-

-===-
-

-==
==

 
Ca

da
 c

on
dô

mi
no

 t
em

 d
ir

ei
to

 a
(f$

 8
07

45
.7

55
,0

0 
(c

or
re

sp
on

de
nt

e 
em

 t
er

ra
s 

em
 b

en
fe

it
or

ia
s)

. 

An
to

ni
o 

Pe
tt

a 
En

ge
nh

ef
ro

-A
gr

ôn
om

o 
-

CR
EA

 8
60

6 

�
 

-�

' O\
 

.i::-
1 



.Q!I
IN

HÍi
0

 N
Q 

1 
, 

Pr
op

ri
et

ar
io

:-
Pe

d
ro

 M
on

d1
n1

 

A
r

e
 a

i
-

Va
lo

r:
-

·1
.,9

28
,,l

OO
 m

2 
= 

19
2 

,8
1 

hb
 

=
 

79
9
67

 
al

q 
..

(r
t 

8º
74

3.
·7

35
,0

0

......,.....,..
-

-
�

 
-

-

Á 
R 

E 
A 

ES
PE

CJ:
F

IC
AÇ

ÕE
S 

-
-

Ca
fe

z
al

 

Ma
ta

 
e 

t
er

ra
 

Pi
qu

et
e 

1 
ca

s
a-

se
de

 

2
 

ra
n

ch
os

 
. 

;.
 

l.
co

ló
ni

a

Te
rr

ei
ro

1 
tu

lh
a

cê
rc

a 
(a

ra
m

e 
fa

rp
aâ

o)

-
-

-
f

79
7

.0
00

 m
2 

= 
79

,7
0 

h
A 

�
 

3
2

,
9
3
 

al
�

 

8
59

01
00

 m
2 

= 
8

5
7
91

 h
A 

= 
35

,5
0 

al
q.

 

27
2 

o0
00

 m
2 

= 
27

 ,2
0 

h
A 

= 
ll

9
2l.J

 
al

q.
 

15
 X

 
20

 =
 

30
0 

m2
 

10
 x

 2
0

 
= 

20
0 

m2
 

(c
ad

a)
 

10
0 

X
 

10
0 

=
 

10
 • 0

00
 

m2
 

10
 X

 
20

 =
 2

00
 m

2 

1.,
92

8 
.. 1

00
 m

2 
=
 

19
2 ,

81
 h

A 
-

-
= 

79
;6

7
 a

lq
., 

PR
EÇ

O 
UN

IT
bR

IO
 

65
 •. 8

60
 p

és
 

-
(r�

 1
00

, 0
0 

@
! 

LJ2
.o

oo
,o

o/
al

q 
•.

 

�
 2

0i
OO

O,
OO

/a
lq

. 

(ri
 

(r�
 

50
0,

00
1m2

 

10
0,

oo
;m2

 

(rt
 12

 o
. 0

00
 , 0

0 

m
 

{f
f 

60
,0

0/
m2

 

30
0,

00
/m

� 

T 
O 

T 
A 

L 

(f
f 

6.
 5

86
.0

00
 ,o

o 
·
•

(ti
 1

 • 4
 91

. 0
00

 , 0
0

(r$
 

22
4 

� 8
00

, 0
0 

(rf
 

15
0

. 0
0

0,
 0

0

�f
 

4
0

.
0

0
0

,
0

0
 

/ (t
f 

12
0

 º 
0

0
0

.,
 0

0
 

(f$
 

(r�
 

6
0

.
0

0
0

,
0

0
 

60
.0

00
,0

0 

(ft
 

11
.9

35
,0

0 
. 

(f$
 8

. 7
43

. 7
35

 ,o
o

1 O\
 

\J1
 

�
 

�
 



ES
PE

CI
FI

CA
ÇÕ

ES
 

' 
Ca

fe
za

l 

Pa
s

ta
ge

m 

Br
ej

o 

Ma
ta

 
e 

te
rr

a 

Eu
ca

li
p

to
 e

 t
er

ra
 

.
 

" 
1 

co
lo

ni
a 

"
 

Ce
rc

a 

.Q
UI

N
HÍÍ

O 
NQ

 
2 

,
 

Pr
op

ri
et

ar
i

o:
-

Lu
iz

 M
on

di
ni

 

Ar
ea

:-

Va
lo

r:
-

3
.0

2
4
.
1
5
8
 

m2
 =

 
3
02

,
4
1
5
8
 

hb
 
=
 

12
4,

95
 

al
q
.

(ri
 8

 .. 7
4
3
. 7

3
5 
,oo

Á 
R 

E 
A 

PR
EÇ

O 
UN

IT
fiR

IO
 

T 
O 

T 
A 

L 

74
6.

00
0 

m2
 =

 
7l

.i,
60

 h
A 

=
 

30
,8

2 
al

q.
 

61
.6

40
 p

�s
 

-
(jl'f

 1
00

�0
0 

(r1
 6

.1
6l.i

�
OO

O�
0O

 

1
.1

18
.0

00
 m

2 
=1

11
9
80

 h
b 

=
 

46
,2

Q 
al

q.
 

(rf
 1

5.
00

0,
00

/a
lq

. 
6:
f 

69
3.,

00
0,

00
 

10
2.

00
0 

m2
 =

 
1

0
9
20

 h
ii 

=
 

4,
21

 a
lq

. 
-

(r1
 

3.
00

0,
00

/a
lq

. 

89
5

.1
58

 m
2 

=
 

89
,5

15
8h

â=
36

,9
9 

al
q 

6:
f 

Ü2
e0

00
,0

0/
al

q.
 

15
8.

00
0 

m2
 =

 1
5 

,8
0 

h
A 

= 
6,

52
 a

lq
 

(fr
 2

5.
00

0,
00

/ a
lq

. 

5.
00

0 
m2

 =
 

.0
,5

0 
h

A 
= 

_ 0
,2

1 
al

q 
(rf

12
0.

oó
o,

oo
 

-
-

•-
--'l

 

3.
02

4.
15

8 
m2

 
=
 

30
2,

41
58

 h
A 

=

= 
12

4,
95

 a
lq

. 

(rf
 

4
2 

.. 1
00

 90
0 

(rf
 1

.5
53

.5
80

9
00

 

r.r,,
,, 

\r
'1: 

16
3.

00
0,

00
 

(jl'f
 

12
0.

 0
00

, 0
0

(rt
 

8.
05

5,
00

 

u-P
 8

. 7
4
3

. 7
35

 ,o
o 

1 O\
 

O\
 

1 

�
 

�
 

rt
· 



.QU
IN

HÃ
O 

NQ
_.2

 
,
 

P
r

o
p

r
i

e
t

a
_r

i
o

:-
b

n
to

ni
o

 
M

o
n

d
i

ni
 

Ár
ea

:-
2.

72
5.

74
2 

m2
 

= 
27

2,
57

42
 

hA
 =

 
11

2,
66

 a
lq

e 

Va
l

or
:-

(f
r 

8.
 7

43
. 7

35
,0

0 

r., -
-

-�
SP EC

IF
IC

AÇÕ
;

 
. 

[
 

Á 
R 

E 
A
=-
-
---·
�--,r
-
. PR

EÇ
O 

;
�;

-i�
I O_,. _

_ �
-

-,
-.

. ,-
.. �

-�
--'"

-
,.; 

..;
--

-
-

-
�

-
-

-
-

· 
_

, _
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

 , 
_

_
_

_
_

_
 +--

_
_

_
_

_
 , 

---;-,
 

T 
O 

T 
A 

L 

Ca
fe

za
l 

Ma
ta

 e
 t

er
rR

 

Eu
ca

li
pt

o 
e

 
t

e
r

r
a

Ca
po

ei
ra

 

R
él

n
Ch

o
 

1
 

ca
s

a
-

s
e

d
e

 
A

 

1 
co

l
o

ni
a 

"' 
.c

er
ca

 

78
5.

00
0 

m2
 =

 
78

,5
0 

hA
 =

 
32

, 4
4 

al
q .

 

56
8.

74
2 
m2 

=
 

56
,8

74
2h

A=
23

,5
1 

al
q.

44
2.

00
0 

m2
 =

 4
4

9
20

 h
A
 
=
 

18
,1

8 
al

q.
 

92
5,

00
0 

m2
 =

 
92

,5
0 

hA
 =

 
38

,3
2 

al
q.

 

1
0

 
X

 
1

0
 
=
 

1
0

0
 

m2
 

1
0

 
X

 
2
 0

 
=
 

2
 0

0
 

m
2
 

5.
00

0 
m2

 =
 

0,
50

 h
A 

= 
0

7
21

 a
l

q.
 

2.
72

5.
74

2 
m2

 =
 

27
2 ,

57
42

 h
A 

=

=
 

11
2,

66
 

al
q

. 
-

�
�

-
-

-

64
.8

80
 p

�s
 

-
(rf

 
10

0,
00

 
j 

(r
t, 

6.
48

8.
00

0,
00

 

(rf
 ·4

2.
 0

00
, 0

0/
 al

q,
 

(rf
 

98
7.

42
0

.,
00

 

(ri
 2

5 .
oo

o ,
oo

/a
l

q.
 

(l
� •.' 

45
4.

00
0,

00
 

(rf
 1

5,
00

0,
 00

/a
lq

. 
(r

d: 
r,
, 

· 5
74

. 8
00

 ,o
o

@�
 ,, 

10
0,

oo
;m

2 
(rf

 
10

 .. 0
00

,0
0 

1 
(t
f 

50
0,

oo
/m

2 
(l

f. 
10

0.
00

0,
00

 

(l
H

2
 o

 .o
oo

 , 
oo

 
(f
1 

12
0.

00
0,

00
 

(rf
 

9.
51

5,
00

 
-
-

-

(l
f 

8.
74

3�
73

5,
00

 

_
, 

-

1 O\
 

-:i
 

'1
 

�
 

�
 



-68-

MEMORIAL DESCRITIVO 

Refere-se o presente memorial à demarcação e divisão 
, , , 

amigavel, levada a éfeito no imovel �en_ominado Fazenda "S º Jose dos 
A 'I . . 

Reistt, de propriedade dos _pond.ominos Antonio, Pedro e Luiz Mondini, 

situado no Municipio de Anhembi e Comarca de Conchas. 
. , , , 

O referido imovel e delimitado por um poligono irre-

gular, cuja demarcação se inicia pe�o marco primordial (MP), assi

nalado em planta anexa -e cravado na margem direita da estrada esta-

dual , 
Anhembi-Piracicaba, no canto onde o imovel faz divisa com a 

A A Fazenda Santa Ines e com a Fazenda Santo Antonio; desse ponto se-

gue por cêrca de arame margeando a.referida estrada na direção de 
• , , li , Piracicaba ate o marco 6, situado no vertice onde o imovel faz di-

visa com terras de Francisco Adão e Fazenda Santo Antonio;. defleta 

� direita e segue por cêrca de. ar�me à distância de 1,.535,00 m com 
, ' 

o rumo verdadeiro de lOQ23'SW ate o marco 13; deflete 51º50' a

esquerda e segue pelo caminho que dá acesso ao im6vel na distância
' 

deflete 14º49 1 a clireita e segue por 
A , 

cerca de arame 255 ,50 m ate o marco 16, confrontand,o desde o marco

6 até êste ponto com terras de Francisco Adão; deflete 57º42 1 à dá 

rei ta e segue por cêrca de arame 764 ,oo m até o marco 21-., crav,ado 

à margem dir�i ta do rio Tietê, confrontando com t,erras de .Jos-é Sil

veira; desce pelo ref-e:rido rio at·; a barra do Ribeirão de Conchas, 

situado na margem oposta-� -ribeirão que limita a propriedade divi-

denda com a Fazenda Lago Azul; , 
sobe pelo referido ribeirão ate o 

' 

marco 50 7 confrontando com :a Fazenda Lago Azul; deflete é/ direita 

e segue com o rumo de 57º37 1 NV'l com a distânci·a de 2.18 ,-60 m 1 · por 

cêrca, até o marco 51; deflete 28Q�O' à esquerd:a e segue à distân..:. 

eia de 330j 00 m por cêrca até o marco 53; de:flete B5º181; esquerda 

e segue � distância :de 201.i ,80 m por cêr,ca -de arame :até o :marco 5li-;

deflete 108º00' à direi ta e segue, a-ind·a por cêI:'..ca d_e arame, à dis

tância de 565 ,oo m até o marc� 57-,, cravado na margem da estrada es-
, A 

tadual Anhembi-Conchas, confronta:ndo desde o marco .50 a.te este ponto 

,
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com a Fazenda são Joaquim; 
' A 

deflete a direita e segue por cerca 

pela estrada estadual Conchas-Anhembi até 'o marco 60, cravado ao 
" , .. , 

lado da confluencia do caminho que da acesso a sede do imovel (ca-

poeira) com a estrada estadual Conchas-Anhembi, çonfrontando com 

terras dos Irmãos Segnini·; 
' A 

deflete a esquerda e segue por cerca 
. , 

pela estrada estadual ate o marco 63, cravado ao lado da ponte que 

existe nessa estrada sÔbre o Ribeirão da Bocaina, confrontando com 

Irmãos Segnin1; desce pelo Ribeirão da Bocaina até o marco 71,

cravado ao lado da barra do citado ribeir;o; desce pelo ri�TietS 

até o marco 82, cravado na margem direita do rio Tietê e ao lado 
, A 

do caminho de acesso ao imovel, confrontando com a Fazenda Boa Es-

perança; segue por c&rca de arame com o rumo de 15º47'NE e; dis-
A 

J. 
, ' 

tancia de 796,1..+0 m ate o marco 87; deflete 85º45' a dir(;lita e se-

gue por cêrca de arame 560,00 m até o marco 92 ·' cravado na margem 

da estrada que dá acesso� sede do imÓvel (cafezal); deflete 

80º15' à esquerda e segue pelo _caminho numa distância de 163,00 m· 

até-encontrar o marco inicial MP, confrontando desdé o marco 82
, 

. 
A 

ate o MP com a Fazenda Santa Ines. 

Abrange o perímetro descrito a ;·rea de 7 06780000 ,m2 

(767,80 ha ou· 317,28 alqueires paulista). 

E não desejando mais continuar em comum, resolve.m: : 
' , ,

amigavelmente dividir o imovel em areas desiguals e de valores.·· 

iguais, ficando para o condômino Pedro Mondíni o quinhão nº i, para· 

Luiz Mondini o quinhão nº 2 e para Antonio Mond:t.ni o quinhão•nQ 3,

da planta anexa, cujas caracteristicas e confrontaçóes sãog 

,

Proprietario�- Pedro Mondinie 

Area:- 1 .. 928.100 rrÊ- = 192�81 ha = 79,67_ alq. 

(r18.74�.735,00. Valor: 

, ,, - A . - , 

Havera pa:ra o pá gamento deste qu.inhao a are a- de. 

1.928.100 m2-, representada por um pol:Ígono irregular, cujo marco.ini 
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,

cial nº 6 assinalad� em planta anexa, esta Cravado na margem direita 

da estrada estadual Anhembi-Piracicaba, na. divisa com terras de 

Francisco Adão e da F.azenda Santo Antonio; deflete à direita e se

gue por cêrca de ar•ame 1.535 ,OO m, com o rumo de 10Q23'SW até o 
' ,

marco 13; deflet13 51º50' a esquerda e segue pelo caminho que da 

acesso ao imóvel numa distância de 400,00 m até o marco 15; de

flete J.4249 1 à direita e. segue por cêrca de arame 225,50 m até o 

marco 16, confrontando desde o marco 6 até êste ponto com terras d·e · 

Francisco Adão; deflete.57º42' à direita e segue por cêrca de ara

me 764,00 m até o marco 21, cravado na margem direita do rio Tietê, 

confrontando com terras de José Silveira; desce pela margem do rio 
,.. , 

Tiete ate o marco N 9 situado na barra do Ribeirão dos Patos;· segue 
, A ate o marco M� com o rumo de 11Q40'NE e na distancia de 1.080,00 m, 

confrontando com o quinhão nº 3; deflete à esquerda e segue· pelo 

caminho até o marco L,. com o rumo de 83º40'NW e na. distância de 
' 

113,00 m; deflete a direita e segue pelo caminho com o rumo de· 

43ºli8'NW na distância de 390,00 m até o marco K; deflete à esquerda 
' A 

e segue ainda pelo caminho com o rumo de 83º53'SW a distancia de 
, . ' I\ 

77,00 m ate o marco J; deflete a direita e segue por cerca com o 

'' 
"' ,, 

rumo de 17º'*0'NE na distancia de 555,00 m ate o marco I;·. deflete 

à direita e segue até o marco 4 do perímetro geral,· cravado � mar

gem direita da estrada estadual Anhembi-Piracicaba, com o rumo dé. 

41º12 1 NE' e com a dist_ância de 735 jOO m; segue pela estrada esta-· 

dual Anhembi-Piracicaba, até encontrai o marco inicial 2, do peri-
,, 

metro geral, confrontando desde o marco N ate o marco 4 com o qui-

nhão nº 3. 

, . Proprietario:- Antonio Mondini., 

Area:-

Valor:-

2 º 725. 742 .. rrÊ- (272 ,5742 .ha-= 112 ,66 alq.) 

(lf 8 .743. 735 ,oo.

O quinhão nº 3 consta de duas glebas separadas pelo 
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rio Tiete • A primeira gleba situa�se à direita do rio Tietê e a_
.. 

segunda a esquerda do referido rioº 
, " -- , 

Havera para o pagamento deste quinhao uma area total

de 2.725.742 m2 , representada por duas glebas. A primeira gleba 

(à direita do rio Tietê) cont�m a ;rea de 1.358.7J..i2 m2(135,s'742 ha) 
, , 

representada por um polígono irregular cujo marco inicial e o marco 

A cravado na margem da estrada estadual Anhembi-Piracicaba, no pe-
, " ,

rimetro geral; segue por cerca de arame pela referida estrada ate
' 

o marco 4 do perímetro geral; deflete a direita e segue com o ru-

mo de 41º12'SW na distância de 735,00 m até o marco I; deflete�

esquerda e segue por cêrca com o rumo de 17º40'SW na distância de
, .. 

555,00 m ate o marco J; deflete a esquerda e segue pelo caminho 
A , 

com o rumo de 83º53'NE e na distancia de 77,00 m ate o marco K; 
... 

deflete a direita e segue pelo caminho com o rumo de 43º48'SE e na 

distincia de 390,00 m até o marco L; deflete a esquerda e segue 

ainda ·pelo caminho com o rumo de 83240' SE e �om a distância de 
, ' 

113,0Q.m..ate o marco M; deflete a direita e segue com o rumo de

ll'2U0'SW com a distância de 1.080,00 m até o marco N, situado na 

barra do Ribeirão dos Patos, confrontando desde o marco 4 até êste

� • A , 

ponto com o quinhao nQ l; desce pelo rio Tiete ate o marco D e 

dêste segue com o rumo de 19º58'NE na distância de 471�00 m até o 

marco C; 
' 

deflete a esquerda e segue pelo caminho com o rumo de

b7202'NW' na distância de 220,00 m at� o marco B; •deflete a direita 

e segue com o rumo de 19º00'NE na distância de 1.366,00 m até o 

marco inicia•l A, confrontando desde o marco D até êste po�to com o 

quinhão nº 2. 

Segunda gleba (à esquerda do rio Tietê) - contém 

esta gleba a srea de 1.367,00 rr?- (136 ?70 ha) representada por um P.Q 
, , .. , 

ligono irregular cujo ponto inicial e o �arco 26 do perímetro ge-
. A . 

ral, cravado ao lado da confl�encia do Ribeirão de Conchas com o 

rio Tietê; sobe pelo referido cÓrreg� até o marco -50 do·per:Ímetro 

geral, confrontando com a Fazenda Lago Azul; 
, 

segue ~ate o marco 51
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por cêrca de-arame, com o rumo de 57º37'NW e; distância de 218,60 

m; deflete- 2s61ó 1 à· esquerda e segue por cêrca. à distância 'de 

3.330,00 m atl ,o ma��b 53; deflete 85º18 1 à esquerda e segue por 

cêrca à distânõla ds �04,80 m até o marco 54; deflete 107º30' à di 

rei ta e segue pôl- cêrca � dist�nc-ia de 565 ;oo m até o marco 57 do 
, . , " 

perimetro geral, confrontando desde o marco 50 ate este com a Fa-

zenda são Joaquim; 
' A 

deflete a direita e segue por cerca pela estra-
, , 

da estadual Conchas-Anhembi ate o marco 60 do perimetro geral, con-

frontando ·com terras dos Irmãos Segnini; segue pela estrada parti-

, ' , , " 
cular que da aces'so a sede do imovel ate o marco G; segue deste

, . , ' 
ponto pelo valo ai existente ate o marco F, a margem do Ribeirão da

�Ôa Esperança; desce pelo referido ribeirão at� o marco E, situado 

na confluência dê sse ribeirão com o rio Tietê, confrontando de_sde ·· 

o marco 60 até êste ponto com o quinhão nº 2; sobe pelo rio Tietê
, 

ate encontrar o marco inicial (26).

. 
,. 

rio T1ete. 

QUINHÃO Nº 2. 
1 

, 
Proprietario: Luiz Mondini.

Área: 

Valor: 

3. 024 .158 m2 ( 302 ,Lü58 J:ia = 121..i, 95 alq.).

(r11 8. 743. 735 ,oo.

O quinhão nº 2 consta de duas glebas separadas pelo 
' A 

A primeira situa-se a direita do rio Tiete e a se-
, ,. 

gunda a esquerda do referido rio. Havera para o pagamento desse

quinhão a área total de 3.024.158 m2, representada por duas glebas. 
' /\ , , 

A primeira gleba ( a direi ta do rio Tiete) contem a_ are a de

1.646.158 m2 (16l.i,6158 ha) representada por um poligono irregular 
. ,  , /\ 

cujo marco inicial e o mesmo MP do perimetro geral; segue por cerca 

de arame pela estrada estadual Anhenibi-Piracica1:ia, com o rumo de 

77º20'Se à distância de 222,50 m até o marco A; deflete� direita 
1 

' ' ,. , 
e segue com o rumo de 19QOO'SW e a distancia de 1.336,00 m ate o

marco B; deflete� esquerda e segue com'o rumo de 47º02 'SE, pelo 
'- A , '-

caminho e a distancia de 220,00 m ate o marco C; deflete a direita 
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e segue com o rumo de 19º58'SW é à distância de 471,00 m até o 
, A , . -

marco D 9 confrontando desde o marco A ate este .com o quinhao nS2 3; 
" . 

, ,· 
desce pelo rio Tiete ate o marco 82 do perímetro geral 9 confrontan-

do desde o marco 71 até o 82 com a Fazenda BÔa Esperança; segue 

por c�rca de arame com o rumo de 15º47'NE e na distância de 796,40 
, ' A 

m ate o marc.o 87; deflete 85º45' a direi ta e segue ainda por cerca 

de ara.me 560,00 m até o marco_ 92, cravado na margem ·da estrada que 

dá acesso� sede �o im�vel (caf�zal); deflete 80º15' � esquerda e 
, 

, segue pelo caminho 163,00 m ate encontrar o marco inicial MP do pe-
, 

rimetro geral, confrontando d-esde o marco 82 até o MP com a Fazenda 
A 

Santa Ines .. 

Segunda gleba (à esquerda do rio Tietê)·. Contém es

ta gleba a área de 1.378 ... 000 m2 (137 ,So·ha) representada por um 
, , 

polígono irregular, cujo ponto inicial e o marco E, cravado ao lado 

da confluência do Ribeirão BÔa Esperança e Rio Tietê; sobe pelo 

referido ribeirão até o marco F localizado na extremidade do valo 

existente; { , 

segue pelo valo ai existente ate o marco G, cravado na 
, ' , 

margem do caminho que da acesso a sede do imovel; segue pelo re-
' , , 

ferido caminho ate o marco 60 do perímetro geral, confrontando des-

de o marco E até êste ponto com o quinhão nº 3; segue pela es'trada 
, . ' 

estadual Conchas-Anhembi ate o marco M, cravado a margem direita do 
. , A . . -

Ribeirão da Bocaina, confrontando ate este marco com Irmaos Segnini; 

desce pelo referido ribeirão até o marco 71, localizado na barra 

dêste ribeizaão, confrontando,com a Fazenda BÔa Esperança; sobe <pelo 
" , 

rio Tiete ate o marco inicial E. 

Todos os quinhões descritos são servidos por águas e 

estradas .. 
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13. DIVISÃO JUDICIAL.

13.1. Considerações Geraisº 

Vamos nesse· capitulo, evitar discorrer e discutir 

questões de direito, por estarem fora de nossa alçada; vamos ape

nas mostrar resumidamente como se· procede a divisão. judicial, cri

tic_ar e dar sugestões para sanar as fa.lhas do CÓdigo do Proc·esso 
, 

Civil, na parte que e de nossa alçada, a Topografia. 
... ', , 

Divisao judicial e aquela que se fàz regida por 

leis, dirigida pelo juiz e que �parece quando numa propriedade em 

comunhão, existam entre os condôminos pessoas incapazes de se obri

gar (menores e interditos) ou quando todas são maiores e capazes, 
, - , ' 

mas uma delas ou varias se opoem a efetua-la amigavelmente. 

A lei impõe a todos os condôminos, a obrigação de 

consentir na divisão em todo tempo que for so·licitada;. portanto, 
A ., , ' - , 

Se um condomino for favoravel a divisao e todos os outros contra-
, 

rios a ela� prevalecera a vontade do primeiro. 
, A 

O Codigo Civil fixa o prazo de 5 anos para o acordo 

sÔbre a indivisão, prazo que pode ser prorrogado, .sa_lvo se a indi-

visão for cláusula de doação ou testamento. 
, 

nunca podera exceder de outros 5 anos(l)º 

.., , 

A prorrqgaçao porem 

Pelo que já citamos, podemos observar qµe a ação de 
. 

, 

divisão nem sempre e contenciosa no sentido exato da pal�vra; mas 
,

como o que caracteriza a jurisdição contenciosa e a possib_ilidade 

d� contestação, quer estejam ou não de acÔrdo as par.tas com o pro-. 

cesso 9 a ação de d.ivisão tem sempre uma fase conte.nciosa � 

O direito de pedir a demarcação ou divisão judicial-
, ,

mente, e imprescritível, podendo a todo tempo ser exercido, salvo 

o caso de ser limitado por vontade do doador;
, 

, -

porem a �çao de de-

manda so pode ser exercida durante ou dentro do prazo de 30 anos, 

pois a propriedade não deve e· não pode ficar instável inde�inida

mente, mesmo porque, a lei não protege ao condômino que não trate, 

,
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que não cuide de -seus prÓprios interessesº 

ê divisã� judicial cónsta de duas fases distintas:. 

la· ., Fase.. -� Contenciosa., i nela que se opera a 
., , .., . , · . ( separaçao "de jure", isto e, a separaçao Ja preexistente -nos t1tu-

los· 
7

. ft 

nesta fase a lei permite aos qondorninos a mais ampla defesa 

e a produção de tÔdas as provas permitidas em direito, de modo a 

esclarecer ·o "iter linearis11
•

A fase contenciosa consta de 3 (tr;s) períodos dis-. 

tintos: 

a) ordinatÓrio - objeto do pedido; consta do pe

dido, citação, defesa e contestação. 

b) �robatÓrio - prova da alegação; admite provas

por presunção, documentos, testemunha, confissão, arbitramentos e. 

vistorias. 
, � , 

c) decisorio - soluçao da contenda, recursos e ul-

timas decisões; abrange a sentença, recursos e cousa julgada. 

Citação - é o ato judicial que tem por fim, nos pro-
. , 

cessos, chamar a pessoa que tem direitos·· ou cientifica-la de ocor-
A , 

rencias que ]lle interessam; no ultimo caso toma o nome de ·notifi-

caçao ..

Contestacão - oposição ao pedido (contrariar)., 
, Prova - e· tudo que, por lei, serve para certificar o: 

fato alegado; nenhuma alegação pode ser admitida em juízo, sem 

a prova correspondentee 

Presunção - é a conseqüência que, de um fato eviden-
, , o te, e tirada j pela propria lei ou ·pelo juiz, para a prova de outro.• 

, 
fato que e duvidoso. 

Testemunh,â - é a pessoa que depõe em _juizo,de acÔrdo 

com a lei, sÔbre um fato qualquer em discussão; só pode servir ·co-
.. 

mo testemunha a pessoa capaz e desinteressada na questãoe 
, 

Documento - e todo escrito oferecido em juizo, para 

a prova de uma alegação� 

., 
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, 

Arbitramento - e o parecer do· perito, de:vida:ment-e 

nomeado e juramentado, sÔbre .o rato em litig1_o� 
� -

. 

, 

Sentença - e a decisao da eontroversia, pela autori-

dade jud1e1ária. 
, , .. 

.Téir.ibem se diz que sentença e a decisao do juiz, 

anulando o processo ou resolvendo as questões nele agitadas. 

Confissão • é o reconhecimento por uma das partes li 

tigantes, dçi verdade do fato que a outra alega; 

por pessoa e a paz • 

, 

so pode ser feita 

, 

Recurso - e o meio de que se serve a. parte pre,judi-
- , 

cada ou supostamente prejudicada por uma decisao judiciaria, para 

obter, mediante novo examé da questão,· outra sentença que repare 

erros e 1njustiças 9 que porventura foram praticados. 
, - , 

Cousa_julgada - e a sentença definitiva, que nao e

,

mais susceptivel de recursos .. 
, 

2a. Fase - Executoriaº 
--

É objeto dessa segunda fase, as questões juridicas 
' , -

pertencentes a primeira; nesta fase e que se faz a separaçao real, 
" 

conereta, isto e, transplanta para o terreno os limites reconhecidos 
I � 

certos e legitimes da primeira fase da açao. 

A divisão judicial se faz de maneira idêntica a da 
, . ,

extra-judicial ou amigavel; apenas que nesta, o agrimensor devera 

seguir a marcha processual que regula a divisão e também seguir as 

determinações e !egularnentos que exige o CÓdigo do Processo Civil. 

13.2� Pedido Q§. Divisão. 

, 

Qualquer interessado num imovel, desde que tenha di-

reito de propried.ade, direi to real sÔbre a cousa, pode pedir a di-· 

visão do mesmo. O simples possuidor ou aquêles que detiverem. o 

1m�vel em nome alheio, não tendo direito real, não podem requerer a 

divisão. 

A lei só exige que o requerente tenha direito. re,al; 
, 

pouco importa que o imovel esteja possuido por outrem. A posse de 
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·outrem só impede a divisão, quando a·ação está prescrita ..
,.. 

O estado de indivisão pode. algumas vezes cessar de· 

. fato; isto tem lugar quando um condômino, excluindo os demais, 

apossa-se da propriedade comum e a possui como uma propriedade par

ticular, e se essa posse exclusiva perpetua-se por mais de 30 anos, 

seja ou não de bÔa r;, fica prescrita a ·ação de divisão, isto é, o 
, 

que se apossou do condominio tem base para o usucapião e requerer 
,

legalmente a propriedade. A posse exclusiva, no condomínio, pode 

ser total ou apenas. sÔbre uma parcela da mesma; dai conclui-se .que 

a prescrição pode ser total ou parclal. 

O objetivo do pedido de divisão é duplo: ·envolve 

além da partilha, as obrigações pessoais a que o estado de indivisão 
p A 

da nascimento entre os condominos .. 
, , 

E necessario que o autor do 

pedido de divisão seja partfcipe na propriedade a dividir, isto é, 
A , 

que lhe assista sobre ela um II jus in reº . (direito real que compete 

sÔbre cou.sa certa) de igual natureza ao dos demais litisconsortes, 

·ou seja, direito na .propriedade, no usufruto, no uso, habitação,

etc ...

É pois a ação de divisão cpmpetente entre co-propri_g 
, , , , 

tarios, usufrutuarias, usuarios e enfiteutas. Porem, se o direito 
�

real for entre eles diversos, como se a uns pertencem a co-proprie-
- . , , . -

dada e a outros o usufruto, uso, etc., nao ha condomin10; nao ha-
, . - , _., - . . A 

vendo condomínio, nao havera açao de divisao para dissolve-lo .. 

Nio podem pedir a divisão: o simples possuidor� o 
, , . , 

credor hipotecario, o anticresista, o arrendatario e. o depositario 

(anticresista - é o administrador.da cousa alheia em proveito prÓ-

prio; 
, - , , o 

q_§_Qositario - possuidor por delegaçao e a titulo precario: 

é mero administrador)� · • 

O direito do requerente i divisio deve j; estar1 no 

seu patrimônio, não dependendo de eventualidades ou·condiçÕes; so

pode requerer a divisão quem tem direito real sÔbre a propriedade no 

momentoo 
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-

Assim sendo, o herdeiro de uma herança que ainda nao 

tenha sido partilhada, não pode requerer a divisão, porque ainda 

não tem e pode jamais ter o 11 jus 1n rtu sÔbre a pr.opriedade; 

divisão; 

A lei não prescreve forma definida para o pedido de 
, 

' , 

alem de ser acompanhado dos titulos do direito real do im

petrante, a petição inicial de divisão deve ser clara, precisa e 

certa. 

O pedido de divisão (feito exclusivamente por inter-
, 

�edio de advogado) deve revestir-se dos segui�tes requisitos:

a) designação do im�vel, su·a_ situação e denominação;

b) a comunhão, em sua origem e estado atual;

c) descrição minuciosa dos limites, de acÔrdo com t_!

tulos constitutivos do mesmo; 

d) indicação dos nomes e residências de todos os con-
,,.. 

dominos ou interessados; 

e) indicação dos representantes juridicos dos meno

res e incapazes; 

f) menção d?s partÍcipes que tenham benfeitorias e
, 

culturas proprias ou comuns; 

g) declaração.ou estimativa do valor da causa;

h) solicitação do abÔno das despesas com o feito, in
, 

clusive honorarios do agrimensor e arbitradores, rateados os gastos 

entre todos os consertes. 

Nesta petição inicial j requer-se a citação dos in-

teressados e dos representantes juridicos .dos_ incapazes (menores e 

interditos)s 
A - -

Os condominos e representan�es nao sao obrigados a 

comparecer, se não aparecerem o processo tem inicio, � revelia dos 

mesmos., 

Vamos para melhor esclarecer a I pe
 

tiç
.. 

ão inicial de .di 

visão, dar uma fÓrmula da mesma: 
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Exmo� Sr. Dr. Juiz.de Direito da Comarca de • • • • • • •

João Agricola e D. Maria Agricola, ma1"ido e mulher, 

brasileiros, agricultores, residentes em ci o • o • • •, sendo co-proprie-
, , 

tarios do imovel pro-indiviso denominado fazenda ,"Rio Bonitoº,· si-
, 

tuada no distrito e muniçipio de •••• · ª • •  , desta comarca, querem, 

no uso do direito que lhes assegura o arta 629 do CÓdigo Civil,com 

binado com o art. 415 do C�digo do Processo Civil Brasileiro, pro

mover a sua divisão, para separax o· seu quinhão dos pertencentes 
, 

aos demais co-proprietar-ios, alegando e esclarecendo o seguinte: 

I. 
, . . , ,. 

O imovel "Rio Bonito", onde ha varies interes-
, 

sados com benfeitorias proprias, como adiante ·vai especificado, e 
, , w -

onde existem tarnbem varias extensoes de terras desocupadas, algumas 

das quais cobertas de matas, tem as seguintes confrontações: Con

fina-se de um lado, com terras pertencentes a A ••••• · ••• ; . por ou

tro, com o rio denominado Pirac1camirim; por outro, pelo divi�or . 

d 1 águas dos ribeirões Santo e Padre, com a fazenda Padre, de pro_. 

priedade dos herdeiros ou sucessores de F •••••••• ; e por outro 

lado finalmente, com a antiga estrada que da cidade de ••••••• vai 

a sede da fazenda dos herdeiros do Alferes Abreu. 

II. Estas divisas, assim atualizadas, correspondem

�s com que dito im6ve1· foi, em obedi�ncia �- Lei nº 601, de 1850 e 

seu Regulamento nº l.318� de ·1854, levado a registro em 28 de 

abril de 1856 ,- na paróquia de, e .  o e  . .  º, por José Alvas Lima, que, 

anteriormente a adquirira de F ••••••• , por escrito particular de 7 

de abril de 1849 e pelo preço de (iI 100,00 (doe .. junto nº .... º L 

III. �sse im�vel foi por Jos� Alves de Lima e sua

mulher vendido, por escritura de 14 de outubro de 1865 (doc.nº •• ., .) , 
, 

a Paulo Días 9 que o possuiu integralmente, nele morando, ate a sua 

morte, ocorrida e-m 1880º

IV. Estabeleceu-se então, a comtinhão entre a viúva

e os cinco filhos de Paulo Dias, aos quais foi adjudicado em par'."'
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tilha, homologada em 2 de janeiro de 1882 (doe. nº • .; •• ). 

Nessa partilha, coube a décima part� do imóvel, no 

valor de (r� 300,00 � filha Emília, casada com José Ribeiro, a quem 

em meação e pelo mesmo valor de (r1300,oo coube dita parte, em in

vent�ri.o realizado em 1897 (doe .• nº ..... ) • 

V. Essa parte foi arrema.tada por Francisco Viana,

em execuçao de sentença contra aquêle movida em 1905 (doe. nº .-••• ). 
, ,

Falecendo Francisco Viana, quando ja viuvo, foi dita parte de terra 
A 

por ele arrematada, e onde se estabelecerá, partilhada em partes 

iguais aos seus três netos Antonio, Pedro e João (doe. nº •••• ). 

VI. A parte dêste Último foi, por escritura pÚblica

de 27 de março de 1921 e pelo preço de (ri' 1.000,00, comprada pelos 

suplicantes (doe. nº ª ••• ), que se. tornaram assim, condôminos do 
, -

imovel 9 cuja divisao ora pedem, por não mais lhes convir que_ per-

dure a comunhão. 

VII. Os suplicantes possuem casa de morada, pomar
, ' , -

e um pequeno canavial no imovel dividendo, onde tambem sao estabe-

lecidos com benfeitorias os condôminos Joaquim de Almeida� Antonio 
,

e Pedro Viana, Jose Mendes de Souza e Manuel Joaquim D'ias. 

VIII. 
" '

Diante do exposto, dando a presente o valor 
 

de� 60.000,00, requerem os suplicantes a V.ExciaG sé digne de man-

dar citar os interessados constantes no rol anexo, por mandado os 

residentes na comarca e por edital, com o prazo que V.Excia. de-
,

. 

terminar, não so os residentes fora da comarca em lugar certo e s� · 

bido 9 se não também os ausentes em lugar ignorado ,e os desconhe-
, 

cidos - citados tambem os maridos e as mulheres dos que casados 

forem, bem como os representantes dos incapazes e menores, junta-
A , 

. 
A 

mente com estes se forem puberes, todos para virem assistir aos te1: 

mos da presente ação de divisão, abonando-se pro-rata as respecti

_vas despesas, contestar ou confessar a mesma 9 no prazo de dez dias, 

acompanhando o processo em todos os seus têrmos 9 inclusive os de 
.,.. I . A . '1 - , , . 

execuçao 9 ate final, tudo com ciencia, do curador de orfaos,ausentes 
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e incapazes. 
A 

Nestes termos 

---------------

Fulano de Tal (Advogado) 

Relacão dos interessados. 

,. 

Joaquim de Almeida, residente no imóvel, onde 
' 

tem casa, cafezal, invernada e olaria. 
, 

2 .. ·Antonio Via!_?.a, residente no imovel, estabelecido

com olaria e pastosº 

3. Pedro Viana, que possui no imóvel um algodoal,
' 

confiado a colonos, residente nesta cidade a rua ·••o••·º • 

Li .. José Mendes de Souza, com invernadas no imóvel 

arrendadas a terceiros, res.idente nesta Comarca, no bairro • • • • • • •

tado, à rua 

5. Manuel Joaquim Dias, residente na Capital do Es-

$ O o t • O • 9 

6 .. Agripino V. de Andrade, residente neste Es·tado, 

em lugar ignorado. 

7. Maria de Lourdes viúva de Antero de Souza, e
. 

, , 
. 

seus filhos impuberes llfario, Maria e Cirilo, residentes no Distrito 
A 

Federal, em endereço ignorado. 

8. João Pontes, residente no Estado de Minas Ge

rais, municipio de Juiz de Fora, com enderêço ignorado. 

9º Herdeiros ou sucessores desconhecidos de Bene

dito ],�eireles e sua mulher, Ana Meireles .,

10º Interessados ausentes e de�conhecidos. 

13º3ª Marcha Processualº 
• '

Vamos relatar as determinaç5,s e exig�nci�s do c6-

digo do Processo Civil (13), quanto à divisão e demarcação da pro-
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priedade territorial. 

Art. b22. "Na petição inicial, instruída co� os t{ 

tulos de propriedade, requererá o autor a citação dos interessados''. 

Art. b23� 
, 

"Ao despachar a inicial, o juiz nomeara, 

para a execução do processo divisório ou demarcatório, um (1) agri

mensor� dois (2) péritos e respectivos suplentes". 
-1' , -

Paragrafo unico. 11As partes poderao ser assistidas

por perito de sua confiançaº . 

Art" b2b. "Feitas as citações 9 
terão os réus o pra

zo de-dez (10) dias para a contestação 11 • 

Art. b25o "Se a contestação não for oferecida no 
.. 

prazo da lei, prosseguir-se-a no processo". 
, , , 

Paragrafo unic.o. "Contestada, a causa tomara o cur-
, 

so ordinarioU e 
-

0.A·sentença que julgar :procedente a açao, 
A , 

ou homologar o acordo das partes, dara a estas o prazo de cinco(5) 
... , 

dias para a exibiçao dos títulos, oferecimento de testemunhas e 

produção de docUinentos que esclareçam os peritos a respeito da con

finação do imóvel e constituição dos quinhões de cada condÔmino11
•

Art .. b27., "Findo o prazo do artigo antecedente, o 

· juiz designar�, por despacho� dia para comêço da divisão ou demar-
-

caçao, intimando-se as partes representadas" •.

Art .. b28.. "À vista das informações das te-stemunhas 
, 

\ 
, ,  Â . , ' 

e dos titulos, o agrimensor procedera as deligencias necessarias a 
,

verificação do ponto de partida para a meGição do perímetro divi-

dendo ou demarcando, ou ao reconhecimento do marco primordial,' ru-
, 

mos e vestigios qtie sirvam para fixar a base d�s operações de de-

marcação,_ do que tudo apresentar� ao juiz relat�rio e· parecer fun

damentadott . 
" , . · Paragrafo unico. "Entregues pelo agrimensor o rela-

tório e o· pa_recer e intimadas as partes, o juiz proceder�, em audi

ência especial, na sede do juízo: 
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a) ao exame e conferência dos titules;

b); determinação do ponto de partida, fundamentando

a sua decisão. 
, 

11 0 ponto de partida sera assinalado pelo 

agrimensor, ouvido os peritos !! . 

Art. 430. 
, 

"Em seg'uida, o agrimensor fara o memorial 

descritivo j o levantamento da planta do imóvel dividendo e a deli-
' A 

mitação 9 total ou parcial, do demarcando j devendo atender a força 
, ' ... 

dos titules ou a sentença e obter esclarecimentos por informaçao 

das testemunhas e fama da vizinhança". 
" , , 

Paragrafo unico. "Para a conclusão do trabalho sera 
" , 

marcado prazo razoavel, que se prorrogara por motivo justo, podendo 

qualquer interessado promover a substituição do agrimensor, se, fin

do o prazo, o serviço não estiver concluído". 

Art º 431. ºSe, durante os trabalhos de medição e 

demarcação surgirem dÚvidas que reclamem o parecer dos peritos e a 
.,,. A • , 

delibe�açao do juiz, a este o agrimensor as co�unicara por escrito, 

afim de que as resolva, depois de ouvidos os peritos" .. 
P , " • aragrafo,unico. "O juiz ,ouvirá o agrimensor ou os 

peritos, quando qualquer interessado alegar falta que deva ser cor

rigidatt
s

, 

Art. 432., "O levantamento da planta obedecera as 

seguintes regras: 

Io "Empregar-se-ão goniÔmetros ou outros instrumen

tos de. maior ·precisão". 
, 

II G "A planta sera orientada segundo o meridiano do 
- , 

lugar, determinada a declinaçao magnetica11
.,

III. "Fixaç;o dos pontos·de refer�ncia necess�rios

a .verificações ulteriores e de marcos .especiais, ligados a pontos 
, 

certos e estaveis nas sedes das propriedades, de maneira que a 
' 

planta possa incorporar-se a carta cadastral". 

Art. 433. 
, 

"A planta indicara: 
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I. 11 A confo:i.."maçãci altimetrica ou orografica apro-

ximativa dos terrenosu ., 

II. 11 /�s construções existentes, designando os fins

a que se destinam11• 

III. 

IV. 

v ., 

� , 

110s valos, cercas e muros divisorios". 

"As ;guas princ:tpais e o seu valor mec�nico". 

nPor meio de cores convencionais, as culturas 

existentes, os pastos, �ampos, matas, capoeiras e divisas do imo-

vel". 

llrt. 434. 11 As escalas das plantas, na medição das 

propriedades de mais de cinco quilômetros quadrados (5 km2) poderão 

variar entre os limites; 1:500 ma 1�5 .. 000 m (1/500 a 1/5.000)"º 

Art. 435. HÀs plantas serão anexadas o memorial e 

as cadernetas dás operações de campo, autenticadas pelo agrimensor". 
Artº 436.

sarnente: 

. , 

"O memorial descrit:tvo indícara mínucio-

I. "O ponto de partida, os rumos seguidos e a avi

ventação do� antigos, com os respectivos cá1.!:-Ulos 11• ·

II. 
" 

"Os acidentes, as cercas, valos, marcos anti-
, 

gos, correges, rios, lagoastt . 

IIIº !! Os novos marcos cravados 7 as culturas exis

tentes e a .sua produção anualtr . 

IV. ''A composição geol[gica dos terrenos 7 a cultura

ou destino a que melhor se prestemº º 

V. 
,,. ,, 

''As industrias agrícolas, pastoris, fabris, ex-

trativas, exploradas ou suscept:i'veis de expl.oração11
, 

VI.
""' 11.As vias de co:m:u...'1.icaçao existentes e as· que de-

vam ser abertasn º 

VII.. "Quaisquer outras it1:formações que possam con

correr para o conhecimento cabal da propriedade ou de seu valor tt .. 

Art. 437. ''Entreg,ues em cartÓr:lo pelo agrimensor a 
- ,

planta e o memorial dsscritivo� o escr•ivao os juntara aos autos,que 



-85-

serão conclusos, a rim de que o juiz designe dia para os atos com

P,lementares da divisão ou da demarcação, mandando intimar as _partes 

representadas e os peritos tt . 

8rt. 438. nconcluidas as operações da divisão ou 
... , ' 

demarcaçao, sera fixado as partes e aos litisconsortes o prazo co-

mum de· cinco { 5) dias para dizerem do seu d,irei to11 •

Art. 439. 11Findo o prazo, serão os autos conalusos 
, A -

ao juiz, que marcara a audiencia de instruçao e julgamento, na qual 

homologará, ou não, a divisão ou demarcaçãoº . 
, 

nconcordando as partes, podera ser feita 

a divisão, ou a demarcàção, observadas as seguintes regras: 

I. ttEscolhido em petição assinada por todos os in- .
, ' --

tere ssad os, ou nomeado pelo juiz, o agrimensor procedera a divisao 

ou demarcação na forma prescrita neste CÓdigo, ou convencionada 

pelas partes tt . 

II.. u apresentando o agrimensor, por escrito, e� 

cartório, a divisão ou. demarcação, o juiz ouvir� os interessados 

no prazo comum de. cinco ( 5) dias e proferirá a decisão". 
, , � 

Paragrafo unice,. ""Ajuizado o pedido, tomar-se-a por 
A A , 

termo o acordo, que sera subscrito por todos os interessados ou 

por proeurador com poderes especiais" .. 

DisposiçÕ� ]eculiares � divisão. 

Art � l.tltl. u A petição inic1aL1 instruida nos têrmos 
, 

do artigo 159, contera: 

I � "A indicação da causa ou origem da comunhão e a 
- ( "' 

designaçao da propriedade comum, com seus caracteristicos, situaçao 

e denominação"., 

II. "A descrição de seus limites".

III,. "A nomeação dos condÔm:tnos e dos represen�an

tes dos incapazes e'indicação de sua residência"º 

IV.. ".A indicação dos interêsses estabelecidos com 
, 

benfeitorias proprias ou ,comuns"º 
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v. "A declaração ou estimativas do valor da caú.satt .

VI. 11 0 pedido do abono, "pro-rata", das despesas 

, , , 

Paragrafo unico. 11 0 pedido podera compreender os 

frutos comuns" .. 

Art. 4li2. "Designado o dia para os atos complemen

tares' da divisão e feitas as intimações, os peritos procederão ao 

exame, classificação e avaliação das terras 9 sendo calculadas pelo 
, 

agrimensor� em separado, as are as de cada gleba" .. 

Art. 443. 
, ' , 

110 agrimensor avaliara em globo o imo-

vel, se se tratar de terras de valor igual, classificando-a em 

�reas no caso de diversidades de valores. Em seguida, os peritos 

apresentarão o plano de divisão, ·consultada, quando passivei, a co-
, 

1 
, 

modidade das partes, e o juiz adjudicara a cada socio, terrenos 

contíguos às suas moradas e benfeitorias, evitando o retalhamento 

dos quinhões em glebas separadas.". 

Art. 444. 
, • A . "O Juiz ouvira os interessados sobre o 

plano da divisão feito pelos peritos, fixando, para êsse fim, o 

prazo de cinco (5) dias" .. 

§ lQ .. 11Não havendo ipipugnação, o Juiz determinar� 

a divisão geodésica do imóvel, de acÔrdo com o laudo dos peritostt. 

§ 2º. "Na mesma fÔlha de pagamento serão declaradas

as servidões que recairem sÔbre o qui�hão demarcado ou a seu favor 

forem instituidas, designando-se o lugar, modo e condições do s�u 
, 

exercicio". 
, 

§ 3º. , "Sera permitido o estabelecimento de servidão
, ' , 

de caminho para ligar o predio dominante a mais proxima estação de 

estrada de ferro ou pÔsto fluvial, via pÚblica ou fonte". 

§ 4º � "Lançadas as _fÔlhas de pagamento, serão os
, 

autos entregues ao agrimensor, que completara a planta dentro de 

cinco (5) dias, ass.inalando as linhas divisórias de cada quinhão" • 

."Somente depois de transitar em julgado a sen-
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tença que homologar o processo divisório, poder� o escrivão extrair 
- "' certidao da folha de pagamento. 

Disposiçõ_es Gerai[. 

Art. 449,, 
, -

"Os honorarios·do agrimensor serao con-

vencionados com as partes". 

nNa falta de convenção, o agrimensor apresentará em 
, A , 

cartorio a sua proposta, sobre a qual o juiz ouv11�a os interessa-

dos, resolvendo afinal de acê,rdo com o que. lhe parecer razoável ti. 

, ,. " . Paragrafo unico. "Se a maioria dos condom:mos im-
, 

pugnar os honorarios e o agrimensor não aceitar a impugnação, outro 
, 

sera nomeado" .. 
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PARTE IV 

Jb. CRÍTICAS� SUGESTÕES • 

. , 

Não vamos fazer criticas e nem dar sugestões em que� 

tões de direito, assunto que não entendemos e que não� de nossa 

alçada .. 
, , 

Porem, na parte q�e nos interessa e que e de nossa 

alçad,a, a Topografia, pensamos que muitas falhas e imperfeições se 

observam nas regulamentações sÔbre legislação de terras, represen-
, 

tadas pelo atual Codigo do Processo Civil e Comercial Brasileiro 

(Decreto-Lei nº 1.608, de 18 de setembro de 1939).

A nossa intenç.ão ao fazermos criticas e dar algumas 

sugestões para a necessária correção do referido CÓdigo, não é ou

tra senão alertar os juristas respons�veis pelo mesmo, para as in-
- , , ( correçoes que tal Codigo con�em e muito satisfeitos ficariamos se 

essa nossa modesta contribuição fÔsse de algum.a maneira aproveitada 
,.. A , em futura alteraçao desse Codigo. 

Como já frizamos, não somos vers�dos em direito; 
., , , 

porem justo e certo, e mesmo imprescindivel sera que os ilustres 

juristas ao :razerem determinações em f'orma. de lei, e na parte que o 
...

direi to se ligue intimamente com uma espe'cialidade .qualquer, no 

caso a Topográfia, ouçam os representantes capazes de tal especiali-
, 

' A dade. Isso dizemos, pois que, as vezes observamos que algumas in-
""' - .. , , 

correçoes sao ·feitas somente na parte topografica,com dizeres du-

bios e incertos •. 

Pensamos que essa nossa modesta contribuição possa 
, . , 

de alguma maneira ser util e servir, para o caso de uma possivel e 
/ . , , A • 

necessaria reforma do C.odigo, com referencia aos pontos que criti-

camos., 

Em seguida-apresentaremos os artigos nos quais jul

gamos necessárias modificações, com a redação original e com a re

dação proposta: 
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lQ Art. h23. ºAo despachar a inicial, o juiz no-
, � , , 

meara, para a execuçao do processo divisorio ou demarcatorio, um 

( l) agrimensor, dois (2) peritos e r·espectivos suplentes"º
, , 

-

Paragrafo unico. "As partes poderão ser assistidas 

por perito de sua confiança" .. 
. , 

Critica: 
A , 

Ve�se que o Codigo aboliu o excelente sistema de 

louvação, que proporcionava a escÔlha do agrimensor pelas partes, 

preferindo a escÔlha pelo _juiz; diz ainda que as partes poderão 

ser assistidas por perito de sua confiança. Mas essa medida nada 

representa, pois poderão apenas assistir e não fazer a divisão. 
A 

Achamos que esse artigo deveria estar depcffs do Art. 

426, onde se julga procedente ou não a ação divisória ou demarcatÓ-

ria; 
, , . - , 

tambem e nessa ocas1ao que se deveria tratar dos honorarios 

do agrimensor e não no fim, no Capitulo V nas "Disposições Geraisu . 

Modifica cão ,Proposta: 

Art. 426 A. 
... 

Julgada procedente a açaq, o juiz no-
, - , , 

meara, para execuçao do processo divisorio ou demarcatorio, um(l) 

agrimensor, dois (2) peritos e respectivos suplentes. 

§ lº. O agrimensor e os peritos serão nomeados den- ·

tre os prof'issionais habilitados, indicados pelas parte� .. 

§ 2Q. O juiz poder; recusar a ind�cação do ag·rimen

sor e peritos, se os mesmos não lhe merecerem �onfiançaº 

§ 3º. O agrimensor e os peritos .nomeados apresen

tarão dentro de cinco (5) dias propostas de honor�rios., 

§ 4º• As partes terão o prazo de cinco (5) dias 
A 

para falar sobre as propostas apresentadas .,

§ 5º. Se a maioria dos interessados impugnar.em as
, ,

propostas, o ju,iz fixara os honorarios que deverão ser pagqs, .· tendo 

o agrimensor e peritos dois (2) dias para aceitarem ou não.

§ 6º" Aceitas as propostas arbitradas pelo. juiz,

prestarão compromisso., Recusadas, outros serão nomeados, seguidas 

as mesmas formalidades .. 
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li• Art. h32. 
, 

no levantamento da planta obedecera 

as seguintes regras: 

I. "Empregar-se-ão goniÔmetros ou outros ins.trumen

tos de maior· preeisão11 •

,. 
nA planta sera orientada segundo o meridiano do 

- , 
lugar, determinada a declinaçao magneticaº º 

III.. '&Fixação dos pont�s de referência necess�rios 

a verificações ulteriores e de mar0os especiais, ligados a pontos 
, 

I 

certos e estaveis nas sedes das propriedades, de maneira que a plan 
'

ta pcissa incorporar-se a carta cadast ral"9 
,p 

.G.�:i.� i Ç..§. : 

I. Achamos que os dizeres dêsse item estão errados;

dizendo que ttEmpregar-se-ã'o goniÔmetros ou outros instrumentos de 

maior precisão", conclui•-se que existam aparelhos medidores de ân

gulos mais precisos que o goniÔmetro� Mas isto é um absurdo pois 

gon1Ômetro ( ttmetron" - meq.ida e "gonos" - ângulo) é todo aparelho 

que meça angulos� 
A 

Qual seria o 1.!ledidor de angulos mais pr,eciso 
A A ., A 

que o goniometro, s.e esse :e todo e qualquer aparelho que meça angu-

los? 
, 

II� Deveria determinar, quanto aos metodos de dete� 

minação· do meridiano e quanto a precisão de tais métodosº Como 
, 

esta redigido pouco valor \ema

III.. Redigid� co·rretamente .. Deveria ainda êste ar 
, . <""' 

w· " 
A 

tigo do Codigo, fazer determinaç0es quanto a mediçao das distancias, 
A ✓ 

referencia ao meridiano magnetice, obrigatoriedade do fechamento do 

poligono topogr�fico para determinação do êrro angular e.referência 
, 

aos metodos de levantamento aceitos. 

Não fazendo.referência quanto aos m�todos de levan-
, . , 

_tamente, podera um agrimensor- menos e scrupúloso, levantar o. 1.movel 
,

pelos processos de irradiação ou de intersecção, metodos nada reco-
, 

mendaveis e imprecisosº 
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Modificação proposta: 

Art . .432. 
, 

O levantamento da planta obedecera as se-

gu1ntes-regras: 

I. Empregar..;se :..ão goniÔr.ietr·os que possam aproximar

um minuto Da medição dos ângulos, podendo ser usados aparelhos de 
""

maior precisao .. 
, 

A planta sera orientada segundo o meridiano do 

� , -
lugar, determinad'a a declinaçao magnetica; a determinaçao do meri

:-
. , 

diano verdadeiro devera ser feita pelo processo das alturas iguais 

do sol, ou outro mais preciso, sendo tolerado êrro m�ximo de 15' 

(15 minutos) nessa determinação. 

III. 
� A , 

Fixaçao dos pontos de referencia necessarios a 

verificações ulteriores e de marcos especiais, ligados a pontos 

certos e estaveis nas sedes das propriedades, de maneira que a plan 
' 

ta possa incorporar-se a carta cadastral. 

IV. As direções das linhas poderão ser referidas ao

meridiano magnético da estação inicial, sendo tÔdas as outras dire

ções referidas ao mesmo meridiano, por�m, tomadas independentemente 
j 

da bussola. 

V. Deverão ser usados para o levantamento quaisquer
, 

metodos usados na Topografia, contanto que sejam por caminhamento. 

VI .. 
, . , . , , 
E obrigatorio o fechamento do poligono topogra-

- ,1\ , 

fico para a deterrninaçao do erro angular de fechamento que sera ex-
·,, ' 

. 

presso em minutos e ·não poder� ser maior que a raiz quadrada de N

( -Ji ) , sendo N, o nÚmero de estações do instrumento.

VII� Qualquer que seja o processo de medida de ân

gulo no caminhamente, dever� registrar o valor dos rumos ou dos àzj 

mutes calculados. 
, A 

Rumo - e o menor angulo que um alinhamento faz

com o,meridiano, variando de OQ a 90º com especificação do quadrante 

e contados a partir da extremidade norte· ou da extremidade sul. 
6 , A · · , . ' " 

Azimute - e o angulo que um alinhamento faz com o meridiano, cres:-

cente de OQ a 360º rio sentido do movimento dos ponteiros do relÓgio 

e contados a partir da extremidade norte. 



-92-

, 
ili•· . Art. 433� · tl,A planta indicara: 

, , 

I G "A con:formação altimetrica ou orografica '·aproxi-

mativa d.os terrenos". 

II. 11 As construções existentes, designando os fins·· 

a que se de stinam11

III. "Os valos, 
" muros divisórios".cercas e 

IV ., "As 
, 

principais seu valor mecânico". aguas e o 

V .. ttPor. meio de cores convenciona1s 9 as culturas 
 . , 

existentes, os pastos, campos, ,matas, capoeiras e divisas do imo-

vel". 

.Q.t_{ t ica : 

Deveria êste artigo :fazer determinações sÔbre o mé-
" , 

todo a ser desenhada a planta e fixar o erro. linear admissivel. 

Exigir: a) c;lculo das. coordenadas cartesianas; 

b) colocação dos nomes dos confrontantes e

suas divisas com a propriedade dividenda; 
, 

e) are a;

) 
, 

. , . 
d escala numer:Lca e grafica;

e) posição dos meridianos, verdadeiro, mag

nético e o valor da declinação magnética; 

f) a confecção do desenho em pape.l tela du

vegetal, com tinta 
-  , 

Nankim, possi"bilitando a obtençaô de copias he- · 
, 

liograficas" 

Qu.anto ao item I do referido artigo, achamos que o 
- , , 

mesmo deve ser abolido, pois a obtençao altimetrica ou orografica. 

da :região, mesmo aprox:tmativa 9 é trabalho excessi\.ranente dispendiô-

so e desnecess�r�Lv nas demar.caçõe s e divisÕe s; 
, 

ha te1"renos a de-

marcar ou dividir, cujo valer não bastaria para o pagamento do ser-

víço. Tendo na av-aliação, os per:1-tos, obrigação.de percorrerem o 
t' 

:.tmovel, ficarão os mesmo�1 conhecendo perfeitamente os acidentes ão 
. , 1 1.move • 

, ·" 

O it.sm V do mesmo artigo tambern devera ser alterado,' 
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pois a determinação de.convenções por meio de cores não� pratic�

vel, pois nas c�pias tais cores não aparecem, perdendo totalment.e 

a finalidade da exigência .. 

Modificaciç_ 12roposta: 
, , 

Apos os trabalhos de campo sera feito o 
, A 

calculo das coordenadas cartesianas e determinado o erro linear de 
, 

fechamento, o qual devera ser inferior a um por mil (1/1.000). 
, A . 

( Paragrafo lQ. Se o erro existente for permissivel 
, , 

sera desenhada a ·planta original, usando-se o me todo das coordena-

, 
das para desenho da poligonal topogra-.fica .. 

, , 
Paragrafo 2Q., â planta indicara: 

I. A localização de tÔdas as estacas da poligonal,

numeradas ao menos cada 5 esta,cas. 

II. Localização dos màrcos existente·-s e dos que fo-

rem cravados. 

IIIe Os nomes de todos os confrontantes, sendo ass1 
, . nalado sempre, o inicio e o fim das terras de cada um.

IV. As cêrcas perimétricas � internas, valos, águas

divisórias ou não, localização de matas, capoeiras, terras cultiva

das, pastos, campos, culturas permanentes ou não, ben.feitorias, ca

minhos e categorias de terras, representados por meio de legendas e
- ,P 

• convençoes propriaso 

mais importantes. 

VI. 

, 
As altitudes, tomadas a aneroide, dos pontos 

, , ,P 

À area, as escalas (graf'ica e numerica), a posj 
� , � çao dos meridianos verdadeiro e magnetice, o valor da declinaçao 

magnetica e a dataº 

IV. Artigo 434. As escalas das.plantas, na medição

das propriedades de mais -de cinco. quilÔmetrÓs quadrados (5 km2 ), po

derão variar entre os limites: 1:500 m a  1:50000 m (1/500 a •.•••• 

1/5.000) 11 
..
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Critica: 

:€: ste art.igo contém uma .falha grave; evidentemente
,A 

o legislador que o fez trocou a palavra menos pelo antonimo �e 

Percebe-se que a intenção do mesmo .foi evitar o uso de escalas q'lle

produzam redução exagerada.
... , , 

O limite da escala em funçao da area medida e desa-
p • 

conselhavel. 
, 

A are a pode · ser pequem1 e o tE)rreno a representar 

longo e estreito, necessitando maior tamanho de papel para a sua

representação, exigindo escala menor. 

Modificação proposta: 

Art. 1.J.34. As escalas a serem usadas deverão ser as 
, 

. 
.., 

maiores possiveise Na mediçao das propriedades de menos de dez 

quilômetros qüàdrados (10 krrf), as escalas poderão variar de 1:500m 

a 1:5.000 m; para grandes extensões poderão ser usadas escalas me

nores, devidamente justificadas. 

' -

V. Art .. 435. "As plantas serao anexadas o memorial

e as cadernetas das operações de campo, autenticadas  pelo agrimen.-

Critica: 
A 

� � -

A exigencia . da anexaçao da caderneta das operaçoes
' , A r 

de campo a planta, sendo providencia importantíssima, perde a sua 

razão de ser sem que o C�digo determine os requisitos necessários 

para a sua organização. 

Como est� redigido o artigo tem-se a impressão que a 

exigência é feita em relação à caderneta original; deveria o mesmo 

especificar que se exige uma cÓpia da caderneta das operações de 

campo� 
A p 

Deveria ainda este artigo exigir os calculos,.das coordena-

das cartesianas, para verificação, dos trabalhos de escrit�rio fei

tos pelo agrimensor. 

Modificação Rroposta: 

Art. 435. 
' -

As plantas serao anexadas o memorial des-

critivo, uma cÓpia da caderneta das operações de campo e uma cÓpia 
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, 

dos calcules das coordenadas cartesianas calculadas e os erros cal-
A 

culados e distribuidos, documentos estes autenticados pelo agrimen-

sor., 

ciosamente: 

- , 

no memorial descritivo indicara min_y 

I. 11 0 ponto de partida, os rumos seguidos e a avi

ventação dos antigos, com os respectivos cálculostt . 

II .. 
A 

11 0s acidentes, as cercas, valos, marcos antigos, 

corre gos, rios, lagoas" .,

III.. "Os novos marcos cravados, as culturas exis

tentes e a sua produção anual" .. 

IV.. "A composição geolÓgica dos terrenos, a cultura 

ou destino a que melhor se prestemt1 .

v .. 
, , 

t'As industrias agricolas, pastoris, fabris, ex-
, -

trativas, exploradas ou susceptiveis de exploraçao11 • 

VI., "As vias de comunicação existentes e as que de

vam ser abertas". 

VII.. u Quaisquer outras informações .que possam con

correr para o conhecimento cabal da propriedade, ou de seu valorn � 

A 

Achamos que esse artigo deveria exigir que se des-
, 

crevesse minuciosamente o imovel demarqando ou dividendo, indicando

metragens, direções, confrontantes, águas, cêrcas, estradas, etcê .. 

Quanto ao item IV do referido artigo, o legislador· 
. . - " , 

evidentemente se enganou, pois a determinaçao exigida e impraticavel 

e mesmo absurdaª 

Talvez fosse sua intenção determinar que o agrimen-
, 

so:r fizesse a classificação das terras sob o ponto de vista agricola 
, 

. , 
e existindo no imovel certos elementos minerais valiosos, torna-los

conhecidos sob o ponto de vista industrial. 1\/Ias mesmo sendo essa a 

intenção do referido artigo, seus dizeres terão que ser mudados para 

não dar margem a interpr�tações errôneas e nessas condições exigên-
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cias desnecessarias por parte da justiça. 

Modificação proposta: 

O memorial descritivo indicara minuciosa-

mente: 

I. A denominação do imÓvel demarcando ou dividendo,

sua situação (bairro, distrito, munic: Ípio e comarca), distância da 

sede do imóvel� do municip�o, nome do proprietário ou propriet�-
, 

rios e a area expressa em hectares. 

II .. O ponto de partida e uma descrição minuciosa 
J1 , A . � 

do perimetro, constando todas as caracteristicas e confrontações, 

com as distâncias e direção.de cada linpa. 

III .. 
A 

Os acidentes, as cercas, valos, marcos anti-

gos, correges, rios, lagoasº 

IV& Os novos marcos cravados, as culturas exi$ten

tes e a sua produção anual. 

V. A natureza das terrai, sua classificação- sob o
, , 

ponto de vista agricola com as respectivas areas,e indicando o fim

a que melhor _se prestam �ara 6 seu aproveitamento. 
" , 

VIº As industrias agrícolas� pastoris 9 fabris, ex-
, 

trativas, exploradas ou susceptiveis de exploração .. 

VII ., As vias de comunicação existentes e as ::;_•.1e � ':?

vam ser abertasº 
,p A • 

) VIII.. As aguas e o seu valor mecanico (se houver • 

IX., Quais,quer outras informações que possam concor

rer para o éonhecimento cabal da propriedade; ou de seu valor�· 

Aênámbs que após  êste 
 
atti�o se deveria adi� 

cionar êste .de real valoré 

ta por CAMARGO (3) ém 19h8: 

Apêflas efid6ssâremõs a sügest�ô ji fei-

"Antes de homologar o trabalho da de.:.. 

marcação  _ou o 
·-1 

levantamento para

na planta, em sua presença e na 

a divisão, ó 
 

juiz mandará assinalar-

dos peritos e interes
• 

sados, dois 
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pontos f�cil.mente localizáveis no terreno .. Em seguida mandara que 

_o agrimensor e os peritos determinem em sua presença, qual a dis-
A . .  

tancia em metros que, na escala do desenho, deve ter, a reta ligando 

os dois pontos anteriormente assinalados. Depois designará dia 

para que o agrimensor acompanhado obrigatÕriamente dos peritos e 7
' - A facultativamente das partes e do juiz, proceda a localizaçao desses 

pontos no terreno e faça medição da distância entre os mesmos, con-

trolando a medida com a encontrada anteriormente na ·planta. Adi-

ferença existente não poderá apresentar êrro supérior a 2 por.mil 

(2/1,,000)"� 

"Se houver êrro màior que o limite. permissível o 
. , , juiz determinara novo levantamento do imovel, por conta do agrimen-

sor, se as partes interessadas assim o-exigirem" .. 

"Se o agrimensor se recusar a fazer novo seTviço 
/1 A , ;, 

sera ele destituido, não lhe sendo licito receber honorarios pelos 
A 

trabalhos executados, salvo concordancia dos interessados". 

nEfetivando-se a destituição do agrime·nsor o juiz 
, 

mandara que seja feita, pelo escrivão, comunicação do fato ao Con-

selho Regional de Engenharia e Arquitetura (C .. R olL.ê.), para efeito 

do disp'osto na letra _g do art,. 38 do Decreto nº 23 .,569 � de º., º º " �

11/12/1939" ( 3) s 
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